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AÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 366, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 4712013 
AV 12912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 173, de 21 de março de 
2012, que autoriza a Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha executas, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Serrinha, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, IUCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 
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Mensagem n V  47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunica~es, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n" 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nq.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêIBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nq.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n" 1.157, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n q  229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfím 
- BA; 

7 - Portaria n" 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria n" 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria n" 152, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n" 161, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP ; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nV77,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n" 185, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria 11905, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias O h p i o  - PI; 

19 - Portaria n" 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 3 1 1, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nV80, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria n" 527, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 11 6, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES ; 

27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria n"73, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrmha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria n" 21 9, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de f e v e r e i r o  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, I 
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha, no 
Município de Serrinha, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53 100.000789/2004, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

i Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 173  , DE 2 1  DE MARCO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
iitribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9- e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 100.00078912004, resolve: 

Ai-t. 1" Outorgar autorização à Associação Mantenedora Materno Infantil de 
Sei-riilha, com sede na Rua Getúlio Vargas, sln, centro, Município de Serrinha, Estado da Bahia, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Ai-t. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 11" 39' 51" S e longitude em 39" 00' 27" W, 
utilizando a fi-equência de 104,9 MHz. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
(10 serviço, enl caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai-t. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTERI~ DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
Esplanada dos M~nistérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel (61) 31 1-6000 - Fax (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULARIO ELETRONICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZACÃO PARA EXECU(;ÃO DO SERVIÇO DE 

RADIOBIFUSÃO COMUNISÁRIA 

No Protocolo 531 00 00078912004-79 

Nome: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
CNPJ: 16.258.57610001 -93 
Sede:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro:CENTRO 
Municipi0:Serrinha 
Estado:BA 
CEP:48700-000 
Telefone: OXX-71-2729130 
Correio Eletrbnico:RIBElRONELIA@HOTMAIL COM 

Endereço do Centro de Localinação:RUA GETULIO VARGAS, S/N - Bairro: 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas:? I0S39'51" de latitude e 39°W00'27" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

Endereço para Correspond6ncia:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro: 
CENTRO 
CEP: 48700-000 
Telefone de Conlato:OXX-71-2729130 

Nome do Representante Legal da Entidade: MARIA NAZARÉ CAMPOS 
ARAU JO 
CPF do Representante Legal da Entidade: 338.887.105-10 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazerida - CNPJfMF k ' 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado !d' 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 1/' 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada v> 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas d 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
nzt~imlizados há mais de dez anos L' 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaraçao, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade v 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida k) 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel ccimprimento das normas ki 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não B executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
diçtribuiçao de sinais de televisao mediante assinatura, bem como 
de que a entidade nao tem como integrante de seu quadro L' 
diretivo ou de associados, pessoas que, nrssas condiçdes, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaraçao, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 'V/ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalâçi30 do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da V 
Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o v> 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Compfemaníar no 1f2004 e com os dados k', 
indicadas em seu wquerimento, caso seja selecionado 

15 - Cumprovante de ncothmiento de taxa relativa às despesas 
de cadastramento k ' 

17 - Requerimento de Autorização para Execuqão do ServiSo da 
Radiodifusso Comiinit&ria, assinada pelo representante legal, 
juntammte com o Recibo de Entrega do Formulário Eletr6nico de v' 
Autorização para Execução. 





Comprovante de inseri-30 e de Situa-" geadas&-l 

Confira os dados de Identificacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
ÇRF a sua atualização cadaçtral. 

Aprovado peia inçirução Norrnativa SRF nC 200, de 43 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 29/04/2064 às 15:49:26 (data e hora de Brasília). 
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..- - i A L T Z K ~ ~ A O  D O S  ESTATUTOS da AMMIS - ASSOCIRCAO 
I MANTENED ORA MATERNO INFANTIL D E  SERRLNHA, aprovada conforme 

Assembléia Geral Ordinária realizada em 20 de outubro de 2002, que altera o Artigo 
3d incluindo o P a r i g a t o  2U e a s  alíneas a,b,o,d,e,f,g,li,i,j, qiie passa ti ootistar da 
s e y i n t e  radaçgo: 

' DA FIlr'ALIDdDE E OBJETIVO 

I Artigo ?i0 - Sgo finalidades d 
M A T E W O  WFANTIL DE S A, a i n t epaç io  social dos cidadsíos e das 
entidades civis, com o ideal de difiislo cultural e educacional que visem contribuir 
para a formaçio d a  cidadania a melhor atsnder cis nsoessidades da comunidade: I 

I 

i 
i 

Parigrafo b0 - A fim de ouinprir os objiztivos a que se  propõe u entidade: I i 

I 

a) - Conhibuir com a luta pela demooratizaçilo dos moios da comunioapio, pela 
democratizaç$o da informaqiio e pela institucionalizsção do direito de 

i aomunirar: 
I 

b) - Contribuir para o coolieoiinento e propagiiviio dos elaineiitos culturais das 
cornunidacies, propagancio a música nacional além cio intercâmbio entre os 

I aspeolos cultui,ais das váiias coiuuliidadei orgaiiizadan; 

a autorizaçlo para 

d) Exeoutrtr servipor de radiodifurlo de acordo oorn a riorms complementar 02198, 
aprovada pela portaria n3 191 de OGt'08198; 

e) Exploraglo de senriço de radiodifiisiio sonora, geração, repetição e retraiisniisslo 
de sinal de televisia no município de Serriaha 1 Bahia; 

i) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comuníca~80 locaia, 
regonais e nacionais, inhrmagôes de cunho politíoo, social, eoonomico, 
ciexitibíco, ouitural e desportivo, relacioriado iis comunidades e seus interesses; 

g) Promover cursos de capacitação profissioriat na área de rudiodifusio e observada 
a legislaçio vigente; 

/ h )  Prestar nssessoramento na irea de comunicação rritliofônicr, 3 entidades 

1 sindicais: comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
_I XI---- " -9 
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i); Organizar um arquivo com registro sonoro.%nZ&88gi0d.da ini@res@ i,/ i. 
9 f $' 

1 Jy - qjeQ 

I 
j) Promover continuamente o debate objetivando o avanpo dos projetor 

/ comunitirios. 
I 

I 

7 

DRETOIUB ADMWBTMTNA I i 

,/-- - - vAe MPOS ARAUJO PRESIDENTE 

I 
I ' 1  ~ A ~ D O  CAWO SLVA VICE PIRESIDENTE 



, cr 
CAN TOIi iu  IA." l i i G .  DE ?'i?' i{ D O C ~ ~ ~ L ~ V ~  QS t 2 

P ~ S S O A S  ]&RID!C,4$ 

c o m a r c o  d e  Serr in ' , . r  

""RNO INFANTIL DE C 
-4 

Rua Getullo Vargas - Serrinha - Bahia rTI 
CNPJ - 16.218.574/000f -93 

-2 

-4 

ATA DE ALSSEMBLEZA GERAL O ~ I N Á R I A  WNLI A EM 
2011 0/3007: 

Aos  vintr (20) dias do niés da outubro do a i o  dois  niil e dois (2007), bs vilite 
(20) horas na s:de social d a  catidade situada á rua Getúlio V a r g a ,  s/n,  Bairro 
da Estação, nesta cidade de Serrinhã, Bdiia., C.E.P: 48700-000 reuiliriun-se 
2111 A s s ~ ~ n b l & i a  Geral Ordinjr ia ,  todos os associãcdos d a  AMMIS - 
ASSO CIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA, 
~:gula.rm ente convocudo por  edital publicado eiu jornal d e  circulaçiio local e 
I ~ e g i o n a l ,  po r  coiiiuniçaçóo nas suas rasidêiiçiiis e afixado ua sede da 
+ssociaçiio ou] 10!10/2002. A Presidaute da Itistituiçiio M A R I A  NAZARE 
I AMPOS ARAUJO, a frente dos trabalhos couviciou a m i m  Beneditu Sales ! I osta para secretaria  a Assembléia. Verifíclrndo pelo livro de prestiriça o 
$ompnrecirnento de número legal de  associados, a Seiiiiora . Presidente dera 
inicio a mesma Assembléia, esclarecendo ter sido convocada para a Ordem d o  
Dia conform s edital de c o n ~ o c a ç ã o s ~ b ~ ~ l t ~ e r ~ ~ ~ ~ ~  dos  Bstaiu tos, q u e  f o i  
I$do para ou presentes. ~ o h c a d o  em d i u c u s s b  o assunto em pauta sobre as 
BlteraçUes d o s  Estatutos d a  AhfhlIS, depois  de lido e bwtante discutido f o i  
aprovado p o r  unanimidade. Assim de comum acordo dos  Associados 

eseetes, serão incluídos no artigo 3" dos  Estatutos, a finalidada e objetivo da 
s s o c i a ~ i o ,  o Parágrafo 2" com as alíueas a,b,c,d,e,f?g,h,i,j cujo artigo ficar6 
partir desta data com n seguúite r e d a ~ B o :  Art. 3') DA FINALIDADE B 

OBJETIVO- O fim da  Associaçlio é prestar assistsncia aos cristios pobres, 
I sem distinçgo de  cor. política, partidária ou credo de  qualquer religitio, iiinn 

ez que ã caridade é cega e sem preconceitos. Parágrafo 1" A Associaçào 
uidará d u  criaiiqas até ao ancião atendendo-os dentre outrãi; tumeiras, as d 

1 s!eguintes: a) cout escolas, creches e asilos; b )  com assistbticia 1ii6dica 
yospitalar, odotitológica e jurídica; c )  com qualquer outra d iv idade  

mplainzntar; d )  o tempo da d u r q ã o  B indeierminsdo. Parhgrafo 2' - A 
ssociaplio terá que:  a'j Coiitribuir com a lula pala dem ocratizapiio dos ni eios 
e coniuiiicagRo, y ela dem ocrat izn~ão da inforrri sprio a pala is8titucioii aliztipiio 
o direito de  couiuniear; b j  Coiitribuir para o conhec i l l l e~ i t~  e ~ I O P R ~ B Ç R O  dos  

de111 eittos culturais das çoiiiunidades, propngmi d o  H niúsicu ~ icac io i i~ t ,  ril6iil do 
i{itarcam bio oii b e  os  aspecws çu lturnis_ds_várins coiii un id 
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! 
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~l m w  ;I,/+ 6 Comátrca de S e r r i n h a  0 b #J 
@$ - s#% 

1 Obter j u n b  ao  P o d e r  Público il &utoriLaç%o para execuç lo  d e  serviço de 
i radiodifusilo de carater local; d)  Executar serviços de  radiodifusáo d e  acordo 
! com a noma complementar 02/98, aprovada pela portaria n o  191 de 06/08/95: 
e) Exploraç%o de  serviço de radiodifusilo soaora, gerapELo, ropetiçgo e 
retransmisslio de sinal de t e lcv i sb  no municfpio de  Serrúihd Bahia; f) 
Coletar, pesquisw, e l a b o r a  s. d i v u l g a  nos  a e i o s  d e  cornutiicações locais, 
regionais e nacionais, i n f o m  açdes de  cunho político, social, ecoa bm ico, 
ciantifico, cultural e desportivo, ralacionado as comunidades e seus hteresses; 

' g) Promover cursos de cqacitaçsio profissional na tken de radiodifusão 9, 

i obszwada a lugislação vigente; h )  Prestar assessormento na h e a  de 
coniuuicaç60 r.adicif&iiica, a entidndes sindicais, comuriitkias, religiosas, I culhlrnis e outras sem fins luerntivos; i) Drguoizar uui arquivo público com 

1 registro souoro, fouogrbfico ou de in teressz geral; j) Proiu over cou túiu uni eil te I 

o debate ob j e t i vado  o avanço dos prqietos comuuitlios.". Av68 a q rovuç9o  
das dt t raçaes  con t ida ,  n Presidente dn  AMMIS e da Assembléia &fui& 

B Campos Arrwijo, colocou pura s p r e c i q h  dou Associados e Diretores 
Proposta para a l e i ç b  de  Dù-atoria triênio 2001 a 2006, cousideraado q u e  o 
iilual mandiilo será auierriido em 31 da ularço de 2003. Niio houve 
impedloento uem objec;k p o r  parte dos A s s o i i d o s  prasetitei. yuiiuto ti 

proposta q r e s a n t d a  O associado e 1" Tesoureiro David Queiroz Scuitana, 
1 i i n f o m o u  a ausência da Associada e Diretora Maria dos Santos que responde 
1 pela segunda secretaria c se encontra ausente do País. sem previslo de retorno. 
1 Informou tam bdm da proposta para ingresso n a  Instiluiç8o como associado. o 
I nome do Sr. Aluizio Otoni de Farias, pessoa de conduta ilibada e de b o m  1 conceito social com residência domiciliar nesta cidade h b  mais de  20 anos e I que, o mesmo poderá fazer parte desta nova  Diretoris em substituiqão a 
I Diretora ausentz h iwia  dos Santos que responde pela segunda Secretaria / Apreazntou tambim a P re s t açk  de Contas do exercicio 2001 a 2002 para 

conhecimento, apreciaçh e ap rovavh  do Conselho Fiscai. E por  fim.propÔs 
que a stual Diretoria seja mantida para o pr0ximo mandato .  com a 
substiniiçlo q e u a s  da  Associada Maria dos  rimtos. As propostas do 
Associsdlo e tesoureiro David Queiroz S.as t u a  foram tuialisadas 2 

I a p r o v a d a  por  uumimidadz.  
I I Para fosse realnada s eleição proposta pela atual Presidzuiz da 
l Assembléia com aprovação gera1 a tiiesina passou os  trabaihos p u a  a 
1 Presidente do Conselho Fiscal srii. S o l m g e  i o p e s  de A r a j o  Siivki, que 
1 ~ t s u m i u  o comiiodo da Assembléia Antes ds eleiçiio foi  perguntado nos 
/ presentes se existia algum impedimento legal ou objepiro para o HLO eleitoraI 
1 do momento. Como riinguém RP pronunciou a respeito, s Presidente / promoveu s e le ipb  d o rrieriio 31 de in 

I 

1 
I i 
i 



das CI, CAHTONIS Li- I1CG. DE 1'17. E DOCLIiCI+, ~ 4 ,  - 
R3 9 E PESSOAS IURIDICAS ' 

Ui R% 
'1 

* \  

r $ ! *.J 
I' 

d e  m a ç o  de 2006, cuja chapa eleitg e aprovada por a c l m a  
assim constituida: PRESIDENTE : Maria Nuar6 Campo : Presidente: Maria do Carmo Silva - 1' Secretkia : Denedit 

\. ' ~ e c r e t b i o  : Aluizio Otoni ds Farias- lo Tesoureiro: David Q 
Tesoureiro: Josb Uilson Oliveira de Araujo- Presidente do 

;; Solange  Lopss de Araujo Silva- 2' Fiscal: Maria da  Par: de 
'i Fiscal : Antonia de  Olivvka S m t m n  Grava O nto de pos s  
\ data Como nada houvesse a s2r hatodo n mesma deu-sz p 

ata foi  lavrada por mim Secrstária Bznbdita Snlzs Costa, que depois de F 

1 aprovada vai por todos assinada. SERRmPL4, BAHIA, 20 DE OUTU 

MP05 ARAUJO - 

M l .  

1" TESOUREIRO 

EIRA DE ARAUJQ 2" TESOUREIRO 

- CONSELHO FIS 

1 NTANA GRAÇA - CONSELHO FISCAL, 
i i 

1 
I 
I 

i .- * i 

1 
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AMMIS - ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHAdas C, 
9 ( I ,  5 

AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA, CNPJ 
16.258.576/0001-93, com sede a Rua Getúlio Vargas, sln, Estação, município de Serrinha, Estado da 
Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Serrinha - BA, através de 
sua dirigente legalmente constituída, RELACIONA, pela presente, para fins de prova perante o 
MIN ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, todos os seus associados, conforme abaixo: 

MARIA DO CARMO SILVA 
CPF 055.354.255-91 
RG 00.788.485-04 SSPI BA 
RUA PEDRO TIAGO, 312 - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

BENEDITA SALES COSTA 
CPF 161.099.995-00 
RG 1.451.089 SSP BA 
RUA 02 DE JULHO 145 - CENTRO CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

I ALU~ZIO OTONI DE FARIAS] 

CPF 041 .021.935-53 
RG 673.008 -SSP/ PE 
RUA FELICIANO OLIVEIRA, 33 VAQUEJADA CEP 48.700-000 SERRINHA BA 

DAVID QUEIROZ SANTANA 
CPF 044.184.255-00 
RG 0056214707 SSPI BA 
RUA LUIZ VIANA FILHO SIN - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

JOSE UILSON OLIVEIRA DE ARAÚJO 
CPF 081.713.785-87 
RG 1.451.010- SSPI BA 
AV. LUIZ VIANA FILHO, 749 CENTRO CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

SOLANGE LOPES DE ARAÚJO SILVA 
CPF 224.524.045-49 

i RG 01 80775871 SSPI BA 
RUA CAPITAO APOLINÁRIO, SIN CENTRO 48.700-000 SERRINHA - BA 

MARIA DA PAZ DE JESUS SANTANA 
I Y 

CPF 606.824.695-72 
7; 4 -- 1 

RG 3.396.255 SSPIBA 4 

RUA 2 DE JULHO 167 CENTRO CEP 48.700-000 SERRINHA -BA 
I 

ANTONIA DE OLIVEIRA SANTANA GRAÇA 
CPF 283.406.045-20 
RG 0180783203 SSPI BA 
RUA LAURO MOTA SIN CENTRO - CEP 48.700-000 =- SERRINHA -BA 

ARLETE SILVA LIMA 
CPF 109.077.535-20 
RG 681.008 SSPI BA 
RUA CORNÉLIO PAES, 19 - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA BA 



AMMIS - ASSOGIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

" S  c. 
CONTINUAÇÃQ DA RELAÇÃO DE ENDEREÇO DOS ASSOCIADOS DA AMMIS i;,l / <  +G 

~LtVim ,,, g* 3 "Y 
MARIA VALDETE DA SILVA @p\ _ saQ8 
CPF 071 724.1 95-53 
RG 1369500 SSPIBA 
RUA DO IMPERADOR SIN CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA -BA 

MARIA DOS SANTOS 
CPF 224.998.735-1 5 
RG 151 3265 SSPIBA 
RUA CAPITÃO APOLINARIO S/N CENTRO CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

Serrinha (BA), 10 de março de 2004. 

CPF 338.887.1v5-10 



AS.~O(;IACÃQ MANTENEDOWA MATERNO INFANTIL DE SEWRINHA -- AMMIS 
Q" 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S declaramos, para os 
devidos fins, maiores, brasileiros e aptos conforme comprovação constantes dos 
documentos anexos, para administrarmos a RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. $$wb 
MARIA NA E CA OS ARAÚJO 

~residenk! 
CPF: 338.887.1 05-10 

U d A R  
MARIA DO CARMO SILVA 

Vice-presidente 
CPF: 055.354.255-91 

BENEDIT OSTA 
I a Secretária 

,CPF: 161.099.995-00 

2O Secretário 
CPF: 041.021.935-53 

I i 

1 Tesoureiro 
CPF: 044.184.255-00 

CPF: 081.71 3.785-87 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA: 
Rua Getúlio Vargas, sln, Centro, Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700-000 
TELEFONE PARA CONTATO: (71)272-9130 
CORREIO ELETRÔNICO: ribeironelia@hotmail.com 
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AMMIS -- ASSBCIACÃB MANTEMEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

MARIA N A - A R ~  CAMPOS ARAÚJO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - A  M M I S, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na , Centro, município de 
Serrinha, Estado da Bahia; CEP 48700-000; 
Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 
A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 
O nome de fantasia da emissora será RADIO CRISTAL COMUNIT&B-DE-~RR~_NHA; 
O local pretendido para a instalação -do4slPtema irradiante possibilita o atendimento do dEposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004; 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: -1 I0S39'51" de latitude e 
39OW00'27" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Getúlio Vargas, sln, Centro, município de Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700-000; 
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 
A entidade não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeito a gerência, a 
administração, ao domínio ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no art. 1 1 da lei 961 2/98. 

Serrinha (BA), 16 de abril de 2004. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua Getúlio Vargas, s/n, Centro, Serrinha - Bahia, CEP 48700-000 
TELEFONE PARA CONTATO (71)272-9130 
CORREIO ELETRONICO: ribeironelia@hotmail.com 



das c 
AMMIS - ASSOCIAÇÁO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINH&ik -'o/, a>> 

C 
I 

Os abaixo firmados, diretores da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTE 
MATERNO INFANTIL DE SERRINWA, CNPJ 16.258.576/0001-93, com sede a Rua Getúlio Vargas, s/n, 
Estação, município de Serrinha, Estado da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de Serrinha - Bahia, DECLARAM, pela presente, para fins de prova perante o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que todos se comprometem ao fiel cumprimento das Normas 
estabelecidas para o referido Serviço. 

Serrinha (BA), 10 de março de 2004. 

Cargo: br&idente \ 
CPF 338.887.1 05-1 O 
Rua Campos Filho, 402-centro- Cep 48.700-000 - Serrinha - Ba. 

MARIA"DO CARMO SILVA 
Cargo: Vice Presidente 
CPF 055.354.255- 91 ?to ? ~ , I & / ~ ~  r kijr 
Rua Pedro Tiago, 312 - centro - CEP 48.700-000 - Serrinha -5a ?Jncirw [i?. CJ-~,,,, 

BENEDIT 
Cargo: I a Secretária 
CPF 161.099.995-00 
Rua 02 de Julho, 145 - centro - CEP 48.700-000 - Serrinha - Ba 

"FARIAS 

CPF 041.021.935-53 
Rua Feliciano Oliveira, 33- Vaquejada - CEP 48.700-000 Serrinha-Ba 

CPF 044.184.255-00 
Rua Luiz Viana Filho, s/n- centro - CEP 48.700-000 Serrinha -5a 

CPF 081.713.785-87 
Av. Luiz Viana Filho, 749 - centro- CEP 48.700-000 Serrinha - Ba. 



Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - A  M M I S declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

w 
MARIA DO CARMO SILVA 

Vice-presidente 
CPF: 055.354.255-91 

BENEDI 
I a Secretária 

CPF: 161.099.995-00 

V 

2O Secretário 

JOSE U I ~  &&i ,' EIRA ARAÚJO 
2 O  Tesoureiro 

CPF: 081.71 3.785-87 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua Getúlio Vargas, sln, Centro, Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700-000 
TELEFONE PARA CONTATO: (71)272-9130 
CORREIO ELETRÔNICO: ribeironelia@hotmail.com 
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Auto-Atendimento 
29/04/2004 17 f 4  44 

Transfer~ncia para Conta Bdnlca do Tesouro 

Debitado - - -  v ---r_ i-__ _ _o- - -_--V --- i _ em = _. - -7- -r_=___ I*i-__- 

Agências 2866-5 

Conta 40287-7 NELIA NASCIMENTO SOUZA RI 
4 

Creditado i 

Conta: 170500& CTA UNI CA TES NACIONAL-UG 

Data: Nesta data 

Identificador I : 41 000300001 01 66 

Valor: 20.00 

Transferência COM cobronea de CPMF 

-_ _-li._ .- .LI---..- - --------.----------.-.-...-I I---̂ -I----_--.-----.- 

Transação efetuada com sucesso por: J0079519 NELIA NASCIMENTO SOUZA RIBEIRO 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

NOME f in?n~O'Jou\ i t~  R &  I3 iT~FcuCOil AT 

Identidade: 03 jd5 - 50 54f 1 

Endereço: !\IA ktO?obo Ri\dk~; 'P!, 61ii)~510 
CEP: 48700-000 --- SERRINHA --- BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA -- A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

"0 PiiBl !L, I c i i r  1 

Identidade: 00 8 h43 /& - 05 ?- an' I 

I 

Endereço: e/ni;j-$ , d j & / _ i , u ~ ' ~ I ' ~ ,  L$*- 
CEP: 487009800 - SERRINHA - BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

i 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

6 
ik, 2 2  

Identidade: 2.312.049 SSPIBA 

RUA RAFAEL OLIVEIRA,67 --. CENTRO 
CEP: 48700-000 - SERRINIdA -- BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. I 

2&q J+ & 
DANUZIA MARIA DE OLIVEIRA 

Identidade: 141 9432-54 SSPIBA 1 I 

I 
I 

I 
I 

RUA TIRADENTES SIN - CENTRO 
CEP: 48700-000 - SSRRINHA - BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

Identidade: O1 259660-40 SSPIBA 

RUA AGENOR DE FREITAâ,751 
CENTRO 
CEP: 48700-000 - SERRINHA - BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA ---. A M M I SI que tem por interesse executar a 
Sewiço de Radiodifusão comunitária. 

'> Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sewiço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

--* 1 
NOME 5 ~ 6 i - y  EZEQOLEC i F ~ f R c ~ / a  ,U,~~ACL&~/~-I 

Identidade: 0.98 g&'5&'2 - 40 

] J)&- (~5>wi.i A -S~ ;PA> I~~~ I  
Endereço: uLc f9 
CEP: 48700-000 - SERRINHA - BA I 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serrinha (BA), 17' de abril de 2004. 

CEP: 48700-000 - SERRINHA - BA 



Venho, pela presente, como pessoa física abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

VG ti081iCij k ~ , ,  Serrinha (BA), 1 i' de abril de 2004. : $A{qiiii~nn 



Venho, pela presente, como pessoa física-abaixo identificada, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDBRA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincfi" que a minha residência se situa na hrea pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004.. 

/ Za TRU. ANTONIO PINHEIRO DA MOTA S/N 
CENTRO 
CEP: 48700-000 - SERRINHA --- BA 



lv7AVIFESiA~A.C $E APO!O COLiTiVO (abaixo assinado) 

NOS, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demenrtramos o nosso total - apoio a iniciativa da ASSOC~AÇAO MANTEYEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - A M M I S, que tem por intereose i x r c u h  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





Na qualidade de representante l,egal da pessoa jurídica abaixo identificada, venho, nos 
termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar total 
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO MANTENEDOM MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
- A  M M I S, que tem por total interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

~ * ~ ~ R R - ~ M I I A  BROBITTOS I)? pl3TR0Tjpl:0 T I T n ~  
Nome completo da entidade: 

CNPJ: 00 *773 fS-322/0170$-29 
Endereço Completo: 
;\v, Lomatnts Junioyc. ,  s / r ~  --Srm 65-AR 1x6 

CEP 4870OlOOQ - SERRINHA -BA 

Cargo: GERENTE 

CPF: 24ee9t?8 q745=n34 
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Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, venho, nos 
termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
- A  M M I S, que tem por total interesse executar o Serviço de Râdiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

1 Vifl*; 
Nome completo da entidade: 1 i 
JOELMA DE SOUZA SILVA s Y ii 

HOTEL SANTO ANTONIO 5 - : :z:*T : 

CNPJ: 341 09280/0001-92 
Endereço Completo: 
AV. LOMANTO J UNIOR, 733-VAQUEJADA 
CEP 487001000 - SERRINHA -BA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOELMA DE SOUZA SILVA 

Cargo: SOCIO GERENTE 

CPF: 272.675.045-15 



Coíjjjra 0s dados de ~ ~ a ~ @ ~ ~ ~ a ; , ~ ~ ~ a . r  da Pessoa ciurtdíea s, se t1á3ut~er qualag~er Biuet:@sada, p:w$I@neáe junta 2 
5;RF a sua &usiiza~Sa c-.dastral, 



Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, venho, nos 
termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
- A M M I S, que tem por total interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 

Nome completo da entidade: 
SIDINEY P. LIMA & CIA LTDA 

FARMÁCIA DA PRAÇA 

CNPJ: 060782091000,I-54 
Endereço Completo: 
AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 
3llCENTRO 
CEP 48700/000 - SERRINHA -BA 

Cargo: SOCIO GERENTE 



CanE~a os dwdm de 1BdenGfaao;"a (1s Pessoa &~.Idic:a e, se houver qudqsaer dáverg&nr;..ia, prsvlrdeneí~jadnts 3 
SRF a sua al~talizã;a@-r cadastral, 

P~3aeloada gala kstt~.i@o PJe~r~srizPa SRF ;"ni' 200, da 13 de slãrilteoí-r3sm de 2002 



Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, venho, nos 
termo de que trata o subitem 7.2.4 da .Norma Complementar no 112004, d66onçtrar total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA(~;ÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
- A M M I S, que tem por total interesse e>cecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,- 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a presta@~ do 
Serviço. 

Serrinha (BA), 1.7 de abril de 2004, i do P l ~ l - j l ~ ~ ~ )  i ;- i 

r "difiii: !?"O da? ("fl!'irfik,;= ,,A 

Nome completo da entidade: 

CRISTIANA LQPES DE MACEDO t 

CNPJ : 042486810001 -82 
Endereço Completo: 
&v. Antonio Carlos Magalhaes,a02ga, 
Ce n trq 

CEP: 48.700,000, Serrinha-Ba. 

CRISTIANA LOPES DE MACEDO 

Cayclo: Sócio gerente 

.. . .- .: C tF :  979.7 1 8.045-04. ., % 
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Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, venho, nos 
termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
- A  M M I S, que tem por total interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Serrinha (BA), 17 de abril de 2004. 
) 

C A S A  S I U F - L  P J ~ Á C I U ~ N ~ ~ S  F P ~ ~ J E U S  i - ~ ~ j i  

Nome completo da entidade: 

CNPJ: 14e~~~.%27/t10( l .11..21i  
Endereço Completo: 
i - \ \ / *  I.oriianLo ~ L I ~ I ~ . C ) T ~  %/r1 - K R I ,  65-81? 1 1 6  

CEP 487001000 - SERRINHA -BA 

Cargo: SOCIO GERENTE 



Confia as dadoi; de identjEesçba dd Çcssoa +hrSBka e, se %>ouuv; yu;-Sy~:r d4ys?agSrjfrd. pra~r:,-rp~~~i jiag~fa 2 
SRF -a sua &tuajka~$:3 %&3asl'rd, 

WEPÚBL~M FEDEMWVA DO BWASlL 

CABASmBO MAC18WAL DA PESSOA J U R ~ D I G A  
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A S S O C ~ A ~ ~ ~ O  FILANTRÓPICA E COMUNITARIA JARDIM 
DAS ACI~$C~AS 
SERRINHA --- BA GEP 48700m000 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SEKRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serrinha - Bahia, 12 de Março de 2004. 

ASSOCIAÇÃO FILANTR~PICA E COMUNITARIA 
JARDIM DAS ACACIAS 
CNPJ: 63.1 02.40410001-06 

/ Chrge-presidente 
CPF: 003.467.485-34 
Rua Lauro Mota, 824 - Ginásio 
CEP: 48700-000 Serrinha - Bahia 
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COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CIAPRINO, 
OVINOCIJLTORES, FRUTICULTORES E AVICULTORES LTDA 
AV. VALIDETE CARNEIRO, 441 - VAQLIEJADA 
CEP: 48"rO-000 SERRINHA - BA 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SERRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serrinha - Bahia, 15 de Março de 2004. 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAPRINO, 
OVINOCULTORES, FRUTICULTORES E AVICULTORES 
LTDA 
CNPJ: 04.959.97610001 -47 

CPF: 041.021.935-53 
Rua: Feliciano Oliveira, 33, Vaquejada, CEP 48700-000 
Serrinha - Bahia 



i $p'!>m~ado peja & ~ s i ~ ~ q  Jo iler;ii&jpa SRF i+' 2Q0, da i)  & r-.@if$jjo da 2002 



LIBS 
LIGA DESPQRTIVA SERRINHENSE 
RUA CAPITAO A P O M N ~ R ~ O ,  20 - ESTÁDIO MUNICIPAL 
CEP: 48700-080 SERRIMHEI - BA 

MANIFESTAGÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SERRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serrinha - Bahia, 10 de Março de 2004. 

LDS - LIGA DESPORTIVA SERRINHENSE 
CNPJ: 13.845.19310001-23 

Rua: Campos Filho, sln, Centro CEP 48700-000 
Serrinha - Bahia 





AÇSOCIACÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGR~COLA DE 

SERIPINHA - BAHIA 
RUA GONSEILHEIí-C) DANTAS, 79 - CENTRO 

FONE: 175 264-2309 CEPi 48m081000 SERRINHA - BA 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOGIATIVAS E COMUN~TÁRIAS 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SERRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serrinha - Bahia, 15 de Março de 2004 

ACIAS - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E 
AGR~COLA DE SERRINHA - BAHIA 
CNPJ: 13.227.52510001-06 

Cargo: ~residknte 
/ 

CPF: 041 .021.935-53 
Rua: Feliciano Oliveira, 33, Vaquejada, CEP 48700-000 
Serrinha - Bahia 



REP~BLICA F E D E R  DO BWSIL, 

CADASTRO #BCiQHAL DA PESSOA J U R ~ D ~ C A  
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FUNDACÃO JOSEVALDO LIMA 

P 
RUA DA MAGONARIA, f 1 2  CCENTO 
GEPi 48"lrO-000 SERRINHA-BA 
CNPJi 05.951 m48510081-í2 

MANIFESTAGÃO DE ENTIDADES ASSOGIATIVAS E GOMUNITÁRIAS 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
) venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SERRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

J ,  \ -J ;>t 1st li ,o ~ 

Serrinha - Bahia, 15 de Março de 2004. ;L ,,,,,,,,, I 

I I 
FUNDAÇÃO JOSEVALDO LIMA 
CNPJ: 05.951.485/0001-12 

cargcd Presidenfe 
CPF: 486.459.665-49 
Rua: Agenor de Freitas, 23, Centro - CEP 48700-000 
Serrinha - Bahia 



Cnn6fa os dadas de Idcn~"fia:a@dci d a  Pessoa &wtdf~:a e ,  ;d ~ L S ~ J ; ~ V ~ I S . -  Y ~ T : ~ I ~ F ~ I ; -  t i j ~ ~ ,  i~ral:j~$ijij~":,jj ;jjiaf3 5 
SRF a sua atraalkw @o caùastiai, 

CADASTRO NACIONAL DA KSSOA J U R ~ D ~ C A  
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FEDEMÇ~O DE CULTURn AFRO BRASILEIRO DE 
SERRINHA 
ENTIDADE IDEFECUSOM DA ALILTCJiM N E G M  
Q U A B M  H, CAMINHO 8,  CASA S, URBIS 8 
GEP: 48700-000 SERRINHA - BA 

MANIFESTAGAO DE ENTIDADES ASSOGIATIVAS E COMUNITARIAS 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo identificada, 
venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar total apoio a iniciativa da AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNAL INFANTIL DE SERRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nossa sede se situa na área pretendida para a prestaçáo 
do Serviço. 

Serrinha - Bahia, 15 de Março de 2004 

FCAB - FEDERAÇÃO DE CULTURA AFRO BRASILEIRO 
DE SERRINHA 
CNPJ: 16.435.04210001 -95 

caigo: Presidente 
CPF: ~?i$?.3+8,0@,17 Q a  
Quadra H, Caminho 8, Casa 35, Urbis I 
CEP: 48700-000 Serrinha - Bahia 



C~na-jra OS dacios de Id~n"g%@;-lp3áj da Pes-rna Lhuríd!ca c, %ia: ho~lveu qiraYqurr dd:~eryGncia, jr$rr~k;lrsaríz jiifltrr h 
SRF a sua ntigalas@o, cadaslsal. 

REP~BLIGA FEDEPA~VA DO aíCdsib 
GADASmWO HAarlONAL DA PESSOA J U R B B I G A  



1 t' AMMIS -- ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

1 I 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÁO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - AMMIS 

Aos 10 dias de março de 2004, as 19:30h, na sede desta entidade, sito a Rua Getúlio Vargas, sln, 
Centro, Município de Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700-000, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da entidade, com a finalidade específica de manife,star- apoio a iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Rua Getúlio Vargas, sln, Centro, Município de Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700- 
000, de modo atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes, tendo sido dispensada a sua transcrição. A presente ata, para efeito do disposto 
no subitem 7.2.4 na Norma Complementar no 112004 após lida pelos associados presentes e em dia 
com as obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito, esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião, as 21:OO horas do dia 10 de março de 2004 e eu, BENEDITA SALES COSTA, na função de 
secretária da reunião, lavro esta ata. 

) BENEDITA SALES COSTA - Secretária 

MARIA DO CARMO SILVA 
CPF 055.354.255-91 
RG 00.788.485-04 SSP1,BA ~4d-b 
RUA PEDRO TIAGO, 312 - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA - 

BENEDITA SALES COSTA 
CPF 161.099.995-00 
RG 1.451 .O89 SSPIBA 
RUA 02 DE JULHO 145 - CENTRO CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

ALU~ZIO OTONI DE FARIAS r 

CPF 041 .021.935-53 '\ 

RG 673.008 -SSP/ PE 
RUA FELICIANO OLIVEIRA, 33 - VAQUEJADA - CEP 48.700-000 SERRINHA BA 

/' 

MARIA NAZARÉ CAMPOS ARAÚJ 
CPF: 338.887.105-1 0 
RG: 384505 SSPIBA 
RUA CAMPOS FILHO, 402 - CENT O - CEP 48.700-000 - SERRINHA - BA 

/n S 
DAVID QUEIROZ SANTANA 
CPF 044.184.255-00 \ 
RG 0056214707 SSPI BA 
RUA LUIZ VIANA FILHO SIN - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 

JOSE UILSON OLIVEIRA DE 
CPF 081.713.785-87 
RG 1.451 .O1 0- SSPI BA 
AV. LUIZ VIANA FILHO, 749 - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA - BA 



i 
a AMMIS - ASSQCIAÇAO MAMTEMEDBRA MATERNO INFANTIL D-SERWINHA 
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i da- C 

CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DOS ASSOCIADOS DA AMMIS 
5 b  i,; o%e 5 

SOLANGE LOPES DE ARAUJO SILVA 
CPF 224.524.045-49 J 

RG 018075871SSP/BA 's?$'k19T 
RUA CAPITÃO APOLINÁRIO, S/&- CENTRO - 48.700-000 SERRINHA - BA 

MARIA DA PAZ DE JESUS 
CPF 606.824.695-72 
RG 3.396.255 SSP/BA 
RUA 2 DE JULHO. 167 - C 

ANTONIA DE OLIVEIRA SANTANA G 'h AÇA 
CPF 283.406.045-20 
RG 01 80783203 SSPIBA' 
RUA LAURO MOTA SIN - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA -BA 

I"Z*"Z 
t 

CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA BA 

MARIA VALDETE DA SILVA 
CPF 071.724.195-53 L&@ 4 i h % i * f l  
RG 1365500 SSP/BA 
RUA DO IMPERADOR S/N - CENTRO - CEP 48.700-000 SERRINHA -BA 

Serrinha (BA), 10 de março de 2004. 

P'residente 
PF 338.887.1 05-1 0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICQS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRONICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

No Protocolo: 531 00.000789/2004-79 

Nome: ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
CNPJ: 16.258.57610001-93 
Sede:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro:CENTRO 
Municipio:Serrinha 
Estado:BA 
CEP:48700-000 
Telefone: OXX-71-2729130 
Correio Eletrdnico:RIBEIRONELIA@HOTMAIL.COM 

Endereço do Centro de Localizaçao:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro: 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas:l 1 OS39'51" de latitude e 39°W00'27" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

Endereço para Correspondência:RUA GETULIO VARGAS, S/N - Bairro: 
CENTRO 
CEP: 48700-000 
Telefone de Contato:OXX-71-2729130 

Nome do Representante Legal da Entidade: MARIA NAZARÉ CAMPOS 
ARAUJO 
CPF do Representante Legal da Entidade: 338.887.105-10 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 
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li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de r/ 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 9 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o v endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 

37 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o a/ 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 6 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para &/i 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 11 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se As "V' 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:29-04-2004 16:08:49 

Chefe de Serviço I SSB 



MINISTÉRIB DAS COMUMICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "CNICA DE WCQM 

Entidade : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso : 19 Publicaçáo : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 285 

I O sim O ~ á o  I 

12 ,~ndere~  da Antena Proposta: -- ---a---- -- 
1 

L------ - - 
r--- 12.1.Endereço do Studlo: 

------------------------p-p 

ua Getúlio Vargas - SINO - Centro . 1 
/3.~elaçiio deconcomntes (d e 4000 m): 1 - - - .  - -  --. - 

/ ~um~mcesso I Dlsgncla (m) 1 Status I 1 

4.mpendenbs ordenados w la  pmmdBncla do avlso de Inscrl@o (d < 4000 m): 

I Late 1 Processo I Misnicfpio I UF I Distância (m) I Status I 

/~.ConclusBo com base na anállso dos distanelamentos do mesmo canal: +- ----- 

; o VIAVEL O & o DEP O IND -O OUTROS I 
J 

I O sim O ~ á o  _I 

j 
7.Declareção do repremntante legal da entidade reldlva ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I O Sim O ~ á o  I 
- -- 

8Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 8.7, X da Nome 021987 L 1 

r--- -- - - -- 
1 

/$.A grea urbana da localidade 6 e= 3,5 km? -1 - - -- - 
C3 sim O ~ ã o  

-- 

/10.~ndemço da Sede Admlnlstmtlva da ~ r n l s s ~ l  
I d --- 
/E, Getúlio Vargaç - SINO - Centro . 1 

terça-feira, 28 de dezembro de 2004 Página 1 



--- - -- - - - VES~B endereço e s ~  ssedlads na &rea da comunidade para qual a ernlsssm pr~slaF o senrl-o? 1 / 
-C_^- 

z-2 p /- 53" 

sim O ~ ã o  O F". [ t / , g  - ------ - -- - - - - 4 2 
ppp C *X/ 

"1.Conclueao Geral (Paremr TBcnlco) : -1 
_l̂- _ -I----I-.-------- ----__-__- XII 1- E e l a  a primeira análise técnica, o processo o encontra-se instruído . A entidade deverá presentar as i.- 

coordenadas geográficas reais do local de instalação, visto ser as coordenadas informadas para o local de instalação são 
/coincidentes as informadas por outras entidade concorrentes , na mesma localidade, porém em endereços de instalação 

! diferentes. 
*****Tem concorrentes. - 6  - -  - -  -- - - .- - -  - 

b ' do (a) Engenheir -(a). 

terça-feira, 28 de dezembro de 2004 

'j 
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PROCESSO: 53100000789104 
LOCALIDmE: SerrinhaBA 
ENTIDADE: Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha 

1 
Frente a análise Bnicial, e considerando o disposto nos item 9.5 e 10.3 b da Norma 

0112004, constatou-se que esta entidade apresentou menor número de manifestaç6es em apoio 
válidas que a Associaeo Rádio Comunitária Serrinha FM, devendo seu processo fiear 
sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da associação supra citada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuayão Ponderada de cada uma das Entidades na 
localidade de SerrinhaBA: 

Brasilia, .:Lude março de 2005. 

Analista - Siape: 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

155 
0 

68 

No do Processo 

53 100000789/04 
53100000415104 

53100000789104 

Despacho inicial - Processo no 53 100000546/ 2004 - LAGOA DA CANOA/ AL 

MWGS 

1 
i 

Entidade 

Associação Rádio Comunitária Serrinha FM 

FUNDACRET- Fundação Maria Diva Miranda Lima 
de Desenvolvimento Comunitário 

Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha 



Salvador 20 de dezembro de 2005 

De: AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTEDORA MATERNO 
INFANTIL DE SERRINHA 

Para: Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicaçlo Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

REF.: Juntada de Documentos Solicita 

Senhor Secretário, 

A AMMIS - ASSOCIACÃO MANTEDORA MATERNO INFANTIL DE 
SERRINHA, situada na cidade de Serrinha, no estado da Bahia, interessda na execução 
do serviço de Radiodifusão Sonora de Radio Comunitária nessa localidade, conforme 
processo supra referenciado, através de seu Procurador abaixo assinado, Sr. Uelito 
Everaldo Souza Ribeiro, (procuração anexa), vem pelo presente solicitar de V-Sa., 
Juntada de Documentos ao mesmo, afim de que possa conduzi-lo ao estagio de 
permissão, outorga e licenciamento da estação. 

Outrossim, salientamos que tal pleito se dá em virtude do clamor da comunidade 
em torno da necessidade da implantação da nossa Emissora Comunitária. 



OS ANEXOS: 

1 - Procuração 

2- Declaração Retificadora do Titulo do Documento Citado no Item 3 

3- Manifestação de Entidades Associativas e Comunitárias (22) 

4- Manifestação de Apoio Coletivo -Abaixo Assinado (235 assinatiiras) 

5- Declaração de Cornproinisso Para Associação a Outras Entidades. 



Dedaraçh Retficado-aa de %Itnllo de Documento 

DECLARO, sob as penas da lei, como representante legal da AMMIS - 
Associação Mantedora Materno Infantil de Seninha, que o titulo correto do 
documento "Manifestação de Entidades Associativas e Comunitárias" representado no 
item 3, é: 

Maiufestação de Apoio de Pessoas Jurídicas. 
\ 

i' 

Salvador (Ba), 20 de dezembro 2005 

RNO 



DECLARO, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo à consolidação de autorização para a execução, do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que acaso 
exista mais de uma entidade concorrente na área pleiteada por esta entidade, a AMMIS 

j concorda, SIM, com a alternativa de vir a associar-se as demais entidades concorrentes. 

Serrinha (BA), 02 de dezembro de 2005. 

ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - 
AMh4lS. 



Pelo presente instrumento de procuração, AMMIS - ASSOCLAÇÃO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA, CNPJ 
16.258.57610001-93, com sede à Rua Getúlio Vargas sln, Estação, município de 
Serrinha, Estado da Bahia, através de sua dirigente legalmente constituída abaixo 
identificada, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. UELITO 
EVERALDO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, 
inscrito no CPFIMF sob o no 036.797.995-00 e RG no 791443 14, com endereço na 
Avenida D. João VI, 2082 - Centro Empresarial Brotas Master1° andar - Sala 120 - 
Brotas - CEP: 40.285-000 - SalvadorIBA e SANDRA ROQUE DE MIRANDA, 
brasileira, maior, casada, consultora, CPF/MF no 516174631-91 e RG no 
1080431DF, , com endereço na Quadra 9, Bloco C, Apto 301, Ed. Vila do Sol 3, 
CEP.: 72.870-090 - Valparaiso - GO, aos quais confere poderes especiais para 
tratar de seus interesses junto ao Ministério das Comunicações (MC) e Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, podendo pois, dito outorgados, requerer 
o que for de direito e interesse da mandante, juntar e desentranhar 
documentos,contestar, assinar contrato de qualquer natureza em conjunto ou 
isoladamente, enfim, praticar todos os atos não defesos em Lei para o bom 
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Serrinha (BA) 01 de dezembro de 2005 

AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 



. . Yi q ~ d ~ d ! ; " - d w ( I c  iepre::enlnrile !cg!ii d:.r presi,:r jui.íc\i-n f ib ; l ix~  ii!riitificaiin, 
venhoi rios ! " e r m ~ ' i  tle qije t r a ta  0 silhileni '7 '2.4 ( I R  Tzj c^'gmple~frentiir i:," l12tlo4 i 

. , , ,  2 

: i  1 C < :  4 - ~ ~ ~ i : i t ' l ~ ( ' , i ~ i : i  M AI'JTENEDI)RA 
1i;i ;iTERN,JkL, 1NFA HTa,  T)E SERbR[LH,a, qale tem por ir--...,> ii,i xvJ~i i f :  iixei;.llha 0 S2i.viqi, 
' ,  7: -  . I ' -  5 '7 . < a  

- -~-<lcii<;jc\i3-4.<,,<%tl L. Oll3.L4i\i i~i~i~~..  







- Confira os dados de Idenlifrmaçao da Pessoa ,!uridica e, se  houver q~salqui-r dívergar~cia, provider~cir ija:r,to 3 
SRF a S U ~  dlauatizaqfio calaastrai. 

REPUBLIGA FEDEPAgVA DO BWSlL 

WDASRW" NAflIONAL DA PESSOA JUR~MCA 

-- -- 
1;GíiiOG E D ~ 5 ~ ~ t t l ; B f i  GP.3 A.Ti\ltDllDE!j ECOtiOiAlCP5 5 E ~ I ~ i i ~ b r i l & E  
HSo informada 

----=-*.-"- ---. z ~ n ~ - m 3 ~ ~ ~ ~ ~ ~ =  ~-*----- --mszr ~ sr.~=-"y, ~ -----,.e.=-s.-. i 



. .-< A f i r a 0  a inda  que a nossa sedi: sc silrja ns i r s a  pr,ii.endicln p a r a  n pri.slng2.u do 
c'; . i iervryn.  



C3mfira os dadom de IilentincaçJa? d a  Pessoa J~rrieica e,  se  ho~ai:s: q ~ a l q u g r  $iviar.g&ncje, pi~~iil;.,ric!=. jufilo A 
SRF c7 siia atiraiiza@o eeda.;tral 

REP~BLOCA FEDEWnI3"A DO BPAS9L 

CADASmQ N A a O M A L  DA PESSOA J U R ~ D I C A  
\ 
1 



7 7 
. 

r42 qelnlirlnde cie r.epi.e~t-o?i>irri-r legal ria pessoa j t l r i c l i c ; ~  nblinixn iri?~~hiii:ndn, 
vrniio, t ios {errrins i l i ~ i  t rai3 O subirem 7 . 2 . 4  rl:i Noi.nia ['or-c-jp\iijierr!ar ri." Ii?iri,ti, 
i i ; g i i o i i ~ i i ~ ~ ~  ~ i > > p i  ali(iio t i  i ~ l i c i ; i i i i n  i i n  A kT [vi 1:; - , L \ , Y ~ ~ : ~ ~ ~ ' ? A . ~ ~ ' , ~  (1: jil fi,.hJTE,t$EDCjF~.,4 
;:i ATER-iTAI, ii<iFa4.NTli, i9iil SET<Rll,h-IA. qiie tem por Iill"er,essc exzc t i to i  c3 Serviqo 
iit;: Rsilii:,iil:fira$u i l ~ t - i j í . i i j i t H i i 8 .  

Ibfinrras a i n d a  que a nossa sede se situa ria i r e n  pretendida para a piesta920 tdo 

Serviqo 

-- 
'i" "!r 

.S. L L% . - zzp/ -r. 7. -- - - - - - - - . -. --- 
f-.! -p G i-) <j c> 1 2 5 -i> TI . .. I>.,: . ~ = . A  ...,.. ... ... 

E Q C ~ , :  -@L~.i:f í j ~  $?szcj-ej~% :(:7$1 -- - :ie3r.i13ij3-j33, 



Cõn&a os dados de fdenf%s@o d f l e 6 t o d  dr ldka e, se B ~ O U V ~ ~ E B U ~ I . ( U ~ V  dbarg8neia, P W V M I T E ~  junto $ 
I 

SRF a PUW a!ualaap&e ~a$a@nl,  
I I 

1 
I 

1 REPÚBLIGA FEDEWTVA DO BMSlL 
1 

C Ã B A S ~ E B ~  MAC!O#AL DA APSS~"A ~u~ loaca  
I 

Mmvãdo pala hsiw%;ao Pdardif Sva RFB riQ %a, de 8 db s@tembre d s  BoDObi. 





; t i ,  ! , 

Comprovmta @e Insc@@"%o e de Sltuafio Cadastra1 

"sai~-akul&, 
L 4 ,  

. Çonfra os dadas de fd-rMj%a@o da Pessoa &ri[alka e, se BIh~%werqualquer dluergdndn, prnvManck ~ Q U ~ I ~ B  

SRF a sua atuak;aq& ecad-ilaSnl. 

EPUBL~CA FEDEMVVA "40 BWSBL 

C Ã D A S ~ O  W A ~ ~ O M A L  DA PESSOA JURIDICA 



Afirmo 3i1ida que a nossa  sade  se s i tua  na  Area pretindida pan-n a p r e s t w ~ i o  do 
S e r v i ~ o .  



CanRra as dados  de Idvnlificaq3o d a  Pessoa  &uridirva hi, se houver ájtjaiq~dr bjil;~ic~8n~ia, privid rnci'i junto i 
5ZRF a sua dijrjfazacá~ crirfaikisil, 

CADASTRO @As"lOBAk DA PESSOA J U W ~ D I C A  

k 

--- 

-- 
i '?  U m 0  E DEYji:Rli>,i~> i),~.$ fi,TI\$iD$BE:j ECL!liD,&&,$ 
HYig :n-T~ímdõ 

@ailF1ROn3l:TFi171~ 

S I T U A ~ O  CACIASTFPL 

@TlW 
-- 

/" r i l l i & ; f i f l  '"'E' 11-i 

- -- ----- -- -- ---- - - -- i 
--- -------- --- 

& % p y & ~  peja i;?$pd@i R-- no 333;  de .. . 3 C& -g4gn3f:-- ~2 V d- ..% 300: S .  a, 

~ ~ p - p ~ ~ ~ ~ ~ $ , ~ ~ ,  a a ; ~  .,,F--.iiif ri,,_a *.-&a nlir- i11ILíriisai;lJ~: t é.. .- A,.--.-,,-%.- &h5'e p&i.a de g s o . i v i  e uso, &que aqui. 
i - i".ltaraJiz~ sua  pzg~nír 



REFORMADORA DE PNEUS 61KA LTDA PdE 
AV, LOMARTO .mNPOR, Sm." 
CNBJ: 86,803.$8 U10001-70 SERRINMA --. BA. 

N a  qualidade de repreaentaaute legal de. psawsa ji-dsldiaa abaixo idenntlfisada, 
venho, nos termos de que trata a aubitem 7.2.4 da Nlsorriiaa Çompleinwnea%ar a,V/M004, 
demonstrar total apoio b iniciahivs da A M M B  - ASSOCIAÇAO hIANTENEBOIL9 
M A T E R N A m F A N T a  DE SERRLRA, que tem por interesse executas o Serviga, 
de Radlsclifu~80 (d omerinii6ria. 

Afirmnao ainda que a nossa sedo ss situa na i r sa  psstsndida para a yrextaqSs do 
Snnrarigs. 

KG.) ---- L L ~  4 ' 3 ~  - SSP/ -a 65~3 
CPF: 13~."99.<63 -34 
Ead.: Av.  Tiradssteg, 398 - Ginásio- Sasrrinha-B a .  fir qg;q.qv-uu P 



Comgrovante de I-rscrlg"r o de Sltuagao Cadaatual 

Gonbi bui r&, 

QanW -i% dados da lel--fH&a@o da Pssseaa Arldka a, se haaikávar qualqoar dberglndã, pwrsWsneh Junto #i 

"RF s sua &PZS~$~@@ cad-slmiâl, 

a #.! l T A t L l (  *, * js 

MP~BLICA FEDEWYVA DQ SWS1L 

CADASWO MAa"l6MAL DA PESSOA JURIUICA 

Emkldo aa dia 9 % 4 2 a 5  As 4&89:51 (data s han  de BraslRs). 



0 c.. 
E .-. 
b r- h-. 
'i 
-3: 



Confira o-, d a d m  da lden"ríRcaçdo da Poãsaa jurídica e ,  se  houvar qualqsrsr divsigihcia, pnvldenéi i~ junto â 

i 

CADASTRO NAaBOMAL DA PESSOA J U R ~ D ~ C I  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . 
. .  . :i:,>::>," ;+ '. ;,' C', .i: :, .... >;y:; ...; i. ? '  . i r . > - . . . .  : ;:! ?<:; v .:, T:.,!?:L,?<:L:y:;!.>! . . . . . . . .  ....... - ....................... 

. . . .  . , .:~4 SR-F ~ ~ T Z ~ B S P  -, E s i ia  .risita, P a a .  informay@as sobre politica. de prnvacldadr e nsn? c1iq:ae aqizi, 
Atualize sua pfiqiaaa 



AJ-irmg ainda igu!: ;l nossa s ~ d c  se situa na  ir.3 pretendida para  :, p i . ~ * i a $ i o  do  
Seryiqg. 

- --  ,.;. %"i i ijj ,& *,~z-%.-Tz E l K f " " 7 9 f l f i L 5  i r . : - i i . - - I ? I  
5. -. i i* i%i:+-Bp-n_-fifi-.F% ,?si.%< ~ l g . e i 3  L1B?:'!is 



Garifira as dadas de IderidTicaqds da  Pe;;aã Jwtrdiea r, se  hawa: qiialqaaer di-ii'+q2j1eiã, Q 3 ~ ~ ~ 1 d ~  jmio J 

SRF a 9u-i alijalaa@ír cgaciastral, 

REPUBLIGA FEDEMgVA DO B 

C A D A S ~ O  H A C ~ O M A L  DA PESWA JURID~CA 



; % ~ & ~ / i d i " ~ g ~ ~ r . Ã o  112 EFJTaIADFS ASSO CM';?'WIST A X  E < - ' L ' ~ B I u N ~ ~ R % &  

Afirmo aindii q u e  n nossa szde si s~tun 113 nrva  prelendlda p;ira a pxstqh "do 

S-rvrco 



Comprovante de InscriqHo n de SituâgGii c"ada%tral 

Confira os dados $10 Idi-ntificaqda da  Pessoa Jr:i-ídka c, s.r houver i j u a l ~ ! ~ ~ i  div$it$3::cia, provídrracis junto A 
PRF a sua wtilaliza@s cadastra1 

CADASTRO NACIOMAL DA PESSOA ~ J U W ~ D I C A  



Nri ijt.ir?iirlncir* de r ~ q ~ r e s a i t t ? ~ i ~ f e  legal da ~ P S S O R  j t l r íd i t?~ abnirco ide-aifificiiria, 
ve11h~1, 1 1 í ) ~  terinos <!i: qi;e trata o ~~rfi i terri  7 ,1,4 rla 1.J rpi.srta Coanp~lefi~entav r i . "  li'2,(11i4, 

ci  i -. -i i ia i i io i i s l~ ,a i  ioini ~ j ~ o i o  ii i i i ic i i i i jv i l  ( / R  AMHIS - A , ~ ~ { - , ( . . I A I ; A ~ ~  MAN7'FIITEDOH.A 
M;-\TERNAX, DqF,'-aNTD, Q E  SERRILHA, qite t c i i i  por iaatea,esr:z: exesiri;aa. o Sr,r.va;~.u 

. ..ia . \  ..j: 1- " i .  ilv ~ ~ l i t , i h i ~ i i l i j : : ; ~ à )  !7iiiii~i:lit$ian. 

.i,l,,,, sede s=  sitiaa na inea  pr~tcaadisla pa r a  n p ~ e s t a a , i o  do ;4firans a i ~ i d z  qur: a j - p C - c q  

;ij?~'i'pco 

.-:C l i  

9-i[,qcl: 1 !;.1.413.[ 
- -  - - -  > :  A,! ; r - :  > , ?  -- qg- t -  - i ,,,,. Yj'BA 
t-! cm , r 3 
I;" : a 4 ~ ; ~ $ 9 . ~ ~ . 5 - 9 t  

c , + 3 c  i, . A, .v, 1- ; -;- .- .- J 

-- 
!-. 3 - .- ,?i!,li.iriju . j21t j i9y5 98 - l " l t ~ < ~ ~ y  - Sfixyrj-ááa-Ag. 



Confira os tlaclowcls Indentificas?,do ria Pessoa Jurldís-a e ,  se houver quà3quer diri$:s.y8r;l@ia, 
S R F  a sua arjtiializa~.a ~:adas-\rwl. 

REP~BL~GA E D E M Y V A  DO BRASIL 

CADASWWa" MACl-BWAL DA PESSOA JJUWBDICA 

- 

/ / - ~ ; r i ~ ~ < c ~ # ~ ~ . : ~ p r j i i  
r?iii!t.lIClPlo i r l ! i  1 

bl*.?QO \>"C *%QLiE - tJAa&. k$R 1- L .-_.--.--=_=,i i - - L 2 z í  _ _  - _ _ i  h-: _= i 
----- - .- 
j s i inr : i ;R~  C A U . Z T P ~ L  

i ,%"+T!V.&i i 



3JD TP--4T4sPcJRTE$. E L O V A C ~ E S  L T D A ,  
-- 

~ I A  Y ~ C A P I T ~ ~ O  A ~ L T N ~ R I O ,  125 - CS-~.TURO 
CRPJ: 02,3?5,42-5i1068 1-60 SEBRII4BA - BA. 

Ti n qriipliclad~ de i ept eserilaniir I e p l  da  pewua  jt i i  átdxeri n b n i ~ o  i i ie iat i i rcar l i i ,  
iberilao, nos tel~r~it:.i de que  t ta tn  o snhalern 7 ? . i !  ela t iorina t 'omplrs~lriniar sa " 117,004, 
rlerniuixtr a1 t u i n i  apoio n ia~ieiativn tin AM M TS - M S O ~ J A C  Xí, ANTEN en ORA 
IbIATEKH ,AE iCiISFt-?NTL bL E E5ERRL%14~\. c(tic teia1 por iniciesse eiccsitnr u Seu-iangv 
\ir i iai! i t j t iái t i i j  0 i oiiiliili h l j i j ,  

Af i rmo ainda quv  ;i n0sn.i ::ds ;e s i tua  na a r ca  pseteardndri pa l a  n pr3slaç5o do  
4ervlyo 



, . 
il&p :.!hs.?j-s~)~;.j-~.di;:ha f ~ ~ . z f j & .  goy. bi;Pes~oaJuz~dl~: a/{ZT.líi?ie/c~~~ L d ~ie"~,i-ai';L~rs~j~~-~~~~~n~C~~a ] 3 a ~ l ~ ~ a 1  ti:. . . 1 $1 t!b 005 
i:'ompro.;ieate de jnsi.fii,.Wo 8 (:{e Sii-itayWo á.!ndas.:ird Págk-ja 1 dc i 

8% ' \  

Campravanta de $nscrlg&o -I de Situa-30 Cadastnd a - 8  

Confira a-, dadas de Iden?ifica-,ãu eds Pessoa Jurídicd 2, os hotavar c-jual~iajsr divory6ncia, pmviilsncis! juiiàa à 
S R F  a staa at~ ia l iaa~ f io  cadaoi2uai. 

CABAGmRO MAC18NAL DA PESSOA J J ~ R ~ D ~ C A  

&$-m::ads priw Irritru$4e P4~rn281i:141 RFB on. 588, de 8 dn ~;e-iembm da: Z O Q 5 ,  

. .  . ..... - .,......,,...., . .......,., ..,..... 

A SFLF ~ g p a & ~ $  nsí;dn visita pa-3 dl:,faniiag$es sa$s.e pgliticn de p~~ivaci&de e use, 
Atualize ma phgka 



Afirmo aimia que r; ncssn cede se sittla a'la á i ~ a  jr-etendidil pan-n ii p~:rtzr;aa c20 

S S ~ Y ~ ~ O .  

r. .? - - - ,-- -- &ti. j ,gLyb>l  - S s P / B f t  
{:pF: l3.7 ,"1"-I75r,5-34 

'i' i En.'!,: Ai/, 4 ~r~tclentes, 39% - Gi~ihsia - Yetrirni-ar-An 









Nn y~in!ic!nde iiit r i . p ~ e a ? n t a ~ ~ t $  legzli c!tl pesssit j?~~ ' ic l i r ' x i  abaixo irleiitificizdn, 
- - 

vcaliit, nos tsrrncs dz  q1;e tr:lf"n i)-?ibiteàn '7,3,1 ia2 N O ~ M R  ~ T o I L ~ ~ ? I B ~ T \ ~ I J ~ ~ ~  riaB f/,2004i 
- -  - - -  ' í'n - .-$'.i. 7 

i\errioii~:ti.ai, ictsi ajjoin 1 i r i ida! iva t i a  hjlF$!ld1.18:-: - A r > a ~ ( . ! i . . l i i ~ . A ~  A.?*JIENETjORilii 
CliE niTZ,B.N Ai, IXFANTG., SElXRILHA. qine tem pai irileresse execarti-ii u Serviqo 
<i c, ; j-.3 (-3 ! , : 7 , .=,. -. + 6 ~ t >  ,.jiii.,,%aJ C~i fb~ j i - i i t$~ i t j~  

A I I ~ P I I B  z111d3 q"i:z ii nos23 :?de se s i t u a  na iai.3 pre'rendirlin para a preur;ar;.io do 
S~o-vlrg 

Serrinlsa - Bahia. i 5  de dezembro tlz: 300_1 

%.Ti..-.-..-. F T T T - f  11 43,, F r - 3  
17 1 . - 4 i ~ ~ ~ ,  d L + l l - ! ~ 2 ~ >  ~ > ~ % l : f  c-1 $3 DA S!l,V,% 
17 ,-. 3.i.l .+,~: gi.,--r . T~$I-J!,Z~ 
- i- 
I-i i-+ 2 & % . T F I  r-) - qQB!j-- 3 .. L: > A -2 MA , A a 

a7p'. " " ' ' " 
A f ;  ~ 0 3 , f ~ ~ ~ , . 5 ~ . 5 - 2 0  

F;il {i, 1 -- I- - - [ . ,  7.u~ Reges f"ni.ljec~, - , L I ~ -  i3qirej;i;:\a - SeffiaZtri-Ba, 
- .  



Confira os dados de Identlflca$áo d a  Pessoa Juridicd e ,  srr !~otiijrer q l f a fqu~r  divrrg&np,ia, prossvídsncia junto à 
ÇRF a ãtda e7Suai17a~3o cadsrstra3. 

CADASTRO HAC18HAL DA PESSOA J U R ~ D I C A  

&ipw:!wi-in pela (!>%ti~$& P4;i8i-?atii;a 3.RI-W nv 568, do 8 de 1:ejef-3;bl~ de 2005. 

c;T?F , 3r-tpfic ., j .+. .......... .,- > o  3L?U --.- - . : . ? L -  i:lsgiz r E *i- 2 i f l s 3 3 1 1 ~ ~ ~ g ~  i.-c ...... g2kt1-c p aliticn de i:prix;a:idz&e c agi',. c l i q u ~ i .  C 2  L .. - -- - 
x-. . . .s- 

,4tt~Jizr sua p&mci 



SE WD"ll%lCJ 
-- AVENIDA A N T O N I ~ - j  CiAREOd ~ V ~ A G A L H * ; E S ,  24 - i iRB18 1 

CNPJ: P3.203,0 151880 1-00 SERRHMIEA - Sa4. 

7 i ! a  qttn!ici~tr!e rie reprer-ielitronfe Isgai rir: ;>er:sria jaríiiii.a rrbrrix!i idri i t ifhfi tfn,  
. - ' a e ~ i h ~ o ~  ~ 0 %  je~i'rlr~s que t f ( l i ~  9 n-!lhitem 7,2,4 N Q F ~ ~  ii,3m;l:l]ema~-tg;i R," a;,;:i'ríi!ji 
;ieni~iisiini tl>t:i ~ p u i o  i iiiiointiva ria AIVI P ~ I I ~ F ;  - X Y S C I L : : I - & ~ $ C I  A N ~ E ~ J E D  (:IRA 
MATERNAL IPTTFANTIL D E  SETtFtLHA, que I-c:nl pui,  interesse execiiittr a? 5 e r v í g u  
cie Rntli~cliflrs30 Cijiriuiiilái.iii, 

Af i iaao aàndn que  ra nossa sede se situa na ires pretendida pa ra  a presi.na;ao cio 
Yeo7:ig~ 

Seiirinha - Balaia. 15 de dezembro de 7C05 



:/hXí7r;íw, BCCehz fmCPI c--_ ~ S - 3 ~ i i B L ; Q  z ~ u ~ i ~ J . ~ ~ - / < ~ < ~  b~/cnapjt-e~;it/i~!np~js-e-d~ Com P T - G V ~ ~ C . .  . 1 %./j %.i2i)Ol 
i 

" - Y1 .. - - 
- 4  ' I ~ ~ o m p r < i v a n ~ ~  +-íi lnwrlãgao 0 de iliTiiaeBíl ~ : R C ~ R T ~ E ~  Phgiana 1 de :I. i 

! 

CoaiQa ss dados de Iden"rfiçacas PSaPesma & J U F I B J E ' C ~  u, se ~ Q L J I ~ R I .  qarafqarar díurrg$nd,a, pmi:irl.;rict.: lurito A 
SWF a sua duaIizaq40 cadastra!. 

--- 
D e i  PTI~'ID>~DEI ECOilO?/í!CP3 iEClJi.IDPRW; 

-____ * __X___ii_-_v---- ---\ r _ ----- _-Ti w 

-- - -- -- 
CilDIC<u 6 DE;CFii;liil CL'i NATUPE2AdrlRlDliA L - EBAPRESii IWUIIlDLlAl l l , i i )Bl lniC44 --- - 

- -- - 
A1iEW tDA ACkq 

----e- - 

--. .-. V- . .  - . . -  :,. . 
A z-SF2 gsradece - a r;?.$;: =?ílsita enm.. inloltzma$es sobre p ~ i l t l s s  ~ai ,zc i$~de e i t s ~ ,  c j j q r j ~  gqo;i. 
,4trodku sua g?&g&a 



OlTZAR C 'O@~FEC(~<~ES  Z BBZJXJTERSAS 
p l ~  >a .i ( : ; o ~ ! ~ p p ~  li*- ~ $ 3  !Ji'LkWQ, 179 - C E N T R O  
CJfpJ; 04,922,8@4/@@@ I-@'nEBmRIT4HAk - BAm 

M i l  qianliíiscie de  t.~pi.e~erbtis!zf i?$~! c ! ~  pessos jurícJirs ab;~i.;t?t irli'.itfiljczdn, 
vt.acho, fios fevrf~o>: d d  qllt" li'riti1 O s l ~ i ~ k i ~ ~  7 ? 4 dil 1 4 0 ~ i i r ~ 1  C'oaa[ilemeiitzn " 112QO4, 
~ \ ~ I I I o ! ~ s ~ I ~ ~ ~  t ~ t f i i  a p ~ i ~  8 ili~riftt~~fi d a  ~ ~ I v ~ ~ ! ~ I S  - A S S O (  'iL4tS4& 0 JVI ~ ~ t ~ l ~ F , ] ~ ~ F , I l ~ ~ ~ P t ~ ~ ~  
~ v I A E R N A I ,  DTF;.lf.iTTIL, G E  3EFLt\LkWA, r p i :  felri pox à r r f g i e g d , :  t.xzautu; ~ ~ r ~ ~ l q a  
r i t :  E~itHl~~;ic!iíiis~io í?oiintirii%:árili, 

Af i rmo a i n d a  q u e  a nossa sadc :;e r;àtun na i r e 3  puetzndldís ynaa n pr?senTíio rlo 
% r ~ ? ç l t  

Sexcinlia -- Balràa, 13 rle dezembro rke ?OOS 



h~p:/ki~~-vm~~.y-ricc;ita.f~zei:dago.r~. bs:@e>liso~Jaai-itliealt-T~i~npjrl;~~~ha,!Cnpjfi~~,.ii -- Cloraaprssvaite.. . i 5.il S/S013_5 
I .  Compr-s~~an$-e de i~ascriçWc? e r3e Sitti;i,$io Csdõ,ir~t Pag snn i 4 

CianFxa os dados de fdvwlificagg6e da Pessoa Vuridica e, s r  houider q u ~ f q u a r  div~rgancia,  pr7jvidsns.i~ junta 3 
SRF a sws ai?uali-acOa cadájslra!. 

WEPQBL~GA F E D E W Y i J  DO BWS1 L 

CADASTRO MAGIQNAL DA PESSOA J W ~ U C A  

*. C" r.-. % 3 F+~uv+.~  pi la  bz%lg.:q& N g g ~ ~ e ~ ~ , i a  813 E" $88, dg 8 S B ~ F E ~ ~ Y Q  ZQQS, 



CB@IAgR(Z'AE PL&LpiHEIRA 
-7 r -*i q- I-> .f-$ 

=$i a-, J ~i . _ i <  %i..TBQFJF T ,_ia a{: j~jR%G~i~"í"~$Gl-T~IRA, ,- 85 - e8!,1-4 k f i - -  

CNPJ; ofi,s2 "azQ4J/QQfj 1 SJ7FmF%ITNMA - BA, 

i.1 :I qalolic!orle de f<ej~a~er'renl-a~~ttl leaai .. da pessoa itirldicn nbnisío iclsnfificildn, -. venho, !ic?s termos c l r i  que  i - r ~ t a  o siibi'ieuri 7,2,4 ci:l Nori-cja (-.crinpiimíeiilar n," l l 2 O ( i 4 ,  
íle~'r\~iisti.~ip i ~ i i i l  8ljoio R i~iicifiiin &;r iiii'ví MIs - ~ ~ ~ c 3 ~ i i a c A c i  f&qi.r,-refrr;,~og.n 
MATERNAI,  DJFANTL DE SEKR&Hi-h. q i l e  feun por irrfi-:i,esuz ei:ec;itan 0 S e r i ~ i q o  
(j; " - 1' " 
; . n i . i t * i o < i i ~ ~ i z ~ ~ o  C 'o i~~ i i~ i i . i $ i i~ i ,  

Afisrno airida que  3 nossa szde se si f l~ i7  na área  pnvtindidn para  a prestuc;iii do 
s,$r~<il;~. 



Qorrfira os dados $c Idsnàikmaag~o da Pessoa Juridica e,  se  Ir ouver qualquer rfiiiergGncía, b~roisid@neie fucPo 3 
c?- &%I- ii sua aii#alrzacWs cadsdral. 

REPÚBLIGA FEDEWqVA DO BWS1L 

G A D A H W  ROfiAêiiBPiA h DA P E S W A  J U R ~ D I C A  

-L- 

Esq 4 bartino --- _1 

-- I i i -iITLiK,-D e,:eic-i UATA DA ZITUACAO L S F  ECI& 

I I-- 
L -  - - - -- --=--- - 



6. 8. ('43_ivgEg[130 E REPRE3ENT A$OOSS DE G-'T ok,d&%LWL4 1, TDA,  
;%I;:" I - T 7 T T  5 , ; -  a - 7  , a. _ -, v  AII IA FHI!HO, l.848 - CENTRO 
a]NPJ: @4,408.4)231000 8-05 SERRINIHA - BA, 

- - - - - - - , . - -7 &, --, - ,T--F&T 7 &~AN~@STA~: . IAO IIJj EHxjI3ADE8 A:3L;~PC:iAd ii.Vl.$ I AI, ;J', $.UBI~JLTIJ.  &RIAS 

Nri qunlic!nrl i  de ~epteseiitnlite 2egnl dn pessoa irirídicn nbliixo idenfificnd;i, 
Y etlflo,, ~ I O B  i $ y l ? l < ~ : i  (%e q i i e  t ra ta  o s?i!~jlern '7 .í .4 sln N c\rxiia i : l~~snpIr~nientsir  11.' 1120fi4, 
<Ici i iol~st i , f i i  roisl apoio R iiiiciiiiivn i ln  AMBAIS - A SS~:I~:! L4 (,.!A i:, M A N T E N E D  ORA 
;iiiIATEI"aNAL DiFAN7'1Z, D E  SERREd3-lla, q i ~ e  tem por ial ierexse e:r.ecui-,.dr o 3e-a.viço 
de 3.;ic!i~[jifiisZc1 <.' i~~i l~i i~i t ; i~i ; j~ 



Confira os dadas  dg IglasnGfica~do da  Pessoa Jurídica 2 ,  se hhaadvcr qualquer di1;t-rggí-icia, providencie ju i~ to  ii 
SRF a sua atualiaai~40 cadastral. 

- 
-- 

iOOfi4BOUhu i 
7- 

~ P I R R O ~ E I - T R ~ T O  r!E&s, -1 L C t  H i R B  
----?-v------- --z-7 ----- ----- 



;\firmo aaradn que  a nossa sede 5c  situa na i r e a  pretendida praaa n prvutnq5o d 3  
c1 - 
' 3  tz r?: 7 2 

3eiíiilha - 13ahja. 15 de dezembro de 2003 



Confira as dados d ú  Identifica q3s da  Pessoa Juri~Bíca e, se fif~taver qk~alq~ler divergSncia, 139.01:iíi 6~3cia j~r310 3 
SRF a sua wlk-ralizaqdo cradastn!. 

iG+m~adn pela Irli;im~4i fdom~stitia EF$ R @  de 8 de i;&q=r;brg & 2-85, 

. :-?r. 7. . .  - . - -. . 3 " '  -. 
.<A 282 ~gi-x!er;:: -. a 5113, V I Z I ~ R  1'n:x. :nkOma.yi?iis sobri p-siitrsa ae pn?;aci&de h: liso, caifijl~e nqifi, 
Atuajizi sua phgzi_a 



Afirmo a inda  que  a nossa svdc  se sitzra na  ireri pretendida para  a p ã e s t a q i ~  rio 
Servic;o. 





Adismf: nindn que a riosua s s d ~  sti situa na i r e a  pretendida para  íi p i ~ s i a i "  "8 
S :riri q 0 

Sailinha - Buhia, b j  de dezembro de 2005 



i -_  1 

Cosifira ai; dadas r32 !dziltífica$3n da Passas Airidica e, ac h o ~ i r ~ r  qualquer diuurg&ricia, pr~v3dersctc: jurito 

-- 
&%TA DA st:ca:;A\: ESFECIN 

--- I-- 
l = - c = _ ~ - ~ = ~ _ ~ l _ _ I ~ - . ~  -_i_=-- 

- -- ............... --- ------,-.===---.*- - ..... - -.v---=%y;-z%v 



o) 
P MANIFESTO DE APOIO COLETIVO (abaixo assiqado) 34 

Ti Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - AMMIS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 

/ 













( 1, r/ SERWÇO PÚBLICO 
MINISTÉRIO DAS C 0  e 

SIEG 
DEP OUTORGA DE SERVIÇOS 

CNP J: 

( ) O (A) PRÓPRTO (A) (x] PROCURADOR I 

TELEFONE (N) 71 L2 - g3 d e") FAX (3) 

Requeiro, neste ato, ao Senhor (a) 

CARLOS ALBERTO IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

VISTA ( )CÓPIA ( ) CERTLD~ES DE PROCESSO 
& 

Pelos motivos aqui expostos 
1 



> .  

AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Pelo presente instrumento particular de procuração, AMMIS - ASSOCIAÇÃO 
MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA, CNPJ 16.258.576/0001-93, com sede a 
Rua Getúlio Vargas, s/n, Estação, município de Serrinha, Estado da Bahia, através de sua dirigente 
legalmente constituída abaixo identificada, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. UELITO 
EVERALDO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, inscrito no CPF/MF 
sob o no 036.797.995-00 e RG no 791443 14, com endereço na Av. Tancredo Neves, 909, Ed. 

1 André Guimarães Business Center, sala 1701, Pituba, Salvador - BA, ao qual confere poderes 
especiais para tratar de seus interesses junto ao Ministério das Comunicações (MC) e Agência 
Nacional d e  Telecomunicações - ANATEL, podendo pois, dito outorgados, requerer o que for de 
direito e interesse da mandante, juntar e desentranhar documentos,contestar, assinar contrato d e  
qualquer natureza em conjunto ou isoladamente, enfim, praticar todos os atos não defesos em Lei 
para o bom desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Serrinha (BA), 10 de março de 2004 

AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA 
MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 



Serrinha (BA'), 21de julho de 2008. 
Ofício no. 021/2008 

%E PR;FrOB iLal^OLOBmKL WPU 

AO Dr. SENDE ziio~aoua-i o:s%. t tk ,  1 ., gl-] / 

Diretor iços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, sala 300 

,) 70044-900 Brasília - DF 

Ref: Processo: 53100.000789/04i 

Ass: Reiteração de Pedido de Outorga 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o arquivamento do Processo 53100.000128/04 da Associação Rádio 
Comunitária Serrinha FM conforme demonstrativo da @RaIag60 de EnCIrbea"e$ que 

4 p~&Icipr(lm de A w h  de I/rxbIIl&g&~ - BmoijNde 09/07/08 (anexo), considerando o 
status sobrestado do processo 53 100.000789/04 da Associaqaío Msantenedsra 
Materno Infintr'l de Serrinha - AMMIP (também demonstrada na mlaqão de 
entidade que participaram do Aviso de Hakilitação), ,despacho de 22/05/05 que 
contemplava a AlklMlP como segunda colocada e, ainda o constante do subhm B2da 
Nnma C ~ l e r n ~ n h ~ d a  Lll/UB4 qu8 sul~m o anbrfndim'nbo assmbtiw entm -SSDG~-dm, solicitamos 
que V.Sa. entenda a hsociação Mantenedora Materno iInfantiI de Serrinha- 
AIMMIS habilitada, pelo que expomos a seguir: 



1. Em 17 /09/2007, através da CR-045/2007 da RADIOBASE - Associação de 
Empresas de Radiodifusão dos Estados da Bahia e Sergipe (anexa) iniciou-se a 
tentativa de entendimento com a FUWDACRET, terceira colocada no processo. 

2. Não obstante ao fato, após diversas tentativas, verificou-se o desinteresse da 
FUNDACRET na consecução dos seus objetivos preliminares. 

Assim sendo, toma-se patente o seu desinteresse pela questão em tela. 

Dessa forma, solicitamos de V.Sa. o reconhecimento das nossas intenções com o pronto 
despacho favorável ao nosso pedido. 

Rua Gefú/ie Varq~s, s/'@, Centro - S%P- 48700-000 - Serpinha / BahioIr 



I 

q "QRAS OU Na DE REGISTRO DO OBJETO) 

I 

I 
I 

I 
I 
I 

REÇO I ADRESSE 



Assaciaçao de Empresas de RadiodifusSo das Estados da Bahia e Sergipe 

Feira de Santana, 17 de setembro de 2007. 

CR. No. 045/2007 

FUNDAÇÁO MARIA DIVA MIRANDA LIMA DE DESENV. COMUNIT., 
AGRIC.,CULT., RIECRIEAT. E DE PESQ. CIENTF E TECNOL~GICAS. - 
FUNDACWT 

ATT: Sr. Carlos Wiranda Lima Filho 

Prezado Senhor, 

O processo licitatório para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Serrinha -'Bahia, conforme o despacho de 22 de maio de 2005, definia 
como detentora da maior quantidade de manifestaçaes de apoio, comprovados a 
Associação de Rádio Comunitária Serrinha FM. 

Manteve entretanto em situação de sobrestado as entidades FUNDACRET e AMMIS. 

Em um eventual arquivamento por qualquer razão do processo, da Associação Rádio 
Comunitária Serrinha Fm, a AMMIS seria declarada vencedora  elo critério de 
representatividade. 

Nesse período, a Associação Rádio Comunitária de S 

De acordo ao subitem 10.2 da Norma Complem 
o entendimento associativo entre os interessados 

pronunciamento sobre as alternativas abai 

hipótese ser apresentada: 

a) As Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvid 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

Av. D. João VI, 2082, Centro Empresarial Brotas Master, l0 andar, sala 120 - Brotas 
CEP.: 40.285-000 - Salvador/BA. Telefax 0 ~ x 7 1  3276-4352 contato@radiobase.com.br 



1 saâ de Radiodifusâo dos Estados da Bahia e Sergipe 

b) Documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c)  Pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; 
d) Documentos e declarações dispostas no subitem '7.1 alíneas "a", "b", 

<CC>>, "d", <Ce", Gg", "h", "i", Gj", <<lu, <6,37, 66,7>,3707Y , UpY9 da Noma 

Complementar 0 1/2004. 

2. , por uma das entidades, das de 
, em conseqüência, todas as entidadaw,,,:isriri i 

incorporadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 
a) As Atas de Assembldias, realizadas pelas entidades incorpora 

incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinç 
entidades incorporadas; 

b) Relação contendo o nome de todos os Associados, pessoas naturais 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão ex 
e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número de registro no brgão 
competente e endereço da sede; 

c) Documento que comprove a extinção de todas as entidades 
incorporadas; 

13) Pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; 
e) Havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os 

documentos referentes aos novos diretores, bem como a Ata de 
Assembléia que deliberou sobre a alteração na diretoria. 

Não havendo entendimento sobre 
negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe 
alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, 
~e~resentatividade, o qual consist 
maior pontuação ponderada de 
Mantenedora Materno Infantil de Serrinha. 

Essa Associação encontra-se a d 

I 

Av. D. João VI, 2082, Centro Empresarial Brotas Master, l0 andar, sala 120 - Brotas 
CEP.: 40.285-000 - SalvadorlBA Telefax 0 ~ x 7 1  3276-4352 contatoròlradinhss~ cnm hr 



ReIaçdo de EnBdades que paãgicipaaam de Aviso de Habil i ta~Cj~ - Brasij 

UF Municipio Processo No Avis Status Entidade Latitude Longitude Endereço Bairro CEP Nome do Represenbnb 

BA Seabra 53000.033456/03 24 ARQ ASSOCIAÇAO DE C O M U N ~ ~ & ~ ~  SERRA 1283226 41W5259 Povoado do Agreste, sln' 
CAMPESTRE 

C a i  D'dgua 46900000 Laudimiro Benedito de 
Aauino 

Laranjeiras ASSISTENCIAL DE SEBASTIAO 

CULTURAL RIO GRUNA 

QUILOMBOLA DE TIJUAÇU E 
ADJACÉNCIA 

BA Sento Se 53640.001813198 4 PRE RADIO COMUNITARIA OASIS RV193.1 0954629 41 W5327 RUA DRCARLOS SAMPAI0,SN CENTRO 47350000 Jonas Blspo Rodrigues 

BA Serra do Ramalho 53640.001 185196 4 ARQ ASSOCIAÇAO CULT.E SOCIAL DE 1383230 43W3425 Av. Central Node, no 01 Centro 47630000 Maria do Socorro Tonhá da 
MULHERES DE SERRA DO RAMALHO Silva Souza 

BA Sem do Ramalho 53100.000373104 19 ARQ Associaçaa dos Moradores Pazs í3S3249 43W3442 Rua Pmdarte s/n" Centm Edilson Pereira da Silva 
Liberdade de Serra do Ramalhe 

BA Serra do Rarnalho 53000.038790103 19 AUT AssociaçBo ComunitAria e Cultural dos 1383231 43W3437 Praça da Matnz, 496 - Ia andar - Centro Francisco Ernandes Felix 

DE SERRA PRETA 52 Barbosa --.- . - 
BA Serra Preta 53640.001545198 4 LDE ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE 1250914 39W2711 Rua 4 sln' - Coteamento Nova Distrito da Bravo 

BRAVO Desmbem 
BA Serrinha 53640.001540198 4 ARQ RADLO COMUNITARIA SERRINHA FM 1133950 39WD021 Praça Manoel Carneiro, Sln Centro 



Relaçáo de Entidades que pa8;8IcBparam de Aviso de Hablli&ção - Brasij 
- - - - - -- - - 

UF Município Processo Na Avis Status Entidade htitude Longitude Endereçn B a i m  CEP Nome do Reprasenhnls 

BA Semnha 53100.000128/04 19 ARQ Assodaç4o Rádio Comunitária Semnha 1183936 39W0023 Rua Macano Ferreira - Na 501 Cenho 48700000 DULCE LEITE FONTES 

RECREATIVA E CULTURAL DE SITIO 0 0  JESUS COSTA 
MATO 

COMUNITARIA DE SOBRADINHO 
BA Gobradinho 53640.000027199 10 ARQ FUNDAÇAO Si0 JOAQUIM 09S2817 4 W 0 5  QuadmS-11 , Rua01 SINO Sao Joaquim 48825870 Vanderlaa dos Rels Rlbelm 

BA Sobradinho 53640.001 150198 4 ARQ ASSOCIAÇhO DA COMUNIDADE JOVEM 0982943 40W4911 Rua 4 Quadra 22, no 14 SaO Joaquim 46925000 JosB Gabriel Souza 

Velho AMIGOS DE TABOCAS DO BREJO 
VELHO 

- 

BRANCO 

BA Tabocas do Brejo 53640.001527198 4 LDE ASSOCIA~AO COMUNITARIA NOSSA 12S4211 44W0019 Praça Manoel Messlas de Oliveira, Cenlm 47760000 Rlla de Souza Aimelda 
Velho SENHORA DA CONCEIÇAO sino 

- 
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o DAS COMITNICAÇ~ES 2- 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,;*ii,it"x,w '" v. $ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

? ,. 
- &  

Referente Ofício no /O /SSR/DOUL -MC / 1200 

J?r,cesso n 5 9 400 ? 89 /OY . Localidade: I 

( ) Única entidade no locaiíbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, C3 instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

B s i  3 / ~ L ! o o ~ ~  8 
I 

Analista responsável: 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3549 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de outubro de 2008. 

A Senhora 
MARIA NAZARÉ CAMPOS ARAÚJO 
Associação Mantenedora Materno Infantil de Sessinha - AMMIS 
Rua Getúlio Vargas, s/nO, Centro 
48700-000 - Sessinha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100000789104, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constaiado as 
alterações estatiitárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ""A9 do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusgo de dispositivo, que dos direitos e deveres dos associados; que assegure o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; e 
assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votas e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administsativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lri n"0 406 cle 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
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disposto no art 27 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que sera 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a mnvocação dos 
órgãos deliberativos; 

t 

3- excluir os artigos 20 e 21 

4- excluir do artigo 19 o temo "pagamento de jóia" 

5- excluir do artigo 20 o termo " desde que aprovados em inscrição pela diretoria" 

Obs: a entidade deverá adequar seu estatuto social conforme modelo disposto na 
Norma no 01/2004, a qual encontra-se a disposição no Site www.rnc.gov.br 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/03/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovatldo tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

) Complementar 0112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados rio art. 4" do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20/10/05, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminlieiii as  
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" cla Norrna 
Complementar no 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício qiie está sendo acompanhaclo de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivanlento do processo. 

Outrossirn, informamos que o referido prazo poderá ser prorsogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docun~entação enviada deverá 
ser apresentada no terminação disposta no 

) subitem 7.3 da Norm 

1 

1 

1 

i 



MINISTERIO DAS COMUI\TICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplailada dos Miiiistérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no q q  9 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, /L/ de outubro de 2008. 

A Senhora 
MARIA NAZARÉ CAMPOS ARAÚJO 
Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - AMMIS 
Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro 
48700-000 - Sei~inha - BA 

Assunto: Solicitação cle Documentação 
,i 

Senhora Representante, 

Tendo enl vista a análise realizada no processo n." 53100000789/04, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
inforinanios o que se segue: 

a) cópia c10 Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado eln respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004, constanclo as 
alterações estatiitárias abaixo elencadas e devidamente averbadas jiinto ao registro inicial c10 
Estatiito Social, tio Livro "A" do Registro de Pessoas Jiiríclicas ou microfilmaclo em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que trate dos direitos e deveres dos associados; que assegure o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão dorniciliado na localidade; e 
assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõen~ os órgãos administrativos e deliberativos, bem corno o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes clos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as deternliilações dispostas n o  
Código Civil, 110 caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei ri" 10.406, d e  
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em siibstituição a o  



disposto no art 27 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será 
assegurado a 11.5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos; 

3- excluir os artigos 20 e 21 

4- excliiir do artigo 19 o termo "pagamento de jóia" 

5-  excluir do artigo 29 o termo " desde que aprovados em inscrição pela diretoria" 

Obs: a entidade deverá adequar seu estatuto social conforme modelo clisposto na 
Norma no 0112004, a qual encontra-se a clisposição no Site www.mc.gov.br 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/03/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompailhado de Certidão Cartorária coinprova~ido tal 

-3 registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0 112004; 

c) cópia da Ata de eleição clos atuais dirigentes cla Entidade deviclamerite 
registrada, constando todos os cargos elencados rio art. 4" clo Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20110105, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e doc~imentos referentes ao subiteni 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contaclos clo 
recebimento deste oflcio que está senclo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p u a  cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a clocumentação enviada deverá 

) ser apresentacla no original ou em cópia autenticada, conforme d terlninação disposta no 
subitein 7.3 da Norma Compleinentar 0112004. A 

Atencios Y 
Diretor do Departalilento de Outorga de Serviços 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-661'7 

Ofício no :tg 3% /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de novembro de 2008, 

A Senhora 
MARTA NAZARÉ CAMPOS ÚJO 
Associação Mantenedora Materno Infantil de Seninha - AMMIS 
Rua Campos Filho, no 402, Centro 
48700-000 - Serrinha - BA 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100000789l04, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

, 
1 - inclusão de dispositivo, que trate dos direitos e deveres dos associados{ que assegure o 

1: 

ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; ;e 
assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n" 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
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disposto no art 27 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a con i 
órgãos deliberativos; 

I 

3- excluir os artigos 20 e 21 

4- excluir do artigo 19 o termo "pagamento de jóia" 

5- excluir do artigo 20 o termo " desde que aprovados em inscriçiio pela direto 

Obs: a entidade deverá adequar seu estatuto social conforme modelo disposto na 
Norma no 0112004, a qual encontra-se a disposição no Site www.mc.gov.br 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/03/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfiimado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

I 

registro, em atendi 7ento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0 112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 4" do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20/10/05, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e9" '&ii" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Departamento de Outorga de Seiviços de Radiodifusão 

1 Assunto: Juntada de Documentos 
Referência: Processo no 53000.031 04412008-11 

- 
A ASSOCIACAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE 

60 - S E m H A ,  encaminha docuiiientos para anexados ao processo 
n0.53000.031 04412008-1 1 

SANDRA ROQUE DE MIRANDA 
Representante Legal da Entidade 

Brasília, 1011 212008 
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í6.258.591/0001-93, ce~ili~ sede Rua Getblio Vargas, s /n  - Esl-ieo - 
48700-000 - Serrlnha (BA), atr;dv&s de siia cdirigerrite 5egijifrte:rite 
ca~~.; t i t~~lda,  ,it~arixo assinada, aio~~cieda e clii>e~stl%csi seus i*tc~5ic~rai:~c; 
~jroqiur~rdora a,  Si", UELIWB EVRRALAoO 30LjZA RIBEJRCJ, ?~;>rasi!.-&u, 
di~iorciada, Adn~ienistsador de Ernipresas, inr7r:rltc+ e40 c:fjF/MF sob o no  
%936,797.995-86 e RG rio 79144'3-3.4, com endensqo na Rasa Lealirvia 
BaceOar de !&irna, :33kl8, B<a!iSAndia, ~%0,025-100 -. Feird de Say~$,a14a (BAIja>, 
e as senhoras: SPiF4DM ROQUE DE MTRAFSEYA, brasileira, t~ta;isa_ar~ 
C C I S F K ! ~ ~  ~ ~ n ~ ~ f i t ~ r a ~  CPF/BIF rio 516*J-7L$m631-91 e F!.G 81' 10804 31 DFt 
csan andereqo na Quadra 9, Bloco C, Apto "1, Ed. Vila da Sai 3, CEP 
7"8"0-W9 Valljaraisa (GO); e IUGXPIEIRE ROQUE DE M$Rj3blE9Ar 
brasileira, rnahbr solteira, con,*;is$tora, CBF s a D  Gfi9,398.I1 L-34 P Rt1 no  
16B611, 25 DF, corn eiider-eqo CNB -- 14 I,o%e 1194 Apto 31-8 Ed, Marilia, 
Tagr!a?iin.~ga Mar-te -- ElF, aos ci%mi.s ccmfere p~~cie~~es  t+s~~eri:4a-; [ P C ~ V ~  
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Iwrsaru de qr?rna~aíiaira alo paxe.;-,ente rnae~daj-o, 
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>1 Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha 

Ofício 27/2008 
Semnha (BA), 10 de dezembro de 2008 

Senhor 
CARLOSALBER"9FFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília (DF) 

Assunto: Prorrogação de prazo (solicita) 
Ref.: Processo no 531 00000789/04 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista o constante do seu Ofício no 
7877/2008/WDCOM/DOS/SSCE-MC, de 07/11/2008, e a necessidade de diversas 
providências que exigem p mos de V.Sa. prorrogação de 
prazo para atendimento do q 







Se~&a @A), 16 de janeiro 2009. 
Ofício no. 00 112009 

OS ALBERTO IRE: RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EleMnica 
MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

8 ' Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3'. andar- anexo oeste, sala 300 
P 70044-900 Brasília - DF 

Ref: Processo: 9Z1)@.),001)789/@4 

Ass: S/Oficio no 7877 / 2008 COM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

S%APR"is" 
Em atendimento ao epigrafado, anexamos documentação exigida ~ o & Q ~ ~ @ $ ~ ~ : $ o :  

* I  

- 1. Estatuto Social corrigido e atualizado. 

2. Certidão Cartorária comprovando a data de constituição, registrada no livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

3. Ata de eleição dos atuais Dirigentes. 

Na oportunidade, juntamos ao presente: 

4. Procuração outorgada ao Sr. Uelito Everaldo Souza Ribeiro 

5. Ata da Assembléia que alterou o Estatuto Social. 
-. 

Ruo &et&/io Varsyas, S/R 5 Centro -- Cfl-  4486000610 - Serrinku / Bakia. , 



6. Declaração comprovando residência dos seus Dirigentes. i /;-IJ~F - - c 1 I 
i 
<i <Cd I 

7. Declaração de comprometimento dos Dirigentes ao fiel cumprimento das normas f, 

estabelecidas para Serviço de Radiodifusão. - 

8. Declaração de que a Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão. 

9. Relação de filiados da AMMIS. 

10. Certidão de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 1 Comarca de 
Serrinha - Bahia. 

11. Cópia de documentos de Identidade dos seus Dirigentes, autenticados: 
Licas Silva Lima 
David Queiroz Santana 
Maria do Carmo da Silva 
Márcio José de Moura 
Maria da Paz Jesus Santana 
Paulo Taciano Nogueira Silva 
Solange Lopes de Araújo Silva 
Cristovão Mota Ramos 
Antonia de Oliveira Santana Graça 
Alex de Oliveira da Silva 
Benedita Sales Costa 



;$" , -9'3 

bCDT 

i-? , *wJ~3  
Alt. 1' - ASSOCIAÇAO MANTENEBORA MATERNO INFATIL DE SERRRINI-IA - 

' bsa AMMIS, CNPJ no. 16.258.576/0001-93, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, de 
duração por prazo indeterminado, com sede na Rua Getúlio Vargas, s/nO, Centro, na 
cidade de Serrinha, Estado da Bahia, CEP 48700-000, com foro na cidade de Serrinha, 

\ #L*+ 

i 1 fk2 estado da Bahia. É uma associação de representação da comunidade, sem fins 
, *--:I lucrativos, apolítica, de caráter educativo, científico, filosófico e cultural, e rege-se pelo 
4 bs presente estatuto e pela legislação especifica. 
i rjr. 
"-2 ;!,i 1, 

<I 1 

API. 2 O  - São finalidades da AMMIS: 
I - Promover a integração social dos cidadãos e das entidades civis, com o ideal 

de difusão educacional, cultural, artístico, esportivo, informativo e de comunicação 
social que vise contribuir para a formação da cidadania e atendimento aos anseios de 
representatividade da comunidade. 

II - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
5 único: A AMMIS não visará benefícios ou vantagens de ordem pessoal para 

os seus associados, nem permitir& aos membros sewirern-se dela em proveito de suas 
aspirações particulares, políticas ou de qualquer outra natureza. 

ArQ. 3 O  - São objetivos sociais da AMMIS: 
a) Sustentar e defender, perante os poderes públicos e onde quer que se façam 

necessários, os direitos, interesses e reivindicações de seus associados; 
b) Dar oporitunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
c) Oferemr me'canismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
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ESTATUTO SOCIAL 

d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sewiços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

e) Contribuir para o apergeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

g) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

g) Desenvolver e estimular em seus associados o espírito de associativismo e a 
franca e efetiva colaboração; 

h) Divulgar e promover orientações jurídicas e decisões administrativas de 
interesse da comunidade, bem como colaborar com os órgãos públicos 
governamentais no interesse dos associados; 

i) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da 
informação e institucionalização do direito de comunicar; 

j) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econÔyj,q~, , _ , 
científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade e seus int~fpesbea~: r4y-g+n*b -.,L 

' I 
1 

1 *%se 

(3 A&. do - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária da AMMIS a 
sua programação, aos seguintes princípios: 

&jiql a) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e infor 
YE L- benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religiao, sexo, preferencias sexuais, convicções 
politico-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

C) -I0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora 
de radiodifusão comunitária desta Associação. 

"O - As programações opinativa e informativa obsewarao os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matarias pol&micas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

5 Ao - Qualquer cidadgio da comunidade beneficiada lerá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
observar apenas o momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido 
encaminhado à Direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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! 
i Ar(. 5 O  - O quadro social será composto por número ilimitado de associados. i 

Art. 6 O  - Haverá as seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores: são as pessoas cujos nomes constam da ata de fundação; 
b) Contribuintes: são todas as pessoas físicas e jurídicas que forem admitidas 

após a data de fundação. 

Ad. 7 O  - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 

Art. 8' --- Os associados e dirigentes da AMMIS não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela mesma. 

Arl.. 9 O  - A admissao ao quadro social desta Associação implica na adesão a todas as 
disposições deste Estatuto e do Regimento Interno. 

Ad. 40° - É assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão, maior 
de 18 anos, residente elou domiciliado na localidade. 

único: O cidadão que deseje ingressar como associado deverá apresentar, 
em cópia autenticada, comprovante de residgncia elou domicílio neste municipio, 
documento oficial de identific-ição e cartão do CPF, preenchendo e assinando a ficha- 
proposta, oportunidade em que tomar& conhecimento oficial dos Estatutos e Regimento 
Interno desta entidade. 

Arl.. 11 - É assegurado o ingresso, como associada, de toda e qualquer pessoa jurídica 
sem fins lucrativos, sediada na loalidade; é-lhes conferido, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 



do - A pessoa jurídica que deseje ingressar como associada deverá 
apresentar cópia autenticada dos documentos a seguir, devidamente arquivados nos 
órgãos competentes: atos constitutivos e posteriores alterações, ata da eleição e posse 
da diretoria em exercício, ata de assembléia específica discriminando seus 
representantes para esta Associação e comprovante de inscrição no CNPJ; preencherá 
e assinará a ficha-proposta, oportunidade em que tomará conhecimento oficial dos 
Estatutos e Regimento Interno desta entidade. 

5 2 O  --- Serão aceitos como representantes das pessoas jurídicas associadas as 
pessoas físicas que pertencerem ao quadro de associados das mesmas, devendo estar 
investidas de poderes de representatividade em tal função através de ata de 
Assembléia devidamente registrada nos órgãos competentes, cuja cópia autenticada 
deverá ser encaminhada tempestivamente à AMMIS. v L< !!.I:+! ;. , - &,* 

l.l"li.,l.,flO 1 i ; r ~  C 7"111i1* , ., 

A14. 12 - O associado poderá ter suspensos os seus direitos, por delibr 
Diretoria, quando faltar ao cumprimento de obrigações pecuniarias junto a AMMS. 
Nesta hipótese, antes que se efetive a sua exclusão, poderá o associado quitar seus 
débitos, com as cominações legais, ficando revogada a suspensão. 

Ae. "1 - A ppea de exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim 
reconhecida em proedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos 
previstos neste Estatuto. A exclusão ocorrerá em virtude de infração comprovada à Lei, 
a este Estatuto ou ao Regimento Interno, e será aplicada por decisão da Diretoria, 
depois de notificação escrita; os motivos que determinarem a exclusão deverao constar 
da Ata da reunião de Diretoria, sendo os principais deles: 

a) Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à AMMIS ou que colida com 
os suas finalidades e objetivos; 

b) Levar a AIVIMIS à pratica de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações contraídas pelo associado; 

c) Deixar de pagar as contribuições sociais durante 3 (tres) meses consecutivos; 
d) Deixar de cumprir, de forma reiterada, compromissos com fornemdores elou 

clientes, que ensejem situações de constrangimento para a comunidade; 
e) Voltar a infringir disposição da Lei, deste Estatuto, do Regimento Interno, das 

resoluções ou deliberações da Assembléia Geral, depois de notficado; 
Faltar a tras reuniões sucessivas ou 6 alternadas, no período de um ano, sem a 
devida justifimtiva; 

g) Fazer negociações paralelas que venham a prejudicar a Associaç3o; 
h) Não acatar a decisão da maioria em Assembléia Geral; 
i) Faltar com os princípios 6ticos nos processos de negociagão que envolvam a 

Associação e membros da comunidade; 
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j) Operar, no âimbito desta entidade, com marcas estranhas à associação ou não 
permitidas por ela; 

k) Faltar com o decoro; 
I) Praticar concorrência predatória; 
m) Esconder ou fazer mal uso de informações obtidas na Associação ou em nome 

dela. 
5 +i0 - Cópia autenticada da decisão será remetida ao interessado, por processo que 

comprove as datas da remessa e do recebimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
tj - A exclusão de associado caberá recurso voluntário, sem efeito suspensivo, 

para a Assembléia Geral. 

Art. 14 - O pedido de demissão será sempre uma iniciativa do associado, feito por 
escrito, e somente será concedido ao associado quite com as obrigações para com a 
AMMIS, devendo a sua aceitação constar de Ata de Reunião de Diretores que deliberar 
sobre o pedido. 

A ~ .  15 - Em caso de suspensão, demissão ou exclusão o associado não terâ direito a 
pleitear qualquer valor a título de restituição de contribuições pagas. 

Ar(. 16 - A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromisso da 
AMMIS, ocorrida até o desligamento, perdura para os demitidos e excluídos até 
quando aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento. 

Ae. "1 - São deveres de todo associado: 
a) Auxiliar a AMMIS na realização de suas finalidades e objetivos; 
b) Não prejudicar moral, legal ou economicamente a AMMIS; 
c) Pagar em dia suas contribuições sociais; 
d) Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe 

forem confiados; 
e) Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do Regimento 

Interno, bem com as decisões tomadas pela Diretoria e pelas Assembléias 
Gerais, no aimbito de suas responsabilidades e compet6ncias; 

f) Comparecer ais Assembléias Gerais, tomar pade nas deliberações e votar; 
g) Usar e fiscalizar os sewiços prestados pela AMMIS; 
h) Comunicar mudança de endereço, alteração estatutária ou fato relevante; 
i) Abster-se de qualquer manifestação ou discussão de natureza política, racial, 

religiosa ou pessoal nas dependências da AMMIS e nas reuniões promovidas 
pela Entidade; 
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j) Estar inscrito e participar regulamente,quando necessário, de programa de 
controle externo e interno de segurança e qualidade; 

k) Atender as normas de padronização da AMMIS; 
I) Participar dos grupos de trabalho destinados ao atendimento à comunidade; 
m) Acatar todas as decisões emanadas da Assembléia Geral; 
n) Obter, com a devida antecedência, autorização da Diretoria para levar 

convidados as reuniões da Associação; ,,, I 'U lk  t \  . , $ I U  

o) Promover e facilitar o intercâmbio de informações entre associados. , t-t;fii Lk$k f f i  

i 
1 

ArQ. 18 - São direitos do associado: 
8 I 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

b) Utilizar os serviços da AMMIS, nas condições e limites estabelecidos no Estatuto 
e Regime Interno; 

c) Sugerir a Diretoria quaisquer medidas que julgar de interesse social; 
d) Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades da AMMIS, e, 

no mês que anteceder a realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar, na 
sede da AMMIS, os livros e peças do balanço geral; 

e) Demitir-se do quadro social quando lhe convier, obedecido ao disposto neste 
Estatuto; 

f) Recorrer de penalidades que lhe forem impostas; 
g) Gozar de outros direitos ou regalias que a AMMIS proporcionar, além das já 

explicitadas; 
h) Ter acesso à contabilidade da Associação, obedecida as normas estabelecidas 

no presente Estatuto e no Regime Interno; 
i) Aprovar ou rejeitar a inclusao de novos associados; 
j) Ter aesso a toda negociação da Entidade; 
k) Apresentar, para debate, idéias e projetos de interesse da AMMIS; 
I) Beneficiar-se de acordos e facilidades obtidas para os Associados; 
m) Ter aesso a informages que cheguem à Associação; 

5 único - Paflicipam e votam na Assembléia Geral em igualdade de direito de votos 
os associados quites com a tesouraria e no gozo pleno de seus direitos estâthitdrios, a 
partir da data em que completarem 6 (seis) meses como integrantes do quadro de 
associados. 
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Ad. 19 - A  receita da AMMIS será constituída por: 
a) Contribuição dos associados; 
b) Subvenções, legados e doações; 
c) Recursos de terceiros destinados a atividades-fins da associaçã 

Art. 20 - As despesas atenderão à realização dos fins sociais, c o d ~ e  
necessidades administrativas, a juízo da Diretoria. 

Art. 21 - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

Ah. 22 - Não haverá distribuição de b6nus ou eventuais sobras de receita entre os 
associados. 

ArIr. 23 - Anualmente, a Diretoria elaborará uma proposta orçamentária, que será 
submetida a discussão e aprovação pela Assembléia Geral. 

Art. 24 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. 

Da Orflanização Administrativa. Funcionamento. 

Art. 25 - A estrutura organizacional da Associação terá sua base formada nas esferas 
de decisão obedecendo à seguinte hieraquia: 

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho Fiscal; 
III - Diretoria Executiva; 
IV- Conselho Comunitáirio. 

Ad. 26 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez anos) e maiores de 18 anos ou emancipados; 

Art. 27 - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivs que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Ar(. 28 - Todos os dirigentes desta Associaçâo deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 
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A ~ . $ .  29 - O registro de chapas com os nomes dos associados interessados em 
concorrer à Diretoria e ao Conselho Fiscal será feito sob protocolo, na Secretaria da 
Associação, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data estipulada no Edital de 
Convocação para realização da respectiva Assembléia Geral. 

g .io - As chapas inscritas serão afixadas em local de fácil visibilidade, na sede 
desta Associação, por ordem de data de inscrição. 

5 2 O  - As cédulas para votação, com as chapas inscritas, serão entregues a cada 
Associado com direito a voto no dia da Assembléia designada para esta finalidade. 

5 2 O  - Para a escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal a votação será secreta, 
devendo cada Associado presente com direito a voto preencher a cédula de votação 
em local reservado, depositando-a em urna lacrada. 

"O - A urna será aberta após finalizada a votação; os votos serão contados 3 
vista de todos, sendo eleita a chapa que obtiver maioria simples de votos. 

AFL. 30 - A votação e posse dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita 
na mesma Assembléia Geral. 

Ad. 31 - Não será remunerado o exercício das funções requeridas para o 
funcionamento da Assembléia Geral, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Comunitário. 

Ar(r. 32 - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a padicipação na 
Assembléia Geral. 

Arl. 33 - A duração do mandato dos membros dos órgãos de direção e db conselho li , ,- 

será de 04 (quatro) anos. 

Ara. 34 --- A Assembléia Geral dos Associados é o órgão soberano da Entid 
constituída pelos sócios fundadores e sócios contribuintes em pleno gozo de seus 
direitos estatutários e em dia com suas obrigações sociais, podendo tomar todas e 
quaisquer decisões de interesse para a Associação. 

Art. 35- A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano, ate o dia 31 
de março, ou em carhter e&raordinário, sempre que for julgado conveniente. 

5 único - A Assembléia Geral Ordinária deliberará obrigatoriamente sobre os 
seguintes assuntos, que deverão csnstar da ordem do dia; 

a) Prestação de contas da diretoria, acompanhada do parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: 

- Relatório da Gestão: 
- Balanço Geral; 
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- Plano de atividades para o ano seguinte. 
b) Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o 
caso. 

ArZ. 36 - Compete privativamente a Assembléia Geral, em especial: 
a) Deliberar, por maioria de votos dos presentes, sobre a alienação ou 

aquisição de bens imóveis ou sobre a constituição de ônus sobre os 
mesmos; 

b) Deliberar sobre reforma do presente Estatuto; 
c) Estabelecer valor da mensalidade a título de contribuição para o 
d) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste ca 

liquidantes e votar as respectivas contas; 
e) Decidir sobre as mudanças da finalidade e do objetivo; 
9 Deliberar sobre limitações de despesas e fixação de salários e a 
g) Eleger o Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva e o Conselho 

bem como empossá-10s; 
h) Decidir sobre recursos de membros, não solucionados pela Diretoria 

Executiva. 
5 *i0 - As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas pela maioria simples 

de votos dos associados presentes. 
5 2 O  - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia designará Conselheiros 
provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

ArZigo 37 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente da 
Associação, com no mínimo 8(oito) dias de antecedência. 

5 * i0  - Ocorrendo motivos graves ou urgentes, a Assembléia Edraordinária 
poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal. 

$ 2 O  - Será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

5 3 O  - Serão especificados os motivos da convocação extraordinária, e somente 
tais assuntos poderão ser tratados na Assembléia Geral Edraordinária. 

5 4 O  - Para atender aos interesses da Associação, poderão ser convocadas, e 
simultaneamente realizadas, assembléias geral ordinária e extraordinária, podendo as 
duas convocações ser feitas num único edital, desde que dele constem, 
expressamente, os prazos para cada uma delas. 

Ar(igo 38 - As Assembléias serão mnvocadas através de edital, nos termos deste 
Estatuto, o qual será afixado na sede social; poderá ser publicado em órgâo de 
divulgação local, neste caso, por um período de 2(dois) dias consecutivos; no edital de 
convocação estarão determinados o local de realização da Assembléia, o dia, o mgs, a 
hora e a pauta. 
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Adigo 39 - O quorum para instalação e deliberação da Assembléia Geral, em primeira 
convocação, será metade mais l(um) do número de membros em dia com suas 
obrigações sociais; não sendo atingido este quorum, será feita nova convocação, trinta 
minutos após a primeira, e a Assembléia será instalada e deliberará com qualquer 
número de sócios. 

5 l0 -- As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas pela maioria simples 
de votos dos associados presentes. s 2 O  - As alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão 
tratados em Assembléia especialmente convocada para esse fim, assuntos que se 
regem por dispositivos específicos deste Estatuto, e na forma da legislação vigente. 

5 3O  - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá optar 
I pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas usuais para tal evento; 

s 4 O  - Nos casos de eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, a votação será 
sempre pelo voto secreto. 

5 5 O  - Cada associado presente terá direito a um só voto; I 

5 6. - Será admitida a representação de associado ausente por instr 
particular ou público de procuração, com poderes específicos para tal. 

I 

, Art. 40 - 0 s  trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos por um presideb 
pelos associados presentes a Assembléia Geral, que escolherá um dos pa~icipantes 
para secretariá-lo. Os ocupantes de cargos sociais serão convidados a padicipar da 
mesa. 

Ad. 41- Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros representantes de 
associados, não poder30 votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de 
maneira direta ou indireta, entre os quais os de presta@o de wntas. No entanto, não 
ficarão privadas de tomar parte nos respectivos debates. 

Ae. 42 - O que ocorrer na Assembléia Geral constarh em Ata circunstanciada, lavrada 
no livro próprio, a qual será lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelo 
presidente da Assembléia, pelo secretário e por todos os associados presentes. 

Ad. 43 - Prescreve em quatro anos a aç" para anular as deliberações da Assembléia 
Geral viciadas por erro, dolo, fraude, ou simulação, ou tomada como violação do 
Estatuto, contando-se o prazo a partir da data da realização da Assembléia. 



ESTATUTO SOCiAL 

ArZ. 44 - A administração da AMVIMIS será fiscalizada por um Conselho Fiscal 
constituído de 06 (seis) membros: 03 (três) efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela 
Assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição de apenas um terço de seus 
componentes, não podendo nenhum deles permanecer no cargo por mais de 02 (dois) 
mandatos consecutivos. 

$ 11O - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os membros da Diretoria. 
$ 2 O  - Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro que, sem motivo 

justificado e previamente comunicado ao Presidente da Associação, deixar de 
comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a quatro 
reuniões dos órgãos de direção e ou deliberativos. 

$ 3 O :  O Conselho Fiscal nomeará seu presidente dentre seus me 
ausência dele, responderá pela presidência o membro mais idoso. 

ArZ. 45 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar a escrituração dos livros contábeis, balanços, balancetes d 

e relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para a 
Geral; 

b) Reunir-se ordinariamente, a cada trimestre, e extraordinariamente a qualquer 
tempo, atendendo convocação da Diretoria, do presidente do Conselho, ou de 
I13 (um terço) dos associados desta entidade; 

c) Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeta a sua apreciação; 
d) Registrar, em atas circunstanciadas, suas reuniões e decisões. 
"O - Para o desempenho de suas funções terá o Conselho Fiscal acesso a 

qualquer livro, contas, documentos, empregados, independentemente de autorização 
da Diretoria, porem sem que Ihes caiba o direito de interferir na administração da 
AMMIS. 

$$ 2 O  - O Conselho Fiscal não poderá, a qualquer prete~o, retirar documentos fiscais 
e contábeis da sede da AMMIS. 

9 3 O  - O Conselho Fiscal pode contratar assessoramento técnico especializado e 
valer-se dos relatórios e informações de serviços de auditoria interna e externa, 
correndo as despesas por conta da AMMIS, desde que a iniciativa seja aprovada pela 
Assembléia Geral. 

A ~ .  4" São atribuições do Presidente do Conselho Fiscal: 
a) Providenciar os registros em atas das reuniões e decisões do Conselho Fiscal; 
b) Registrar os recebimentos e expedições das correspondências de alçada do 

Conselho; 
c) Dirigir os trabalhos, com o apoio logístico solicitado Diretoria Executiva da 

Associação. 
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Ad. 49 --- Ocorrendo tres ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria convocar8 a 
Assembléia Geral para o devido preenchimento. f , b J t j , , ~  U, I 

n g l ~ ~ s ,  lI riT\ ?c,,,, t y  

f O?lf r [{yy ( V  Z 

A ~ .  48 - A AMMIS será administrada por uma Diretoria Executiva constituídd --n_ .. 
a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-presidente; 

t/ 
c) Diretor de Comunicação; 
d) Diretor Administrativo-Financeiro; e 
e) Diretor Secretário. 

5 l0 - É obrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no mínimo, 
2/55 (dois quintos) dos ocupantes; v0 - Cada membro só poderá ser reeleito apenas i (uma) vez. 

5 3O - Perderá automaticamente o mandato o Diretor que, sem motivo justificado 
e previamente comunicado ao Presidente da Associação ou ao Conselho Fiscal, deixar 
de comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a quatro 
reuniões dos órgãos de direção elou deliberação. 

Ad. 49 - A diretoria se reunira ordinariamente uma vez por mês, e exltraordinariamente 
sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria da própria Diretoria 
ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-se, neste caso, a assinatura de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

5 único - As deliberaçejes da Diretoria, nas reuniões de que trata este artigo, 
constarão de Ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos, em cada reunião, pelos presentes. 

Ad. 50 - Compete à Diretoria: 
a) Cumprir e fazer cumprir disposiç6es deste Estatuto, do Regimento Interno e as 

decisões das Assembléias; 
b) Elaborar o Regimento Interno; 
c) Através de 02 (dois) de seus membros, assinar, sempre em conjunto, 

documentos referentes cio giro de negócios, tais como cheques, endossos, 
carnês de pagamentos, títulos de créditos e quaisquer encargos que envolvam 
responsabilidade social; 

d) Resolver os casos omissos neste Estatuto e as dúvidas que suscitarem; 
e) Admitir, suspender e eliminar associados; 

Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação; 
g) Elaborar o orçamento econômico Financeiro de cada exercício social; 
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h) Organizar os sewiços administrativos internos, fixar condições de provimento de 
cargo, vencimento, funções, regalias e deveres, bem como nomear e demitir 
pessoal; 

i) Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os numerários 
e valores; 

j) Contrair obrigações, adquirir e alienar bens móveis, ceder direitos e constituir 
mandatários, desde que aprovado pela maioria dos diretores; 

k) Adquirir e alienar bens imóveis, com autorização da Assembléia Geral; 
I) Apresentar a Assembléia Geral Ordinária os relatórios e contas de sua 
m) Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balancetes mensais e an 

Art. 51 - Ao Diretor Presidente compete: 
a) Representar a Associação ativa e passivamente, prover sua represe 

juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição e constituir mandatários e 
procuradores em casos específicos; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
c) Assinar convênios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordo com 

pessoas físicas, com entidades públicas ou privadas, visando assegurar a plena 
realização das finalidades da Associação; 

d) Acompanhar o saldo de caixa; 
e) Assinar cheques e ordens de pagamento bancários conjuntamente com Diretor 

Financeiro ou, na falta deste, com qualquer Diretor; 
I) Assinar contratos e demais documentos constitutivos de obrigações 

conjuntamente com o Diretor Administrativo, ou na falta deste, com qualquer 
outro Diretor; 

g) Convocar as reuniões de diretoria, bem como as Assembléias Gerais; 
h) Acompanhar os resultados do plano de atividade da entidade; 
i) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o Relatório de Atividades do Exercício 

Social encerrado e Balanço Geral. 
fj l0 - O Diretor Presidente será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo 

Diretor Vice-presidente; na falta deste, pelo Diretor de Comunicação, na falta deste, 
pelo Diretor Administrativo-Financeiro; na falta deste, pelo Diretor-Secretario - nesta 
ordem. 

5 2 O  - Ocorrendo 1 (uma) ou mais vagas na Diretoria, o restante de seus membros 
convocará a Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos. 

Art. 52 -- Ao Diretor Vice-presidente compete: 
a) Assumir e exercer as funções da presidência nas ausências do Diretor 

Presidente ou vacância de cargo; 
b) Elaborar e controlar o plano de atividades desta entidade. 

V 
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EA'7"ATUiT"B SOCIAL 

A ~ .  5 5  Ao Diretor de Comunicaçao compete: 
ai) Responsabilizar-se pela programação da emissora; 
b) Manter os contatos de direito e dever com o Ministério das Comunicaç 
c) Contratar pessoal técnico; 
d) Responsabilizar-se pela operação da emissora; 
e) Interagir com o Conselho Comunitário; 
f) Substituir o Diretor Vice-presidente em suas faltas e impedimentos. 

Art. 54 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 
a) Organizar a proposta orçamentária e submetê-la a apreciação da Diretoria; 
b) Elaborar e acompanhar a prestação de contas relativas as atividades da 

Associação; 
c) Elaborar, nas épocas apropriadas, os balanços e balanmtes da Associação; 
d) Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valares pedencentes à 

Associação; 
e) Assinar com o Presidente e, na falta deste, com qualquer outro Diretor, cheques 

e quaisquer outros documento ou títulos de créditos, pelos quais resulte 
responsabilidade pecuniária para esta Associação, desde que aprovado pela 
Diretoria ou pela Assembléia Geral; 

f) Verificar que a execução de fiscalização interna se processe nas épocas 
próprias; 

g) Supervisionar os serviços de contabilidade e de finanças da Associação; 
h) Realizar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Conselho Fiscal; 
i) Substituir o Diretor de Comunicação em suas faltas e impedimentos. 

A ~ .  55 - Ao Diretor Secretário compete: 
a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e Assembl6ia Geral, 

responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos inerentes; 
b) Zelar pela correspondência da Associação, responsabilizado-se pela sua 

guarda e integridade; 
c) Assinar conjuntamente com o Presidente, ou com outros Diretores, contratos e 

demais documentos c-snstitutivos de obrigaç6es; 
d) Participar da elaboração do programa de atividades e do Regime Interno; 
e) Redigir, e assinar conjuntamente com o Presidente, as comunicações de 

interesse da Associação; 
f) Representar esta entidade, quando determinado pela Diretoria, junto a 

entidades s repartições, sobre assuntos de interesse da mesma; 
g) Propagar a AMMIS junto a mídia; 
h) Cuidar dos serviços de recepçao a visitantes; 
i) Coletar, tratar e divulgar as informações de interesse da Associaçao; 
j) Substituir o Diretor Administrativo-Financeiro em suas faltas e impedimentos. 
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MANTEMEDOM MATERNO INFAN"T"L 

i-- a -  

Alt. 56 - Na forma do Art. B0 da Lei 9.61 2, de 19/02/1998, a AMMIS, sendo 5 u M g i a  
a explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária instituirá um Conselho Comunitdrla, 
que será composto por no mínimo cinco pessoas representantes da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4-O da Lei 9.61211998 e neste Estatuto. 

$ l0 - As instituições poderão pleitear sua representaçao no Conselho 
Comunitário, ou serão convidadas pela AMIVIIS para isto, fatos que serão registrados 
em correspond6ncia com comprovante de expediçao e rembimento. 

$ 2  - Os nomes dos representantes indic~idos elou convidados serao levados à 
Assembléia Geral, cabendo a esta escolher, awitar ou rejeitar os nomes apresentados 
que comporão o Conselho. 

Ad. 57 - Ao Conselho Comunitário compete o acompanhamento da programaç" da 
emissora, com vistas ao atendimento de interesses da comunidade, cumprindo as 
atribuições definidas pela legislaçao vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

$ "1 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno, periodicamente elaborando relatórios que avaliem a grade de programaçfio da 
emissora, encaminhando cópia do mesmo para esta Associação, para as providências 
e / o ~  arquivamento cabível. 

5 2 O  - O Conselho elegerá, entre seus membros, um coordenador de seus 
trabalhos, o qual ser& responsável pelas convocações e registro dos assuntos tratados 
em suas reuniões, em livro próprio e especifico para tal finalidade. 

3 O -  Esta AssociaMo disponibiliaará ao Conselho, para as reuniões do mesmo, 
as instalâçfies Fisicsis de seu uso, desde que solicitadas por escrito. 

A&. 58 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal desta AssociaMo somente 
paeiciparão das reunibs do Conselho Comunitário se forem formalmente convidados 
para hnto. 

Afi. 59 - Na Assembléia Geral Ordinária ou ExGraordinária, os membros do Conselho 
ComunitBrio designar20 um dos seus membros para tomar assnto r.l mesa, e o mesmo 
levará aos presentes relatório sucinto das atividades durante o ano social considerado, 
enumerando pend4ncias e providências cabíveis da sua alçada de fiscaliaaçao. 



Das Condições para Alterações Esfatutárias, 

Ari.. 60 - As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas 
em Assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido neste estatuto. 

Art. 61 - A dissoluçCso da AIUIMI" fora dos casos previstos pela lei, somente será 
decidida mediante deliberação de duas Assemblbias Gerais Extraordináirias, 
convocadas especialmente para esse fim, mrn intervalo mínimo de 30 (trinta) dias e 
pelo voto de dois terços dos associados. 

5 l0 - Uma vez deliberada a dissolução da Associação, a Diretoria deverá 
providenciar o pagamento de todos os valores passivos e o recebimento de todos os 
ativos, sendo que o saldo do seu patrimônio líquido ser6 destinado a entidades de fins 
não econômicos, entidades estas que serão nomeadas e devidamente identificadas 
pela Assembléia Geral Extraordinária que deliberar sobre a dissolução. 

$ 2 O  - A Assembléia Geral que deliberar sobre a dissolução nomear6 um 
Liquidante e um Conselho fiscal composto de 03(tres) membros, para proceder à 
liquidaçãio. 

Artigo 62 - Serão obrigações do Liquidante: 
a) Providenciar o arquivamento, no Cad-lório competente, da Ata da Assembleia (r Geral em que foi deliberada a liquidaeo, e das subsequentes nemssbrias; 
b) Comuniczir aos inbressados sua norneaflo, exibindo a Ata em que tal foi 

deliberado; 
c) Em todos os atos e operações usar a densrninaçãio social e a express%o "EM 

~iauionçAo"; 
d) Convocar Assernblbia Geral sempre que newssgrio, apresenhndo relalórios 

e b a l a n p  do estado de liquidago, prestando contas dos &os praticados; 
e) Apresentar A Assembleia Geral, finda a liquida@o, s respectivo relatório e as 

contas finais. 
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A ~ .  63 - O presente Estatuto entra em vigor na data do seu registro no Carlório de 
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Serrinha @A), 
resolvendo-se os casos omissos em acordo à legislação vigente. 

âerrinha (BA), 1% de janeiro de 2009. 



C A R T ~ K I O  DE REGISTRO DE PESSOAS , J U I " P ~ I ) I C A S I C C ~ R / I A M C ~ ~  DF: 
SERRINHA II3AHIA. 

CE1lrTIFICO. <i icqi ie i~i i ie i i to  tlc p'iile iiiiciessnt1,i c  p , i i~ i  os tlevitlos fiiis. qiie 
d a ?  biiscas piocetl i t las iios L i \ ~ i o s  e ficlins 'iii(igo5 e ~i i i ia is  tlo C'aiióiio n ineu c ~ i i g o .  i i i s~nlndo 
iio Fóiiini Liiiz Viana Fillio. ilesln C'iclade e Coinaic:i d e  Seiiiiilin. Baliin. \~eiif iqiiei  coiistni iio 
Livro A - 0 9 ,  à s  fls. 9 6 v ,  5 0 1 )  ri" 6 9 2 ,  o r eg i s t ro  fe i to  eni  (luta d e  2 4  tle o i ~ t i i l ~ r o  tle 1994 ,  p o r  
niiiii Oficial. i-rl'ci-eiitr :I A'T,\ I I ~ \  ASC>I<R'II~I,~~?IA (;IWAI, DE P I I N I ) I \ ~ ; \ O  i< I>OSSE J)I\ 
ASSOLIA(:ÃO h1AN'TENIIDOIIA iilh'TIIItN0 ENl~AhI I I ,  Di!. SliItKlNII/i, cc~iii iii5ciaiç;lo iro  

CNI'JIR'íF s o b  n " l 6 . 2 5 8 . 5 7 6 / 0 0 0 1  - 9 3 ,  firntlatl;~ eni  18 tlc riiar-ço tle 1988, cor11 s e d e  e I'oro h 
I11lA GETIT1210 VARí;lZS, s l r i ,  iic91a ('itl:ide d c  rcl 'erido é vcr t l ade  c tloii 
fé .  Serr i i lha ,  Hahiri, 1 9  d e  jaricii-o d e  2009 .  A Oí'i 

3. e S@V" 
~~~~~i 

REG DAS P@sQ\5 Jun'D'CAs 

70 oillCd0 
s ~ R ~ L ) . ~ W  A .BANIA 



Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada aos dome dias do mês de janeiro de 2009, 
na sede desta Associação. Aberta a sessão pelo Sra. Maria Namaré Campos Araújo, às 
vinte horas, os associados pediram-lhe que conduzisse os trabalhos da noite, que 
foram iniciados, tendo sido convidada para secretariar os trabalhos Benedita Sales 
Costa. Verificou-se a presença da maioria absoluta dos associados. Foi lido o Edital de 
Convocação, o qual está anexado a esta Ata, como se aqui transcrito estivesse. Foram 
apresentadas as prestações de conta do exercício de 2008, as quais já eram do 
conhecimento dos presentes, tendo em vista que todo o material foi afixado no quadro 
de avisos desta Associação, para que os associados pudessem tomar ciência do 
mesmo. As prestaçiies de conta foram acompanhadas do Relatório da Gestão, do 
Balanço Geral e do Plano de atividades para o ano de 2009, que se inicia. Foi aberta a 
discussão sobre os assuntos, tendo sido franqueada a palavra, a fim de que os 
membros presentes se inteirassem adequadamente de todos os relatos e propostas. 
Após discussão, foram aprovados sem restrição. 

Passou-se à discussão sobre eleição dos membros para Diretoria e Conselho 
Fiscal. Verificou-se que apenas uma chapa foi inscrita, tendo a mesma sido submetida 
à apreciação dos presentes, sendo acolhida sem reservas. Posta em votação, foi 
aprovada por unanimidade dos presentes à assembléia. 

Foram eleitos e empossados os associados a seguir, que comporão a 
Diretoria Executiva e o Conselho fiscal da AMMIS, com mandato iniciando-se a 
p a ~ i r  desta dah e término previsto ate 31 de março de 2013. DIRETORIA 
EXECUTIVA: Diretor Presidente: RUGAS SILVA LlMA~~brasileiro, solteiro, maior, 
Advogado, CPF 828266095-72, RG 0949758337 -. SSP (BA), emissão 23/10/2006, 
residente e domiciliado à Rua Cornélio Paz, 72 Centro -48700-000 Serrinha (BA); 
Diretora Vice-Prtrsidente: MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, solteira, maior, 
Professora, CPF 055354255-91, RG 00788485-04 - emissão 25/06/08 - SSP (BA), 
residente e domiciliada à Rua Pedro Tiago, 312 - Centro - CEP 48700-000 Serrinha 
(BA); Diretor de Comunica~ão: PAULO TACIANO NOGUEI FIA SILVA&'" brasileiro, 
solteiro, maior, Administrador de Empresas, CPF 940321 905-00, RG 081 15606-51 - 
SSP (BA) --- emissão 09/07/2004, residente e domiciliado à Av. Luiz Viana Filho, 71 1 - 
Centro - 48700-000 Serrinha (BA); Diretor Administrativo-Financeiro: A L W  : 
OLIVEIRA DA S ~ ~ ~ ~ y b r a s i l e i r o ,  casado, Administrador de Empresas, CPF 926341 845- 
49, RG 08177023-50 - SSP(BA) - emissão 31/01/2003, residente e domiciliado à Rua 
Renato Nogueira, 345 - Colinas - 48700-000 Serrinha (BA); e Diretora Secret%ria: 
BENEDITA SALES ~ ~ S ~ , \ ' b r a s i l e i r a ,  casada, Professora, CPF 161 699995-00, RG 
1.451 .O89 - SSP(BA) - emissão 3011 2l0979, residente e domiciliada à Rua 2 de Julho, 
s/n --- Centro -- 48700-000 Serrinha (BA). CONSELHO FISCAL (membros efetivos): 1. 
CRISTOVÃO MOTA RAMOS, brasileiro, casado, Administrador de empresa, CPF 
288089245 -72, RG 031 947441 0 - SSP (BA), de 25/05/2001, residente e domiciliado à 
Rua l0 Janeiro, 100 - Bomba -48700-QOQ Serrinha (BA); 2. MARIA DA PAZ SANTANA 
LIMA, brasileira, casada, Faturista, CPF 606824695-72, RG 3396255 - SSP (BA), de 
0111 0182, residente e domiciliada A Rua 2 de Julho, 167 - Centro - 48700-000 Serrinha 
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(BA); A. DAVI QUEIROZ SANTANA, brasileiro, casado, Contador, CPF 044184255-00, 
RG 0056214707 SSP (BA), de 27/18/1989, residente e domiciliado a Av. Luiz Viana 
Filho, 933 - Centro - 48700-000 Serrinha (BA). CONSELHO FISCAL (membros 
suplentes): I. SOLANGE LOPES DE AFIAUJO SILVA, brasileira, divorciada, Agente 
Administrativo, CPF 227240450-49, RG 01 80775871 - SSP (BA), de 09/06/1994, 
residente e domiciliada a Av. ACM, 686, Centro - 48700-000 Serrinha (BA); 2. 
ANTONIA DE OLIVEIRA SANTANA GRAÇA, brasileira, casada, Recepcionista, CPF 
283406045-20, RG 01 80783203 - SSP (BA), de 10/08/1998, residente e domiciliada à 
Av. Lauro Mota, 346 - Centro - 48700-000 Serrinha (BA); 3. MARCIO JOSE DE 
MOUFIA, brasileiro, casado, Auxiliar administrativo, CPF 549679295-91, RG 51 08298 - 

fia$$ SSP (BA), de 05/01/1988, residente e domiciliado a Rua Lamarão, 662 - Cidade Nova - 
scp 48700-000 Serrinha (BA). 

; Foram ratificados a razão social desta entidade e seu nome de fantasia: 
I t  c "7: Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - AMMIS. 

.Q. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou esta Assembléia, e eu, 

h 

' 
Benedita Sales Costa, na qualidade de Secretdria, lavrei a presente Ata. Após lida em 
voz alta e aprovada por todos, vai assinada por mim, pela Presidente, e por todos os 

f:f$ presentes à Assembléia, a fim de que produza os efeitos legais. 
4 f* 
!t 

UJ 
Secretária 
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i c  C' 

Associação Mantenedora Materno Infantil d e  Serrinha ,,- A b - - ~  

Pelo presente instrumento particular de procuraç%o, 
A M M I S - Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha, CNPJ 
16.258.57610001-93, com sede a Rua Getúlio Vargas, s/n - Centro - 48700-000 - 
Serrinha (BA), através de seu dirigente legalmente constituído, abaixo assinado, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores o Sr. UELITO EVERALDO SOUZA 
RIBEIRO, brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, inscrito no CPFIMF sob o 
no 036.797.995-00 e RG no 791443-14, com endereço na Rua Leolinda Bacelar de 
Lima, 338, Kalilândia, 40.025-100 - Feira de Santana (BA), e as senhoras: SANDRA 
ROQUE DE MIRANDA, brasileira, maior, casada, consultora, CPFIMF no 516.174.631- 
91 e RG no 10804 31 DF, com endereço na Quadra 9, Bloco C, Apto 301, Ed. Vila do 
Sol 3, CEP 72870-090 Valparaiso (GO); e LUCINEIRE ROQUE DE MIRANDA, 
brasileira, maior solteira, consultora, CPF no 669.798.111-34 e RG no 16862 25 DF, 
com endereço CNB - 14 Lote 04 Apto 318 Ed. Marilia, Taguatinga Norte - DF, aos 
quais confere poderes especiais para tratar de seus interesses junto ao Ministério das 
Comunicações (MC) e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, podendo 
pois, os outorgados, isoladamente ou em conjunto, requerer o que for de direito e 
interesse da mandante, juntar e desentranhar documentos, contestar, assinar contrato 
de qualquer natureza em conjunto ou isoladamente, enfim, praticar todos os atos não 
defesos em Lei para o bom desempenho do presente mandato. 

Serrinha (BA), 15 de janeiro de 2009 

AMMIS - Assoeiaçao Mantenedora Materno Infantil de Srrinha 

Diretor Presidente 

CNPJ 16.258.57610001-93 



Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada aos doze dias do mês de janeiro de 
2009, na sede desta Associação. Aberta a sessão pelo Sra. Maria Nazaré Campos 
Araújo, as dezessete horas e trinta minutos, os associados pediram-lhe que conduzisse 
os trabalhos da noite, que foram iniciados, tendo sido convidada para secretariar os 
trabalhos Benedita Sales Costa. !!erificou-se a presença da maioria absoluta dos 
associados. Foi lido o Edital de Convocação, o qual está anexado a esta Ata, como se 
aqui transcrito estivesse. 

Foi esclarecido aos presentes que, em vista desta Associação ter requerido 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, a reforma dos 
Estatutos e sua transcrição integral são imprescindíveis, tendo a entidade de adequar- 
se a legislação vigente, notadamente a Norma Complementar 0112004, do Ministério 
das Comunicações, a Lei 9.61211998 e a hei 10.40612002, alterada pela Lei 
11.127M005; também, foi esclarecido que, aproveitando-se a oportunidade, várias 
correções serão feitas, a fim de que o Estatuto esteja mais claro, inclusive com 
nomenclatura adequada aos cargos necessários à boa condução da Administração. 

Foi aberta a discussão sobre o assunto, tendo sido franqueada a palavra, a fim 
de que os membros presentes se inteirassem adequadamente de todas as propostas. 

Assim, como foi compreendida a necessidade da reforma estatutária --- sem a 
qual a entidade ficará impedida de realizar a implantação de sua rádio comunitária - foi 
proposta e apoiada que a leitura do novo Estatuto fosse efetivada, o que foi feito pela 
Secretária. 

Foi lido o novo Estatuto em sua totalidade, com as alterações previstas, o qual 
foi discutido, retificado e ratificado, onde não coube alteração, sendo integralmente 
transcrito com sua nova redação. 

Após a leitura, foi colocada a alteração em votação, sendo aprovada a alteração 
estatutária por unanimidade dos presentes a Assembleia. A íntegra do novo Estatuto 
desta Associação, depois de rubricada pelos presentes, será anexada a esta Ata, como 
se nela transcrita estivesse, a fim de que, registrada em Cartório, produza os efeitos 
legais. 

Foram ratificados a razão social desta entidade e seu nome de fantasia: 
'Associag&o Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - AMIVIIS, 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou esta Assembléia, e eu, 
Benedita Sales Costa, na qualidade de Secretária, lavrei a presente Ata. Após lida em 
voz alta e aprovada por todos, vai assinada por mim, pelo Presidente, e por todos os 
presentes a Assembléia, a fim de que produza os efeitos legais. 

Presidente Secretária 

Pro 
Rrs. 
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Em atendimento ao item 7.1, le'ra 'h', da NORMA COMPLEMENTAR n . O  q12004 - SERVICQ 
DE RADIODBFUSAO COMUNITARIA 

AÇSOGIACÃO MWNTENEDOM MATERNO INFANTIL DE SERRINWA - AMMBS, 
CNPJ 16.258.57610001-93, com sede à Rua Getúlio Vargas, sln. Centro, 48700-000 
Serrinha (BA), DECLARA que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

âerrinha (BA), 15 de janeiro de 2009. 

I M 
Diretor Presidente 

Rua Getúlio Vargas, s/nO - Centro - 48700-000 Serrinha - BA 
CNPJ 16.258.576/0001-93 



Em atendimento ao item 7.1, lelra 'i', da NORMA COMPLEMENTAR n.O 112804 - SERVIÇO 
DE RADIOBIFUSÃB COMUNITARIIA 

ASSOGIACÃO MANTENEDOM MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - AMMlS, 
CNPJ 16.258.57610001-93, com sede a Rua Getúlio Vargas, sln. Centro, 48700-000 
Serrinha (BA), DECLARA que todos os seus dirigentes comprometem-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

, .. i ) .t , i r  

Serrinha (BA), 15 de janeiro de 2009. 

r Presidente 
CPF 828 266095-72, RG 0949758337, SSP (BA) 

Rua Cornélio Paz, 72 Centro - 48700-000 Serrinha (BA) 

MARIA DO GARMO DA SILVA - Diretora Vice-presidente 
CPF 055354255-91, RG 00788485-04 - SSP (BA), 

Rua Pedro Tiago, 312 - Centro - 48700-000 Serrinha (BA) 

PAULO TACIANO NOGUEIRA SILVA - Diretor de Comunicação 
CPF 940321 905-00, RG 081 15606-51 - SSP (BA) 

Av. Luiz Viana Filho, 71 1 - Centro - 48700-000 Serrinha (BA) 

L 
DA SILVA - Diretor Administrativo Financeiro 

CPF 926341 845-49, RG 081 77023-50 - SSP(BA) 
Rua Renato Nogueira, 345 - Colinas - 48700-000 Serrinha (BA) 

n /-I 

CPF 161 699995-00, RG 1451 089 - SSP(BA) 
Rua 2 de Julho, s/n - Centro - 48700-000 Serrinha (BA) 

Rua Getúlio Vargas, s/nO - Centro - 48700-000 Serrinha - BA 
CNPJ 16.258.57610001-93 



NTENEDORA MATERNO INFANTIL DE XERRINHA - * 

AMMIS 

A / as' 

Em atendimento ao item 7.1, Ie!ra 'j', da NORMA COMPLEMENTAR n.O '112004 - SERVIS0 
DE RADIBDIFUS~O COMUNITARIA 

ASSOCIAÇÃO MANTEMEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - AMMIS, 
CNPJ 16.258.57610001-93, com sede a Rua Getúlio Vargas, sln. Centro, 48700-000 
Serrinha (BA), DECLAW que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Serrinha (BA), 1 5 de janeiro de 2009. 

5 
SILVA LIMA 

Diretor Presidente 

Rua Getúlio Vargas, s/nO - Centro - 48700-000 Serrinha - BA 
CNPJ 16.258.576/0001-93 
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RELAÇÃO DE FILIADOS DA AMMIS - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
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~ I S T I É R I O  DAS COMUPIICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUIVICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no k ~ y  12OO9lRADCO~OSISSCE-MC 

Brasilia, .d '? 

A Senhora 
A NAZARÉ CAMPOS ARAI~JO 

NEDORA MATERNO TNFANTIL DE SERRTNWA - AMMIS , . I _, ir  
C 

48700 - O00 Serrínha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

k 

Senhor Representante, L *-- %i--- - 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53100000789/04, na localidade de 
Serrinha -BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1,Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., confoime disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

i, 
, j  

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

-1 
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3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

5 .  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
, proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
1 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

7, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo aconlpanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociimentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
/7. # A  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i a 'C// 
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""68 0%287QM985 
Serrinha (BA), 06 de abril de 2009 
OF. 00812009 %E @&&"E 
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I 
OS ALBERTO m S E m E  - Diretor do Departamento de Outorga de 

Serviços. 
MIMsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3" andar - Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

> ' i 

ASS. Solicitação de Documentacão 
Ref.: S/OF 607 - Pedido de Prorrogação Apresenta. 

Prezado Senhor, 

Com relação ao supra referenciado solicitamos de Vsa. que nos seja concedido novo 
prazo para apresentação da documentação exigida, visto que o engenheiro responsável 
pela elaboração do projeto, encontra-se em viagem ao exterior com retorno previsto 
para ultima semana de abri112009. 

FL. 1 





Serircha @A), 03 de junho de 2009. 
0'. 00912009 

STÉIUO DAS C 
DE SERVIÇOS DE C 0  

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇQS 
Esplanada dos Minist6rios, Bloco R - 3' andar - Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 - Brasflia - DF 

ASS, Exigencia Atende 
S/QF 607 - Solicitaqfio de Documento 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao epigrafado, anexamos ao presente o Projeto Tdcnico solicitado para a instalação de 
uma Estaç%o de hdiodifusão Comunilária na localidade de Serrinha - BA, devidamente assinado pelo 
profissional habilitado e corn a ART- Anotação de Responsabilidade Técnica recolhida ao CEA-BA. 

Rua GethIio f irg~s,  S/& Centro - CEB: 48"@-00& Seminha /B~h ia  



rojeto Técnico 

i Rádio Co unitar ia 

Na localidade de: 

R 1 BA 

Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - AMMIS 

MA1 1 2009 



MEMORIA DESCRITIVA 

I. Resumo das características da emissora 

Nome da entidade requerente: Associaç8o Mantenedora Materno lr-ifantil de 
Serrinha - AMMIS 

Endereço completo da sede: Rua Campos Filho, 402, Centro, 
Serrinha, Bahia - CEP: 48.700 - O00 

Endereço do Sistema Irradiante: Morro de Santana, SIN, Centro, 
Serrinha, Bahia 

1 Coordenadas Geográficas: 4 1' 38' 49" (latitude) 
39' 00' 27" (longitude) 

Potência de operação 
do transmissor: 25,O W 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: TEC- 113 

II. Sistema Irradiante 

Tipo de antena: Plano Terra 

Fabricante: IDEAL - Antenas Profissionais 

Ganho máximo em relação 
ao dipolo de meia onda: 0,0 dBd 

Altura física total da estrutura 
em relação a base: 30,O rnetros 

Altitude da base da estrutura 
Sobre o nível do mar: 444,O rnetros 

Altura do centro geométrico 
da antena sobre o 
nível médio do terreno: 30,O metros 



MEMÓRIA DESCRITIVA 

III. Linha de Transmissão de RF 

Fabricante: KMP 

Modelo: RGC-213 

Impedância característica: 50 ohms 

Comprimento Total: 32,O metros 

Atenuação por 100 metros: ;> 4,05 dB 

Perdas na Linha: 1,30 dB 

Eficiência na linha: 74 % 

IV. Potência Máxima Efetivamente Irradiada 

Potência de saída do transmissor: 0.025 KW 

Ganho máximo antena (vezes): 'I ,000 

-> Eficiência (vezes) da linha 
de transmissão: O, 740 

ERP max.: - 19,232 dBK 

V. Máxima Intensidade de Campo a 1 Km 

Salvador, 20 de maio de 2009. 

CREA: 27.700 - D 



2 - mGISTRO FISTEE 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCLAL 

J A I S I S / O I C I I / A ~ Ç ~ Ã ~ ~  / M J A I N I T J E / N I E ( D J o / R / A ~  I M I A I T I E I R I N / o I  / I J N ~ - ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I F / A / N I T / I / L /  / D I E /  ~ s / E ~ R / R I I I N / H ~ A I  1 l l l 6 1 2 1 5 / 8 1 5 1 7 1 6 1 0 / 0 ~ 0 l l 9 1 3 /  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A I M I M I I I s I I I I / / I ~ I I I I I I ~ I ( I / ) I I ~ I I I I I I ~  

1418171010/-101010/ 1 I 1 1 - 1  1 / I I I 1 I / I 1 9 i / - *-ylM 1 -- --" V" / I 1 I 1 I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA DIANTE ! 
LOGRADOURO I 

IMIoIRIRI<JI I D I E I  IsI~INITI~INI~I I I I s I ~ I N I  I I I I I I I I I I I 1 
I 

BAIRRO CIDADE 
5 

I c I ~ I ~ I ~ I ~ I o I  I I I I I I I I I I I I I J ~ l ~ l ~ l ~ I ~ I ~ l ~ I ~ I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 11101 318'1 419"/ S 1 1  31901 0/091 217")wI 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO ~ o ~ ~ M I E ~ s ~ M ~ o ~ I ~ I I ~ / I I I I ~ I ~ ~ I I I ~ I I ~ I I I I I ~  

- - 
BAIRRO CTDADF - - - . - - 
IcI~INITIRIoI I I I I I I I I I I I I I I ~ I ~ I R I R I I I ~ I ~ I A I  I I I I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE - - -- - -. . - . . - I T I E / c I L / A I R / I I / I I I / / I / I / I / / I I / ) I I / / ) / / / I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1017)1/71/10/31 

8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO I I I D J E I A / L I  A I N I T E I N / A / S I  JPIR~o~FIIIsIs/.I I Plano Terra 114 
GANHO m a  (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 101 9 1 o l d ~  3101 101, 14/414/,/0l, 



i ' %  . -$ -" 

9 - L  DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

~ K I M I P I I I / / ) I I / I I ) I I I ~ / / I I  
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LMHA (Er) 

13121 9 I o h e t r o s  141 9 1 0 1 5 1 d ~  I l l l , 1 3 ( ~ l d ~  1 ~ 1 ~ 1 7 ( 4 /  
I 

Perdas na linha VI,)=& 
100 

-(PLI 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - P O T ~ ~ W I A  EFETIVA I IADA ( E m )  
ERP (dBk)=lO x log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 x 10g ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,74 ) = -17,32 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potêricia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. I 
I 

) 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EW(dBk) - 20 x log d (Irm) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio cla área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sei-viço será de 91 dBp. 

> 
I 

13 - DADOS DO ENGENHEmO PROJETISTA 
1 

NOME COMPLETO 
IL IÚIc I I Io I  IAINIDIRIÉI  / A / R I A J Ú / J J o I  / M I o I R I E I I J R I A /  I I I 1 I I I 1 
REG CREA ENDEREÇO 

1 2 / 7 ) 7 ) 0 1 0 ) - l ~ /  I R I u I A I  / c I A I R [ L ~ o J s [  ( M ( A ( R I o I N (  1212171 / ( ( ( 1 1 
ENDEREÇO (CONTMUAÇÃO) BAIRRO 

I c / A I N I D I E I A / L /  I I I I / I I 
CIDADE 

l ~ I A I ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l ~ I  I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I F IAI  
CEP TELEFONE FAY 

1 4 / 0 / 2 / 9 1 6 1 - 1 2 2 1 0 )  1 1 7 1 1 1 - 1 8 ) 8 / 0 1 8 1 0 1 4 1 5 1 4 1  1 I I 1 - 1  / I I I I I ( I 
E-MAIL 

I i j a j a l m / o j r l e l i l r l a / 9 l i ~ l . ~ l o l m l ~ r  I I 1 I I I I I 1 I I I I I 
LOCAL DATA 



Antena Plano Berra 114 de Onda 

Características Téaeaic-s 

Modelos 

PTl14 Plano Terra 114 de onda, O dBd, I / Conector UHF Fêmea 
--Ma- - 

[faixa de Frequência I 87,9 a 108 MHz 

entrada 
- -  - -  - - 

Potência de entrada 
I 

- - 300 ~ a t t s  
~ o n e c i  N ou UHF Fêmea - - 

Isolação de Melhor que 20 
polarização 
- -- - - -- - - - - - - --- - -- 

VSWR 
- - 

< 1,l 

L - -  - -  . -  - I 

Polarização -- - - - - - - 

Ganho 
- - 

~mpedânc i~de 

- 

Vertical - 

O dBd 
- - - - - -- -- . - 

50 ohms 



Diagramas de Irradiação 

Diagramas de Eleva~ão 
Antena para FM Plano Terra 

Diagrama de elevação 

Elevação em graus 





Planta de Localizaçãio 

DESENHO No. 01 DATA: 20 I 05 I 2009 



Planta de Localização etalhe 





Salvador, 20 de maio de 2009. 

Declaro para os devidos fins de comprovação, referente ao projeto de 

instalação da Estação Transmissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, para a A s s o ~ i ã ç ã ~  Manlenedora Materno Inhantil 

de Serrinka - AMMIS, no município de SERRINHA/BA, que não 

existe d e s w a i o r  que 30 metros entre a cota do terreno no local 
-- -_ - _ 

- --____ -- 

de instalação e qualquer outro ponto num raio de i Km em torno 

deste sistema irradiante. 



Salvador, 20 de maio de 2009. 

1 Declaro para os devidos fins de comprovação, que a instalação da 

Estação Transmissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a 

Associaç5o Mantenedora Materno Infantil de  Çerrinha - 
AMMIÇ, no município de ÇERRINHA/BA, não excede os gabaritos da 

zona de proteção dos aeródromos, de acordo com a legislação 

específica do Ministério da Aeronáutica. 



Salvador, 20 de maio de 2009. 

Declaro, para os devidos fins, de acordo com o projeto técnico por 

mim elaborado, baseado no Relatório de Conformidade, que o 

funcionamento da estação transmissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no município de SERRINHA/BA, não submeterá 

trabalhadores e população em geral a CEMRF de valores superiores 

aos limites estabelecidos pelo "Regulamento sobre Limitação da 

Exposição a Campos Elétricos Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa 

de Radiofrequências entre 9 KHz e 300 GHz", publicado anexo à 

Resolução no. 303, de 02 de julho de 2002. 

Assinatura: 

Nome do Engenheiro 

CREA: 27.700 - D 



LAUDO CONCLUSIVO 

Salvador, 20 de maio de 2009. 

1 Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto de 

instalação da estação de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 

constante dos formulários em anexo, realizado em nome da 

Associação Mantenedora Materno Infantil do Serrinha - 
AMMIS, no município de SERRINHA / BA, atende a todas as 

exigências técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que apresenta seu 

contorno de 9 1  dBp dentro do círculo com raio igual a 1Km à partir da 

antena de transmissão, em qualquer direção. 

Assinatura : 

Nome do Engenheiro: LÚCIO ANDRÉ ARAÚJO MOREIRA 
CREA: 27.700 - D 

f ndereço: 

Telefone: 

Rua Carlos Maron, 227, Candeal, 
CEP 40296 - 220, Salvador / BA. 
(071) 8808 - 0454 



Serrinha, 20 de maio de 2009. 

Declaro, na qualidade de representante legal da Associação Mantenedora 

Materno Infantil de Serrinha - AMMIS, para os fins previstos no item 6.11 da 

Norma 02/98, que: 

e na ocorrência de interferências prejudiciais causadas por nossa 

estação, interromperemos imediatamente nossas transmissões 

até que os problemas sejam sanados. 

e na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 

ANATEL, interromperemos nossas transmissões. 

LUCA SILVA LIMA 

Presidente 



Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a avaliação 

feita no sistema de radiocomunicações da Associação Mantenedora Materno 

Infantil de Serrinha - AMMIS, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

;> município de SERRINHA / BA, atende ao Regulamento sobre Limitação da 

Exposição a Campo Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofrequências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel no 

303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população 

a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos 

estabelecidos. 

Declaro, ainda, que o relatório de Conformidade será mantido na estação 

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê 

J o citado Regulamento. 

Serrinha, 20 de maio de 2009. 

Presidente 
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'L,,;%r Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia da Bahia 

2 T I ~ O  : 02. SERVI~O 

8 Titulo(s) do Profissional 
Enoenhelro Eletricista Eletronlca 

17 Finalidade (Fato gerador) 

01. REGISTRO DE OBRA / SERVIÇO 

24 Assinaturas 

I ACESSIBILIDADE : Declaro atendimento As regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

10 EXERC/CIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDAD~ E ETICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. I 
Recebimento airav6s de cheques só terão 
validade após a compensaçao do mesmo. 

PAGAVEL N& AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTERICOS 

Autenticação Mewnlca 

M 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 531 00.000789104 Localidade/UF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 285 

Distância A:B 1.91 00000000 

Processo 

/ 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

531 00.00041 5/04 

1.910,OO I ARQ I 

1 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I Não I 
VIAVEL 5. 

18/06/2009 Página 1 de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Rua Campos Filho, na 402, Centro . 

Sim 1 1 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

i l 

7 
1 

Identificação do Processo .I i , 

Número: 531 00.000789104 LocalidadelUF: SerrinhalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 285 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade apresentou novo 
local de instalação no morro de santana, s/no, Centro de coordenadas 11 s3849 e 39~0027,  ocorre que este local situa 
-se a 435  Km da sede municipal e portanto não na área central, sendo indeferido a solicitação, devendo a entidade 
aferir novamente as coordenadas do local proposto. I 

18/06/2009 Página 2 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 531 00.000789104 LocalidadeIUF: SerrinhaIBA 

Entidade. ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 285 

I Processo I 
/ 1 . /Entregou documentação tempestivamente? I i 
/ 2. / Apresentou Formulário padronizado DOUUMDCOM 027 

III. item 6 11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, I - -- --, 
C -"-*r *I 

diagrama de irradiação vertical e especificações tbcnicas do sistema irradiante proposto, no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? fnYV item 6 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I?  (no V. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (nWl,  item 6.1 1) 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no ViII, item 6.1 1) I I 

1 13. 1 0  transmissor está certificado? I I 

10. 

I a. Fabricante: 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I b. Modelo: 

a. Ganho Maximo: b. Fabricante: c. Modelo: 

I c. Categoria: Id. Certificado: 

1 14. 1 ntensidade de campo no Imite da área de serviço <= 91 dBu? I I 

1 1 6. I~onciusão da Análise I 
/instalação no morro de santana, s/n0, Centro de coordenadas 11~3849 e 39~0027,  ocorre que este local situa-se a I 
14,35 Km da sede municipal e portanto não na área central, sendo indeferido a solicitação, devendo a entidade aferir I 
novamente as coordenadas do local proposto, juntamente nova planta de arrruamento, em escala compatível, com 1 indicação das c.g, local de instalação , lo@f~l d$ sede e novo for~ulár io  tsn ico 

\ \  \\ 



NLINPSTÉRZO DAS @O I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de--- / I 

( ) única entidade no local ou; 1 d - ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido ---7--M 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cymgrid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 

I 

Observações: 



CNPJ - FLS. 

i . / (' 

. ., 

, DIRETORIA: VÁLIDAATIE: I . 

~ M L B R O S  ns. 

Brasília, 1 1 Analista responsável: 

S W E :  
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MIWISTERIO DAS COMUNICAÇOES 0 6 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 2 2  
@@ _ .at&" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 5 3 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 de .p& 2009. 

A Senhora 
A NAZARE CAMPOS ARAÚJO 

ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SE NHA - AMMIS 
Rua campos Filho, no 402, Centro A 7!&$[ L 

48700 - O00 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

,l Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100000789/04, na localidade 
de Serrinha -BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada em resposta ao oficio no 
1527 de 29/04/2009, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação e análise da documentação do Projeto Técnico , 
constatou-se no Formulário de Informaçóes Técnicas, no item 05, Coordenadas e endereço 
de instalação divergentes dos dados analisadas anteriormente, ou seja , Morro de Santana, s 
/ no, Centro e coordenadas geográficas : 11 S 38 49 e 39 W 00 02. Ocorre que este local 
situa-se a 4,35 Km da sede municipal e portanto não está localizado na área central, sendo 
indeferido a solicitação, devendo a entidade aferir novamente as coordenadas do local 
proposto. Diante do exposto apresentar: 

1. Nova declaração, assinada pelo engenheiro projetista , informado as 
, coordenadas geográficas reais do novo local de instalação , na padronização GPS-SAD69 ou 

WGS84, bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "nu da Norma Complementar no 01/2004; 

2. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 01/2004, 
devido a mudança de local de instalação. 

3. Novo .Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 
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4. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade * I  

objeto' da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; 

facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

JJ A 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Se~rinha @A), 22 de setembro de 2009. 
OF. 01412009 

OS A&BERTO FRJEIRE, mSEmI%, - Diretor do Departamento de Outorga de 

STÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SE O ELETRONICA 
DEPARTAMENTO D 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3' andar - Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

ASS. Exigência Atende 
S/OP. 2537D009 OSISSCE-MC - Solicitação de Documento 

Prezado Senhor, \ 

Em atendimento ao epigrafado, anexamos ao presente os documentos solicitados para 
complementação do Projeto Técnico para autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na Localidade de Serrinha - Bahia 

Rrsa Campos Filho, n4 402, Centro - CEP: 48700..000- Serhha /Bahiu 



2  - rnGISTRO FISTEL 

I I I / l l I I / l I l - I I I  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - ~ENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

JA/sIs/oIcIIJAIÇ/ÃJoI I M I A J N I T J E J N I E J D I o / R I A ~  I M / A I T / E I R I N I o J  I I / N ~ - ~  
DENOMINAÇÂO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I F / A I N I T I I I L /  I D I E I  I s J E I R / R I I I N / H I A /  1 1 1 ) 6 1 2 1 5 1 8 1 5 ) 7 1 6 1 0 / 0 1 0 / 1 1 9 / 3 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA / A ~ M ~ M ~ I ~ s ~ ~ I I I I I I ~ I ~ ~ I ~ I I ~ I ~ I ~ I / I ~ I [ ~ ~ ~  4 1 1 1 a  , %  

CEP FONE FAX 

14187~0l0~-IOlO~O/ I I 1 1 - 1  1 I I 1 I / I 1 I I I 1.1 1 I / 1 I I 1 I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E  SISTEMA I  
LOGRADOURO 

/AIv/E/NIIID/A/ I G / E I T I u / L I I I o /  / v I A / R I G I A I s /  I 1 1 1 1 I I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ ~ ~  I I I 1 I I I I I I I I I l ~ I ~ l ~ l ~ l ~ I ~ l ~ I ~ I  I I I I I 1 
CIDADE (CONTMUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 11101 31 9' ( 51 19'1 s 1 1  31901 01 o9 1 2  17" I w I 
6 - ENDERECO DO ESTÚDIO 

) LOGRADOURO 

/ o ~ M E § M O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I j I l  
BAIRRO CIDADE 

I c I ~ I N I T I R ~ ~ I  I I I I I I 1 I I 1 I I I I ~ I ~ I R I ~ I ~ I ~ I ~ I A I  I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE I T E I c I L / A R I / I I / I I I I / / I I I I ~ ~ I I I I  I I I / I  
MODELO POTÈNCIA CERTIFICAÇAO 

I T / ~ I c I  l 3  1 I / I 1 1 I 1 1 2 / 5 / 9 1 ~ 1  Watts I 10171 1171 110131 
8  - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/ I / D / E ~ A ~ L /  I A I N I T / E J N / A I s I  / P I R I o I F / I I s I s I . J  I Plano Terra 114 
GANHO niax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

/ / 019Io/d~ /31019/01m 1 3 1 ~ 1 , ( 0 1 ~  



LG,,, 
Jfi "L- 

** 
, L  $'& 

1 i'! E!:b< ;,2J % 1 

\a4 P*', 
FABRICANTE MODELO 6:$., .%-;a 

.? / K / M / P I I ~ I I I I I I I I I I I  I R ~ G I C I  - I 21 I [ Y  1 -  r 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 ni (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) I 

I 3 I 2 1  9 / ~ / m e t r o s  1 4  9 1 0 5 1 d e  1 111913101dB I 

Perdas na linha @L)=& 

-(PL) 

10 
Eficiência da linha (CF) = 10 

10 - POTIENCIA EFETIVA IADA ~ R P )  
ERP (dBIc)=lO x log (Pt. Giit. Cvt . q ) = 10 x log ( 0,025 x 1,O x 1 ,O x 0,74 ) = -17,32 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em ItW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 
- 

) 
11 - TNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP((1BIc) - 20 x log d (lun) 

ERP = potência efetiva irradiada 

c1 = distâricia (Ia antena tra~ismissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(c1Bp) = 107 + ( -17,32 ) - 20 x log ( 1,O ) = 89,68 

Obs.: O máximo valor de intensidade cle campo no limite da área de seiviço será de 91 clBp. 
I 

12 - OUTRAS INFORR/IAÇÕES DE INTERESSE 

I> 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I 

NOME COMPLETO 

/ L / Ú I c I I / o I  / A I N / D J R I É I  / A I R / A I Ú I J I o I  I M J o I R I E I I I R I A I  I I I I 1 1 1 I 
REG.CRE.4 ENDEREÇO 

1 2 1 7 1 7 / 0 0 l - I D I  I R / U ~ A /  I c / A I R I L / o / s I  I M / A I R I o I N I  1 2 1 2 1 7 /  1 1 I I 1 / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO I I c I A I N I D / E I A I L I  1 / I 1 / 1 I 
CIDADE 

I ~ I A I ~ I ~ I ~ I ~ I o I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  h 
CEP TELEFONE F&K 

14101219161-1212101  1 / 7 1 1 / - 1 8 / 8 ) 0 1 8 1 0 / 4 1 5 1 4 1  / I I 1 - 1  I I I I I I 1 I 
E-MAIL 

~ l l a l a l m / o l r / e ~ i l r l a / @ l i l g . l e ~ o l m l . l b r ~  I 1 1 1 I 1 I 1 1 1 I I I 1 
LOCAL DATA 



Salvador, O 1  de setembro de 2009. 

) Declaro, para os devidos fins, de acordo com o projeto técnico por 

mim elaborado, que o local pretendido para a instalação do sistema 

irradiante da estação transmissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no município de SERRINHA/BA, será o seguinte: 

Endereço: Avenida Getulio Vargas, S/N, Centro, 

Serrin ha/BA 

Coordenadas Geográficas: 110 39' 51" (Latitude) 

39O 00' 27" (Longitude) 

Obs.: Coordenadas obtidas de acordo 
com padrão estabelecido (GPS-SAD69 
ou WGS84) 

Assinatura: 

Nome do Engenheiro: CIO ANDRÉ ARAÚ 

CREA: 27.700 - D 



Salvador, 01 de setembro de 2009. 

Declaro, para os devidos fins, que o local pretendido para a instalqção 

do sistema irradiante da estação transmissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no Município de SERRINHA / BA, possibilita 

o atendimento do disposto no subitem 1 8.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme 

disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 

0112004. 

Desta forma, afirmo que a cota do terreno (solo), no local de instalação 

do sistema irradiante, não é superior a trinta metros, com relação à 

cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local do 
3 sistema irradiante. 

LUCAS SILVA LIMA 



Estação de Rádio Comunitária - SE HA / BA 
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO FONTE: IBGE 

ENGENHEIRO: LÚCIO AND& ARAÚJO MOREIRA 

DESENHO No. 01 DATA: 01 I 09 1 2009 



Planta de Localização petalhe 

DESENHO No. 02 DATA: 01 I 09 I2009 



- -- 
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MINISTÉRIB D A ~ C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

umero: 531 00.000789/04 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

(A) IBGE(B) 

1 183951 

39W0027 

Distância A:B 1.91 00000000 
( IBGE ) 

1 531 00.00041 5/04 I 1.91 0,OO I SOB I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

01/10/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUÇÃO 

Número 531 00.000789104 LocaiidadeIUF 

Ent~dade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 I0512004 Canal: 285 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua Campos Filho, ne 402, Centro . 

/ 1 1. /Este endereço estd rediado na area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

_,hatransmissão , porém não apresentoua planta com o local da sede na planta encaminhada 

01/10/2009 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICACÕEÇ 
# 

1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO j 

Identificação do Processo 

Número 53100.000789/04 Localidade/UF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 2610112004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

I 1 , I~nt regou documentação tempestivamente? I Sim 1 
1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarizaçao circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 11 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçaes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 1 Não 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

- - -  

1 1 0. I~er i f icar no Formulário de Informaçáo Tbcnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu7 Sim 

1 Ganho Ma,mo 0,OO b Fabricante Ideal lnd e com de Antenas Llda c Modelo PT -114 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m7 Altura 30,oo Sim 
- -- -- 

1 12. /potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

( 1 3. 1 O transmissor está certificado? Sim 

instalação a v. Getulio Vargas,s/n/, Centro, portanto deverá enviar a dec1.18.2.7.1, Art, parecere nova planta de 

I 

1 arremanto com a identificação da sede dentro do raio de cobertura. n 

O111 012009 RadCom Página 1 de 2 

a. Fabricante: Teclar Equip. Elet. Ltda c. Categoria: 2 H b. Modelo: TEC- 113 d. Certificado: 0717- 03-0345 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de-/ 1 z- 
Processono 

Entidade: 

1 
- 

( ) única entidade no local ou; i ---:z z~Y=- * 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo inslruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i ç l a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABEITADA 

Brasília, O// I O I Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



c O FANTASIA: FLS. - 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - @%S. 

ATA DE F~DAÇÃOICONSTITU~ÇÃO - FLS. 

Brasilia, I I Analista iesponsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaPF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 I 28 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de w&& 2009. 

A Senhora 
MARIA NAZARÉ, CAMPOS ARAÚJO 
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SE 
Rua campos Filho, no 402, Centro 

.-- . %, > 48700 - 000 Serrinha - BA f i-;, 8 .  i - .i-;., , . 
1 J ,-", , 
j ., * ,  ,, , 5!:7.d . 
i 

Assunto: Solicitação de Documentação 3 .- .-. -.. 
Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100000789/04, na localidade 
de Serrinha -BA, qual essa Entidade requer autorizaçiio para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária e considerando a documentação apresentada em resposta ao oficio no 
2537109 de 18/06/09, cumpre-nos informar mais uma vez que a entidade não cumpriu 
satisfatoriamente as exigências do citado oficio e constatamos que: 

Com a apresentação e análise da nova doctimentação, constatoti-se no 
Formulário de Informações Téciiicas, que o local cle iristalação é na Avenida Getúlio Vargas, 
s/n , Centro e coordenadas geográficas : 11 S 39 51 e 39 W 00 27. Ocorre que coin este novo 
local, a entidade deverá apresentar noi70 projeto técnico, ou seja nova documentação devido 
a mudança de local. 

a 
1. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local 
de instalação do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade. Ein conforme disposto no subitern 12.1. alínea "c" da Norma 
Complementar 0 112004. 

' k * "  A nova planta deverá ter escala, a identificação c10 local de instalação , como 
O LOCAL DA SEDE,  QUE DEVERÁ ESTAR DENTRO DO RAIO DE COBERTURA DE 
11m. 

2. Nova . declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local 
de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 

I 

RAM 



específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, aliiiea d 
da Nonna Complementar 0112004, devido a mudança de local de transmissão . +li? SL; - 

3. Nova . declaração do profissional habilitado atestando que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, coilfornie disposto no subitein 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004, devido a mudança de local de transmissão; 

4. Novo parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que 
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norina Coinplemeiltar 0112004, devido a mudança de local de transmissão 

5.  Nova Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, coiiforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Noriila Coinplementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, devido a mudança de local 
de transmissão. 

DOCUMENTACÃO JURIDICA: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, confoi.ine disposto i10 subiteni 7.1, alínea "g" da Norma 

/ --I Complementar 0112004. , 2 c ; \ 
-- -- 

facultado a essa entidade, no prazo cle 30 (trinta) dias contados do recebiriiento 
cleste ofício que está sendo aconipanhado de AR Postal (Aviso de recebiniento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, inforinamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a clocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original oii em cópia autenticada, conforme deterniinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

RAM - Processo 53100000789/04 - Ssrinha- BA 



SerGnha (BPL), 03 de novembro de 2009 
OF. 02212009 

OS ALBERTQ mEIIXBE mSEI\TT)E - Dis. do Depto. de O u t o ~ a  de Serviços 
MNSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVLÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3" andar - Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

1 Ref.: SIOP W. 512812009 

ASS. Pedido de Prorrogação - Solicita 

Prezado Senhor, 

Com relação ao supra referenciado, solicitamos de V.Sa. que nos seja concedido novo prazo 
para apresentação da documentação exígida, visto que o engenheiro responsável pela 
elaboração do projeto encontra-se em viagem de férias com retomo previsto para ultiina 
semana de novembro/2009. 

FL. 1 

Rua Canipos Fillto, 120 402, Centro - CFP: 487W000 - Serri?tlzn /Balzica 
-=-- 





I 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende - Dir. do Depto. de Outorga de serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dep. de Outorga de Serviços 

' Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3" andar - Anexo Oeste, sala 300 
CEP-70044-900 - Brasília - DF 

- 



nSinistério das Cornuniraç5es 
S e g e t a r i a  de Ser/iços d e  ~ o m u n i c a ç ã o  Eletrônica - ! >  

C O N I ; O R h l E P O R T ~ N " 3 3 6 D E 1 1 D E ~ ~ O D E 2 0 0 3  . . .. 

~ Q U I E ~ ~ M T O  DB VISTA, CÓPÙIS DE PXO CESSOSE DO ~ X J D E N ~ Q S  . . 
' ". 

. , 

. O intircss3do devera ,;issiualar a sua cl.ualifica7:?p, corisidcraudo os itens abaixo'e a h d a ,  ~~~~~~~5 cornprovrir a siia condiça'e. , 

por.+e,io.de docrlhento a seb:anex3do ,a,csta solícjiayóo ,antes ila r c a l ~ i ç % o  d e  vista; rc$i.oduç:?o .d:i cbpia (prazo 5 :dias) @LI ' 

. solicitaçztr  iJa.ccfidão (prazo 5 dias ) .  yodm7 requçrcr i;jsta;cer.Cidõ& e: cópias de pmct -~sos  e cloc!imefi'tos ir~terwkados, I!OS: 

termo'sdaLei 9.784 de.1999, cqnfohric,a .yguU- c~pecifjcado: . . . , . . ... . . . .  . . . <  . '  - 3  - . . .  

- Y y r o i s  físicas ou'juridicas., qiic 03 tenham.dac!b j ~ c i o  &no titirlweu dc direitos ou intcresscs individuais rio 

do direito i lercpr@entaç5o "; , 

. ) n : - ~ & o ~  &.sicas auj&dicas, bu 0s setis rep*esent:iiit& legais, que, mesn?o.'sem o s  teyerri i?Suac?o, possnnl ter cxrcit@~ 
ou interesses nfetados por decisõLs ficles proferidas,ou~a serem o d o t g d a '  ; . , . . . . . 

j m-b ~ g n n c a F G e s  ou as k~<Soc;sç~&rr j i rcscn~i ivns ,  cm dzfCrB d& dirçilo.: e ht&c&ps colrtivos'+*~ ', , . - .  
( .').N - :h p~~~ 012 &sociaçõa legalrnr'nte o u  s c i ~  rcpra'cntanics J c _ s ~ ~ s ,  Cm dcfcsa cle direitos e.*ntc:r~s~e~ 
d ifusos' :* *; 

Rcpr-esentautes Legais / ProcÜr;tdorcs ~ ' i i r i e x a ~  cópia da ~ i ~ c n t i d a d z  c Cópia deProcunç8o válida ou,Cópia da ~ I ' B ;  , 
;t+ C > : - g n ~ ~ a y õ c s J J ~ ~ s s O C i ; l y ~ ~  r&rcseiitativ3s - 'kc;<ar cépin clc tl~cunic!iia que ~~~~~~~;C a coiidi+o d e  i v r ~ . s e n ~ ~ R @  d o  . 

inlcr-*xse aicgado; 
BsasíLia, __.'de . , rlc 200> ,. 

,- 
rL.Tn zteiijio i ss3icitbção Iiprri.erit:rcla r após n3~er.:guay3~ d a  i~ua l i f i cnçáo  d e  intcress3d0, anexnriclo 2 drvjba ~ Q X ~ F ~ O ' , - ~ ~ S ~ ~  

junto I; Estk:rsqu-rime3(o, ~ r c > ; j d e ~ ~ i - i ,  3 3  ~ r c - e n t e  dat :~,  todos os atos nece.ss5rios i realii3y3o do  r t q u e B d &  

,' - ., - 
Ass.iharni-5 $$,_l;ticc~i]a/Sjape do $ei-vidor- ressn::&y@ pela autor jza~áo do..re.que~~do. . . .. 



D 
v .' 

Feira de Sm-a @A), 25 de janeiro de 2010. 

nado- geral de Engenhaia e Outorgas, 

DE OUTORGAS 
Esplariada dos Ministkrios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 
70044-900 - Brasília - DF rL t l l l l lT&RICi  ~ A ' I  C O Y I B I J ~ J I C ~ ~ .  C ~ E Y  

W~.fi.S!Likt . DF 

53080 01569ar"_:0.10:30 

Assunto: Solicitaç%o de Doeumeato 
Referência: prmaso niQ53íQ)@ai)@@789/04 

:I S/ Of. n."S;P28/20@9 de 01 de oaitaibro de "W9. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao supra referenciado, segue a nova planta de armamento (anexo) em escala 
compatível, com visualização do nome das nuas, indicando o local de instalação e as coordenahs 
geográficas, conforme solicitagão. 
Os demais documentos solicitados já se encontram juntado ao referido processo. 

Atenciosamente, 

Rua Getadlio Vstrgas, $/no - Centro - 48700-000 Se-ránka- BA 
CNPJ 16.298.57610001 -93 















&línist6rjo das Comuriiciiç-ões 
Secretaria de Ser i iços  d e  C o ~ u n i c a ç á o E l e t x Ô r i i ~ ~  I - 

CONFORIiE PORTARIA No 336 DE 11 DE TULHO DE 2003 
REQmXlh13ENTO DE VISTA, CQPLILS DE PRO CESSOS F DO CVIUEN~Q~ 

' Cozlsiderarido o interesse em jnfoxmaçôes re la t ivas  30 Processo áe: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga 03 ( 17 

i Acompa&amalto e Avdiaçêo, solicito,  junto a o  d u a l  respoos"eK da unidade na  qua l  o processo se 1 
I 

, . 
1 . itlotiv;iFGo ila solicitação e d n  n.firriiac,ií» d n  r~ualidade,de~i:~~tel :essr ido:  . pp 

. . 
' . O in t<ress3do dc-verj :nssinal:rr :i sul, c ~ u ~ ~ @ c n ~ 5 p , ~ c o n s j d c r a u d o  os itens a b a i r o ' e  aindn, d e u e r 5  comprovar 3 5113 cond.içIo. , 
8 .  : por,.+eio-í]i: docuhcn io  3 sei::anelaùo .:,.esta soficit:]y5o.afiies Ua renl i r>$io  de  ~ j s t 3 ;  rc@roùi i r r30 '<I:\ cí>p"~(]lrnzo S.rlias) 011 ' 

soGcitacáo dn'ccrtid:lo [prazo 5 dias). :E'udm i.çqucrcr i;iuta,.ce.rCirlC.&s c:chpiris d ç  ~rcicessos~e dociirnentos iritercs>ados, I!os: 
-1 icrmosdr Lei 9.754 dc.1399, cin[o~,c~c:a scguÚ c-;i>ccifjcatlo: . - . . . . . . ,  . . . . . . . , 

. . .  

( j I - Pessois f i s i ç ~  ou juridicar, qiie  0 3  t enham.dndo  in íc io  cbsno. tjtulwireu de direilos ou intcr-esrcs indi~iidurijs 9I-i no  
exercício do hireito d e  rcprwentaqiio :*; ' 

, 

..( j -.(Cssom fisicG a* j&ajcs, t ~ u  os'sciis rçbresentarit& legais, quc;, mmrsri)o:j:e~ O 3  tei-eIri íniunclo, pors:iui ~ 6 r ~ ? t @ 3  



Pelo pieseilte iiistrui~~ento particular de procuração, S - Associac;So 

h'lnritenedora Materrio Infantil d e  Sci-i-irilin, CNPJ 16.258.576/0001-93, c0111 sede 
Rua Getúlio Vargas, s/il- Estação 48700-000 - Seniiilia (RA), através ele sua dirigente 
legalmelite coilstituícla, abaixo assiliada, ilomeia e co~istitui seus bastantes procuradores 
o Si-, UELITO EVERALDO SOUZA R I B I O ,  brasileiro, di~forciado, 
Adiiliiiistrador de Empresas, ii~scrito i10 CPF/II/lF sob o no 036.797.995-00 e RG li0 

791443-14, coili eiidereço ila Rua Vasco Fillio, 165, Serraria Brasil, CEP 44001-400 - 
Feira cle Saiitatla (RA), e o Si-. RONIANO AUGUS'TO LAGO 11113iJIR0, brasileiro, 

-:I 
maior, solteiro, tecnólogo, inscrito iio CPF/h/lF sob o 11" 022.855.365-26 e RG li0 

1143354 04, c0111 eiidereço ila Rua hlliguel Gustavo, 576, Ed. Cajaiba, Ap. 1003, Brotas, 
CEP 40285-010 - Salvaclor (RA), aos qliais coiii'ere poderes especiais para tratar de 
seiis interesses junio ao h/liriislkrio das Coiil~~nic;içÕes (WlC) e c\çCiiciil Nacioii:il cle 
'i'clecoiil~iiiicações - ANATEL, podendo pois, os outorgados, isolac1aii:eilte ou eili 
coiij~iiito, iecluerer o qiie for de direito e iiitcresse cin ninnciaiite, Jiiiilai e clesei.iti.aiiliar 
tlocuinei-ilos, contestar, assinar conti.nto clc q~ialcluer iiatiireza elii coiijuiilo ou 
i';oliitlan~eiile, eiifiin, l~iaticar toclos os atos 1150 clelèsos ein Lei pcira o boin clesenipeiilio 
c!o ;xesei~ic ii~aiiclato. 

Feira ele Sniitaiia (13A), 10 de riiarqo clc 2010 

iihlIi\llS: - Xssociíi(;,Lu h1l:iiitciictloi.a iil:itci.rio I~ifàrifiI d e  Sci-i-inliii 

cla verdzde 





ii a n i ~ i s ~ k ~ l s  DAS CQMONICAÇ~ES 
r" SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
>?> 

2 - 
7'1 ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇWO DE RADqP! 7 ' f U  

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789/04 LocalidadeIUF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 
i ' 1 1 1  * i 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
f l711iQ1OR1)  

a. Sim 

h. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10 000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiapão horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no iV item 6.1 1) 

atestando q a instalação proposta atende a 

( 13. 10 transmissor está certificado? I Sim 

a. Fabricante: Teciar Equip. Elet. Ltda b. Modelo: TEC- 113 c. Categoria: 2 H d. Cartiflcado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna publico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

-- 

Conclusão da Análise 

Drocesso . ~ o r é m  reverente ao local morro de santana. 

- -- 
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M ~ I S T É R I  O DAS CC)I\IUNICA~ÕES 
L;T!CREThpJA. DE SERVICOS DE W I O D I ~ ~ S ~ ~  
DWNITAPIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RP~>IODIFUSÁO 

Referente Ofício n 0 ~ / R A D c o ~ ~ o s / s s c E - ~ ? c  de 

Lncali dade: 

Entidade: 

E~GÊNCIAS TÉCNICAS: 3 
( )  Cunlpridas integralzilente - Processo instruido (1" Fase) . 
+) Cun~pridas parcialmerite, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d h s  iritegralrnente - Processo instruído (-?" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasfiia, 1 10q /)D Analista respoiisável: 

( )  Cu~npridas integra1merit.e 
( )  Cumpridas parcialrne.nte, restando a apresentação da seguinte docurne~~tação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -+ 



Brasília, / 1 Analista responsáivel: 

S 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
I 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1757 120 1 O/RADCONL/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de abril de 20 10. I 

A Senhora 
MARIA NAZARÉ CAMPOS ARAÚJO 
ASSOCIAÇÃO RIANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SE NHA - AR4MIS 
Rua campos Filho, no 402, Centro L -  

48700 - O00 Serrinha - BA I i,-' 1 

i 
l i -  i 

Assunto: Solicitação de Docun~entação 1 
1 

Senhora Representante, 1. _, , 

Tendo e111 vista a análise realizada no processo n. O 53J000110489/04, na ~SC&$&&-=- 
de Serrinha -BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Seiviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação apresentada em resposta ao oficio no 
5 128109 de 01110109, cumpre-nos informar mais uma vez que a entidade não cuinpriu 
satisfatoriamente as exigências do citado oficio e constatan~os que: 

Com a apresentação e análise da nova documentação, constatou-se n o  
Forinulário de Informações Técnicas, que o local de instalação é na Avenida Getúlio T7ai+gas, 
s/n , Centro e coordenadas geográficas : 11 S 39 51 e 39 W 00 27. Ocorre que com este iiovo 
local, a entidade deverá apresentar novo projeto técnico, ou seja nova documentação devido 
a mudança de local, sendo que a documentação exigida , abaixo elencada, possui outra n o  
processo, porém referente ao local "MORRO DE SANTANA " de coorderiadas 1183849 e 
39W0027. 

\ 
-- I, 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

1. Nova . declaração do profissional Iiabilitado atestando que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração d e  
inexistência de aeródromos na localidade, confornle disposto no subitem 12.1, alínea "f' da  
Nonna Complementar 0112004, devido a mudança de local de transmissão; 

2. Novo parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que 
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 
mesma e que o contoi-no de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilônletro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, confo~me disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Nolma Complementar 0112004, devido a mudança de loca1 de transmissão 

RAM - Proc. no 53 100000789/04- Sei-rinha -BA 



rl' 

3. Nova Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à iristalaçiio(-t> i 
proposta, confornie disposto no subitein 12.1, alínea "h" da Noima Compleiiientar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, devido a mudança de 
local de tra~isrnissão. 

facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de ARQ ENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi-rogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nomia Coniplementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACL ORDEIRO 
Diretor do Departamento de Òutorga de Serviços 

substituto 

RAM - Proc. no 53100000789/04 -Serrinha- BA 



. . i 
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&znistEijo das Comuníca~úes 
Secretan'a de Senriços d e  Comunicn~30 Eletrônica . ! >  

CON3F;OXi\ifE FORTAIG41\T0 336DE I1 D 3 . .. 

DX?Rocessos.% l29CfJ$f!C~k~$ ' '. 
. . 

Corisidei-ando o.iateresse enl ia foxrna~6es  relativas 30 Processo ae:  ( ) 
Acoqpa~~hamento e AvdiaqZo, spli cito, junto a o 3tual resy'onsrível dn  
eocontra: 

m'~is+ do Prore'sso; 
< ) Cópias dos riutos d o  Frocesso - folhas - h folhas 2 
( ) Ccrt-md50 d o  Processo; , 

( ) I - ressoas fisicS wi jurijicw, qiit: tis tenh2in d2clo i.x~íícío co:np tjt~d:!res de dirciios oi: inicr-Esc: jndijriduaiv tio 

e.xcrcíCio d o  hirei to rlt: rcpyereniay50 "; 
í ) TJ - resso: i s  fí,-icxy jufirJicris, (ju seiis i - c p r c s e n i n ~ i t e s  I,eçai,?,, quc,  rncuii!;!:;eg 0.7 te'i.tci i~iiciad.?, ~;oss:irrl ter clj ic i iQ3 

c!i fusos " *; 



Pelo presente iilstrumeilto particular de procuração, ANINIIS - Associaç5o 
Mantenedora Materno Infantil d e  Sci-i.irtlia, CNPJ 16.258.57610001-93, coilz sede à 
Riia Getúlio Vargas, slil - Estação 48700-000 - Serririha (BA), através de sua dirigente 
legalilzeilte coilstih~ída, abaixo assinada, nomeia e coilstitui seus bastantes procuradores 
o Sr. UELITO EVERALDO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, divorciado, 
Admiilistrador de Empresas, inscrito i10 CPFIMF sob o no 036.797.995-00 e RG 11" 
791443-14, com endereço lia Rua \lasco Filho, 165, Serraria Brasil, CEP 44001-400 - 
Feira de Sailtana (BA), e o Si.. ROMANO AUGUS'SO 1,AGO IIIGEIRO, brasileiro, 
maior, solteiro, tecilólogo, inscrito no CI)F/h/lF sob o 11" 023.855.365-26 e liG no 
1143354 04, coni endereço na Rua L/lig~iel Ci-ustavo, 576, Ed. Cajaiba, Ap. 1003, Brotas, 
CEP 40285-010 - Salvador (BA), aos q~iais confere poderes especiais para tratar de 
sèiis interesses junto ao bliliilist6rio das Coi~iunicações (b1C) e tlgêilcia Nacion~il cle 
Telecom~inicnções - .ANATEL, poclei~do pois, os o~ilorgaclos: isoladailiei-ite ou em 
coil.j~into, requerer o qiie for de direito e iilteressc ila iil:~ntlniilc, J~int:ir c descillr;~iiliar 
docuinentos, contestar, assinar conLiato dc qualquer nalureza em coiijiiiilo ou 
isolciclamente, eilfiin, j~raticar tocios os atos na0 deiesos eili Lei para o bom cli'seinpe~ilio 
tlo ~xessci~lt: inanclato. 

Feira cle Saiilana (BA), 10 de niarço cle 201 0 





Feira de Santana @A), 26 de maio de 2010. 

OF.; NO. 0 1 0120 1 0 

Dr. ANACLETO RoDIPIGmS COIU>EWO yil:; ji 1 [j -4117 :<i.;, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
ST~RIO DAS C 0  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3'. Andar, Ed. Anexo Oeste, Sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Prorrogação de Pram Solicita 

-3 Referência: processo n." 53100000789104 
S/ Of, n." 175712010 de 13 de abril de 2010. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao supra referenciado e considerando a ausência de um profissional habilitado na 
cidade de Serrinha até dia 15.06.2010, vimos pelo presente solicitar de V.Sa., que nos seja 
concedido prorrogaçíio de prazo, para que possamos atender as referidas exigências. 

d Lssoc&o Manteoed, ra Materno ~k~ t i í t i l  de Serrinha - A 

Rua Getúlio Vargaç, slnO - Centro - 48900-000 Serrinha - BA 
(7NP.I I R  758 F iSR/~~ í I1 -93  







ir; 6:- h 

SERRIIIJHA- AMM18 'ti? 

Rua Caínpos Filho, 40z9 Cenh- - CEP:48 700-000 - SerrinhdA ir; 
1 ! ; r' 

JZ LL ", c,, 

i' . t a '  

Seninha (BA), 09 de agosto de 201 0. 

OF. NO. 0351201 0 

Dr. ANACLETO RODRTGUES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Substituto 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNZCAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

1 Esplanada dos Ministérios, Bloco " R ,  3". andar, anexo Oeste, Sala 300 
70044-900- Brasília - DF 

Ref.: Atendimento ao Ofício no 1757 /201O/RADCO 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao supra referenciado, anexo Projeto Técnico (complementar) da 
Associação Mmtenedora Materno Infantil de Seninha - S. 

Atenciosamente. 



Na localidade deli 

SERRINHA / BA 

Associagão Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - S 

AGO I2010 



MEMORIA DESCRITIVA 

I. Resumo das caraderísticas da emissora 

Nome da entidade requerente: AssociaçGo Mantenedora Materno Infantil de 
Serrinha - AMMIS 

Endereço do Sistema Irradiante: Av. Getúlio Vargas, SIN, Centro, 
Serrinha, Bahia 

Coordenadas Geográficas: 11' 39' 51" (latitude) 
39' 00' 27" (longitude) 

Potência de operaçao 
do transmissor: 25,0 W 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletr6nicos Ltda 

Modelo: TEC- 113 

I I .  Sistema Irradiante 

Tipo de antena: Plano Terra 

Fabricante: IDEAL - Antenas Profissionais 

Ganho máximo em relação 
ao dipolo de meia onda: 0,0 dBd 

Altura física total da estrutura 
em relação à base: 30,0 metros 

Altitude da base da estrutura 
Sobre o nível do mar: 357,O metros 

Altura do centro geométrico 
da antena sobre o 
nivel médio do terreno: 



MEMÓRIA DESCRITIVA 

III. Linha de "T"ransmiss3o de RF 

Fabricante: KMP 

Modelo: RGC-213 

Impedância característica: 50 ohms 

Comprimento Total: 32,0 metros 

1 Atenuação por 100 metros: 4,05 dB 

Perdas na Linha: 

Eficiência na linha: 

IV. Pot8ncia Máxima Efetivamente Irradiada 

Potência de saída do transmissor: 0,025 KW 

Ganho máximo antena (vezes): I ,000 

) Eficiência (vezes) da linha 
de transmissão: 0,740 

ERP max.: - 1T132 dBK 

V. Máxima Intensidade de Campa a 1 Km 

Salvador, 01 d e  agosto de  2010. 

- *<-y- " I 

[+h " +i0 By\\ 
""""h hro, 

c%e'Ql e, h,:, 
.?7,,.Írr , 

I 
,) , I 

I 



Salvador, O 1  de agosto de 2010. 

, . -. . ' . . . _ .  . . . 
i!. . <  . 

Declaro para os devidos fins de compro~ação, que a instala~ão da 

Estação Transrnissora do Servlço de Radiodifusão Comunitária, para a 

AMMIS, no município de ÇERMNWAIBA, n%o excede os gabaritos da 
r_---_____-/ 

zona de proteção dos xródromos, de acordo com a legislação 

específica do Ministério da Aeronáutica. 



LAUDO CONCLUSIVO 

Salvador, 01 de agosto de 2010. 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto de 

instalação da estaçCío de Radiodifusao Comunitária - RadCorn, 

constante dos formu(drinas ,em anexo, realizado em nome da , ,I>* 9 
i 

Assoclaq5o Mariteniedora Materno Xnfantll de "errinha - 
AMMXS, na município de ÇERRINHA / BA, atende à t o d a  as 

exigências técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que apresenta seu 

contorno de 9% dBp dentro do círculo com raio igual a iKm à partir da 
- - -- - - 

- - --- 

antena de transmissão, em qualquer direção. /" 

Assinatura: +&+A-: 
i- 

Nome do Engenheiro: LÚCIO ANDRÉ 
CREA: 27.700 -- 5 

Endereço: 

Telefone: 

Rua Carlos Maron, 227, Candeal, 
CEEP 40296 - 220, Salvador / BA. 
(071) 8808 - 0454 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789104 Localidade/UF: SerrinhaIBA J 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /O512004 Canal: 285 

r COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11 83951 11 83951 

Longitude 39W0027 39W0027 

Distância A:B 0.0 
( IBGE ) 

Processo 

1 AV. Getulio Vargas, sino , Centro t T  rKn, 1 
2.1. Endereço do Studio 

/ 3. / ~e laqão  de concorrentes (d c= 1000 m) 

I Número do Processo Distância I I 

VIAVEL 

Não 

5. 

6. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

18/08/201 O Página 1 de 2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

RQEEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 531 00.000789/04 LocalidadeIUF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 0 1/05/2004 Canal: 285 

( 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora 

1 12. (~onclusão da Análise I 

I- ) Em relação a primeira análise téwica, o processo encontra-se instruído 
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MINISTÉRIO DAS GQMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificaçãio do Processo J 
Número: 531 00.000789/04 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

I 1 , I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 I Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1 \ 

I Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (noVI, item 6.1 1) 

Sim 

habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.00 b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT -114 

( 1 3. 1 O transmissor está certificado? Sim 

I a. Fabricante: Teclar Equip. Elet. Ltda I b. Modelo: TEC- 113 I c. Categoria: 2 H ( d .  Certificado: 0717- 03-0345 1 
1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não I 
Conclusão da Análise 

I porém referente ao local morro de santana. 
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MLMSTÉRIO DAS CC)MUNICA~UES 
ST'CRETAFJrI DE SIIF,VICOS DE R A D I O D ~ S Á O  
DEPARTALJENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE T \ L A D I O D ~ S A O  

Referente Ofício no 1 1 yy /$ &/R~DCO~?/DOS/SSCE-MC de &/o2 1~3 

( ) única entidade no loc,al ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIiset( ) em exigência,( ) instruído 

( ) Cunlpridas integralmente - Processo iilshuido (1" Fase) . 

(2) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(__) cumpridUs ilitegralinente - Processo instruído (r" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~ n a l i s t a  ~-esporis:ível: híLBLLE:i 

(__) Cmnprj das iritegralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume~ltação: 

Observações: 



ATA DE ALTER 

DIRÉTORIR: V ~ ~ A . A T O :  / , . . ATO: mos T ART. - 

Brasilia, / A.nalista responsável: . . . , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 6 2 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 & o,, de 2010. 

A Serihora 
MARTA NAZARÉ CAMPOS ARAÚJO 
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA - AM 
Rua campos Filho, no 402, Centro 
48700 - O00 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitação de Dociimentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, O 53100 00 89/04, na localidade de  
Serrinha -BA, qual essa Entidade requer autorização para execução L ~ e r v i ç o  de Radiodifusáo 
Comunitária e considerando a documentação apresentada em resposta ao oficio no 1757de 13/04/2010, 
cumpre-nos informar mais uma vez que a entidade não cumpriu satisfatoriamente as exigências do citado 
oficio e constatamos que: 

Com a apresentação e análise da nova documentação, constatou-se rio que o local de 
instalação é na Avenida Getúlio Vargas, s/n , Centro e coordenadas geográficas : 11 S 39 51  e 39 W 00 27. 
Ocorre que com este novo local, a entidade deverá apresentar nova documentação devido a mudança de  
local, sendo que a documentaçáo exigida , abaixo elencada, possui outra no processo, porém referente ao 
local "MORRO DE SANTANA " , portanto deverá apreseiitar o documeiito referente ao local "Averiicla 
Getúlio Vargas, s/n , Centro " : 

1. Nova Anotação de Responsabilidade Técnica - AIZT referente à instalação 
proposta, coriforrne disposto no subiteni 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acomparihacia cle comprovante de pagamento ou aiiteiiticação bancária, devido a niutlaiiça de local 

- 1 de transmissão. 

facultado a essa entidade, no prazo cle 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá s do, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cu ento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociimentação e erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dis no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamen t 

//I Diretor do Departamento de OuJdrga de Serviços 

RAM - Proc. no 53100000789/04- Serritiha -BA 



Mit.il8TcRlbi DA8 COMUNICA %>aEitl 

Feira de Santana @!L), 23 de setembro de 2QI O .  

QF.; No, 01 9/20 1 0 

SF, FClml,0s 
Diretor de Outorga de Servigo de Comunicagão Eletrônica 

GAÇÃB E L E T ~ ~ N G A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Fd, Anexo, Sala 300 
70044-900 - Brhaçdlia - DF 

Assunto: Exigência Atende Processo n.: A 53~00000789/@4j -e- 

Referência: S/ Of. R.' 46437/2010 de A3 de q0490 de 201 O ,  

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao seu ofício supra referenciado, anexamos ao presente nova Anotaqão de 
Respora,wbilidade Tkcnica - ART, cçonfnrme solicitado. 

Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha - 
UeIigo Evc=& gk_gi~il% 
Pracuuraduas 
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111 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
I - **i- e Agronomia da Bahia I (2a VIA - Prof iss ional )  I 

2 TIPO 02. SERVIÇO Sub-tipo 02. COMPLEMENTAR 

LUCIO ANDREARAUJO MOREIRA BA0000027700 53524993591 

AV. GENLIO VARGAS, S/N 
Bairro : CENTRO Cidade : SERRINHA 

17 Final~dade (Fato gerador) 

01. REGISTRO DE OBRA / SER VIÇO 

'23 Informações complementares 
PROJETO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇAO DE ADIO COMUNITARIA NO MUNICIPIO DE SERRINHA/BA., (ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO) 

I ,  

27 Endereço da Obra ou  Serviço 
AV GETULIO VARGAS. SIN 

Bairro : CENTRO Cidade : SERRINHA 

No : 28 CEP 
48700971 

U F :  BA 

IMPORTANTE : 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados deveni fazer parte das atribuições do profissiorial. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8O da Res.307186 do CONFEA. 

O EXERC~CIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. I 
Recebimento atravds de cheques s6 terao 
validade ap6s a compensaçLio do mesmo. I 



i> l#kiw2 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
'V&' e Aqronomia da Bahia 

2 TIPO 02. SERVIÇO Sub-tipo 02. COMPLEMENTAR 
Profissional : 

4 Nome do Profissional 
LUCIO ANDRE ARAUJO MOREIRA 

5 Carteira CREA de Origem 1 8A0000021100 0507390270 53524993591 I CPF 

ta CPF I CNPJ 
EDORA MATERNO INFANl7L DE SERRINHA - AMMIS 162585760001 93 

$7 Finalidade (Fato gerador) 

Valor do Contrato 
R$1,00 

.23 Informações complementares 
PROJETO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÁO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NO MUNICIPIO DE SERRINXA/BA. ( A L T E ~ Ç Á O  DO ENDEREÇOI 

Cldade : SERRINHA UF : BA 

ACESSIBILIDADE : Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE : - . . . . . . . . . . . . - . 

..................................................... 

O EXERC~CIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ETICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. I 
I Recebimento atraves de cheques 96 terao 

validade i p 6 s  a rompenia$io cio mesmo. I a pagar ' R$ 31,50 Data de Pagamento --- 1 I 1 1  







CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUJTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U ~ C A Ç Ó E S  . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA . 

COTA NV61/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. 4 

ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga de  Serviços de  
~ad iod i f usáo  Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 2 2 1  da Lei Maior estatui  que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da familia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público e m  todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d s  l ivre e direto recebimento pelo públ ico e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe e m  seu art. 29  que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que  couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar  serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principios setoriais que regulamentam a at iv idade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de  r'adiodifusão comunitária. 

1, Utilizo-me do  presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar  as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das ent idades que forem 
consideradas aptas à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dir igentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos ú l t imos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de 
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o mot ivo 

lia, 27 de  setembro de  2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -- Bloco " R  - 3" andar - aiiexo oestc - sala 300 - 70044-900 - Bias 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIA~ÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRTNWA 

Localidade: SERRINWA UF: BA 

- Processo: 53100000789/2004 

Em atendimento à cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha277 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro da entidade não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , 

Identificaqão da Processo 

Número: 531 00.000789104 LocalidadeIUF: SerrinhalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 10512004 Canal: 285 

COORDENADAS I 
I Proposta (A) IBGE (B) I 
I Longitude 39W0027 39W0027 I 

Distância A:B 0.0 
( IBGE ) 

3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
L 

X 

Número do Processo I Distância I 

/ 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198 

5. 

6. 

Sim 

0611 01201 O Página 1 de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

VIÁVEL 

Não 



MINISPÉRIQ DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 
?>-L' 

Identificaçâo do Processo 

Número: 531 00.000789/04 LocalidadelUF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

/AV. Getulio Vargas, slno, Centro I 
I 11. /Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

> Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . I 

R gina Aparecida Monteiro . 
Mnaiista, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789104 LocalidadelUF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 I 

-- 

Processo 
I I 

I 1 , I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "h" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7 ,  proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI. item 6.1 1) 

Sim 

Sim I 
Sim I 

10. Verificar no Formulário de Inforniação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricanle: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT -114 

1 14. (intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

ão a segunda análi 

b I 
w 
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. SECRETARIA DE 
~ 
I ! 

Referente Ofício no 6 L& / ,~umcom0s/s~CE-~~ de&/&/ /o 
~rocesson" 3 3 /vd 001) ?<?/L) Localidade: a " L d c  _ b q  

Entidade: 

( ) Única entidade no local ou; 
( )conl concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em andlise,( ) em exigência,( ) instmfdo 

I) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1' Fase) . 
( ),C,unzprid~s p,arcialniente, restando a apresentaçáo da seguinte documentaçáo abaixo descrita: 
&) Fuinpridas iiitegralmeute - Processo instruido (2' Faie) -ENTIDADE HABJLITDA 

. 
(-1 Cumpridas integralmente 
(-..-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

' l i  i * 



ESTATUTO SO 

O P B T $ ~ I T ~ G A Q  - PES. 



STÉRIO DAS co CAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNECAÇÃO ELETRONCA 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVEÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &J O I20 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC ~ 
Brasília, /5 de outubro de 20 10. ~ 

A Senhora 

TENEDORA MATERNO INFANTIL DE SE IS 
Rua campos Filho, no 402, Centro 
48700 - O00 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
* -1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53 100000789104, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S y u e  sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 

' J 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Seiviços 



TSTÉRIO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  E L E ~ O N I C A  

DEPARTANLENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &;ai) gj g /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /-F de outubro de 2010. 

A Senhora 

TENEDORA MATERNO ENFANTIL DE SERRTNWA - M M I S  
Rua campos Filho, no 402, Centro 
48700 - O00 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

-1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53 100000789104, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i 1) Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

:-I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados d o  
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
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S E C m T  DE SERVIÇOS DE CO CAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAILmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíl iaF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 9 1 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, b b de novembro de 20 10. 

A Senhora 

TERNO INFANTIL DE SE 
Rua campos Filho, no 402, Centro 
48700 - O00 Serrinha - BA 

- 1  
Assunto: Solicitação de Documentação 

b 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53 100000789/04, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no p a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

OS ALBERTO FREIRE FSENDE 
o Departamento de Outorga de Serviços 

IC - DOSISSCE-MC 



l.YGnist&jo das Comunicaçóes 
Secretana de Serriços de '~0municação Eletrônica . !; . 

CONf;Ol?ME YORTARIANO 336DE . . .  
E PRO CESSOSE DOCU~BNS~? . . .L. ' "' 

Considerando o interesse em jnfonnações relativas a o  Processo ae: ( ) Outorga, ( ) Pós-On~orga ou ( 12 
Acompâ&amcnto e Av,zlia@o, solicito, junto a o  atual  responsável da unidade. n a  qual  o processo se  

-e- - -"- 
e ~ c o n t r a :  

M V i s t a  do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Pi ocesso - fo l l~as  h follias L- 

( ) Certicláo d o  Processo; , 
, 

Frocesso no 

. . I 
I 

Nome do . interessaùp: , ~~~~~ 
, i:.; ,: . . 

~ n i l e r e ç o  cuínpleto: 

CEF :. . . WLO-Tunacípi . . o : 
. . . . .  . . . , , . 

, . 
Tei ejoiles: -- 

. . 
' I .  

. O iritercssa(lo rleyer5 ?ssinaffir a sua qunfificaFãg, cousideraudo os i t ens  abaixo'c ainda, dever5  FoInprovnr a siia c o n ù i ~ ã o '  , 

por-,-c,io.<]e docuineato a sepaaerado ,a,esia sof i~ ' t aTáo .a i~ les  ila re,?lij./;'~5a ù c  yjsta; r e ~ ~ x o o d ~ ~ ~  'd:~ cópia (prazo 5 irlias) 011 ' 

. @hit3çau a2.cerfidjo (pra7o 5 dias), podcni ic<iucrcr ~i ; ia ,c irf idV&r r: có$,s d i  pmcs i ror  c doc?imchlos iiitcrcYradoi ,!ir: 
.'' imos.daLeí 9.784 cle.1939, cqn[o*rF:a ~ q g u i r  espec-cada: . . . . . . _ . . . .  

. . . . . . .  t - . . . .  ~ 

. . .  

) I - P ~ ~ & ~  fisicas jurldicas, q,,,e tenham.dado i.Gcio &mo, titiilxrfs de direitos ou intcrcssej individuais ?li no 
sercicio do direito de rcpresentaç40 *; 

( ) X 1 . - ~ & ~ o ~  &siCF júridica, bu os'seiis r ~ p r e s c ~ t n u t e u  I.egais, q u ~ ;  rnes~qo:sem os tekeni i?ùúaclo,  possnul ter direito3 

o u  interesses nfetados por decjsõGfiej<-sprr>ft:iid,ls~~ a s aem 3dciadas" ; . , . - . . . . 

( j ln-í\s o.rganjiac;ões ou as ~ s S O C ; 3 C & ~  r e r , r ~ C T l ~ t i ~ ~ x ~ ,  cm defcsh d& direitos e interesses colctivoi.'+*~ 
- .  

( . j.m - pcxscas o,J as ;hsocjaçóe.S legalinçntc cont:kib~ídat; ou  scus rcp&cntantrs Ic.g:iis, cm dcfcsa de direitos e.intcyc'-rs= 

3 ~ 3 2  d a  qu:iliJicnçãn de  iuteressnùo, ancxnndo  n des i$a  i i o ~ i i p ~ o i ' ~ ~ ~ o  
d a t a .  todos os attis u e ~ e ~ s i r i o s  3 re;1Li~3(;^;0 d a  r e q u u i d ( > .  

Y I /  . . -- 

' .  - Ass$ahi_ia c >,~>t i l~~~]z i /S~ape  do  Servidor r ~ ~ n s á y ~ l  pela autorização d « . . r - q ~ e d o  . . . .. 





, . ri- 

. . 
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n/lrTnist6rio das C o m u n i c a ç 6 e s  
S e c r e t a ~ j a  de Serviços. d e ' ~ o m u 6 c a ~ ã o E l ~ t ~ Ô ~ ~ a  
CONFORME TORTAKWN~ 336 DE 3 .  

. , 
, '. .. 

DE PRO CESSOS.E D O C U ~ E N . ~ : ~ S  . . . . , .. 
,. . 

C o n s i d e r a n d o  o.jriteresse. em j n f o r m a ~ ó ~ s  r e l a t i ~ a s  ao  Processo  .e: ( ) Outorga, ( ) P6s-Outorga.& ( ,171: 
.AcomPa&amento e Avaliação, spli cito, junto a o  atual re.spons6vel da unida d e  na  qual o ' p r o ~ e ~ ~ , ~  se 
encontra : I ~ 

* I 

(.+$'Vista d o  P r o c e s s o ;  
.( ) ~ ó $ r i s  dos autos do P r o c e s s o  - folllas i íollias 
( ) CertidZo d o  P r o c e s s o ;  

J 

P r o c e s s o  no 
h - 
I 

ItElntiva ho S o ~ ~ o  de: ('$~áfiio ~ o m u n i t ~ a  I ( )RzídioTTVEducatiu;l i ( ) ~ á ~ o L W . C o m c r c i ? l / (  ) R n / (  ) S ~ C  . . 
' . 

N o m e  Clo:jnteressad.o: 
I , 

, .  , 1 .  

&&#l~/#fl I 
. . 

, , i!,,!,, 

~ ~ n d e r e ç o  c,oínpleto: 1 ,  

CEP : . . Wm/luni . . cipi 

dnde  d e , j n t c x e s s a . a o :  ' 

' .A* ' . 

. . . . 
O in teressado i'eyer;í ?ssiaalar a sua çluali~caçáp, considerando os iiens.ab;li;rÒè ahda, dever5 comprovar a sUa coaùi$io. , 
por.+ejo~dc dpcuhento a sepmexado  a .es ta  soliciiaç50,ailes ;da rc~lu;a"ção.de ~ i s t a ;  r c ~ r o d i i ç 5 0 ~ d a  c6pia (prazo 5,'iiias) ou  ' 

solicitaçãd da cE*tidão (prqo 5 d i ~ s ) .  Podem iequcrcr -&ta, .cerlldõ& e: cópias de processos. c documejitos inie!msados, xos: 
, 'Sos.,daLel9.784 de.1999, conf~&~:a  ,qpir cspecifjcado: . -, 
i .  . _ . .  <... *I . ' I  . . . ,.\ ' I. '. . ' . , . ,. 
' 

) 1 - X?.S&% físicas & jqldicas, qu.e 09 tenbml.darlh ix$cio cbmp.titiilares de dbejtos ou interesses individuais 0x7 no 
erercfc30 do direito d e . r e p j ; g e ~ t a ~ i i  o *; 

( ) 3 ~ . - - ~ & s o ~ , f i . s i c q  auj+djcas, bu o s ' s e u ~  r e p ~ e s e ~ t a u t e s  legais, que, mesqo:seq os tenem iFciado,  possam te r  L&?.&Z . 
ou jnterases aletados por d~jsõ&.'clcspro~~jdas~ou,a s a c m  adotadar* ; . , . . . . . 
( ) hl.-b &gar+bF?jes ou as ,4s>oc;agõ& rep-csentativm, em defcsa d c  direjtos e interesses colcti~os**j. '. , . 
( 'j.33'- /is pcssoas'ou.as h g c i a F ó e s  legalmçnte constituída$ 'ou scus rcpnsen tmta  legais, em dcfesa d e  daeilos e.in~cresscs 
difusos' **; 

' Representantes Legais IprocúradoreS ='Anexar cópia da Identidade e Cópia deProcuraçáo válida 0u~C6pia da Om; 
** O.rganiza~ões/Associ~~óes r ip~eseht .a t ívas  - Anexar cópia de docunlcrito que comproue a condição de rTr=enia$b .do 
ir11 çr=sc alegado; 

J . . 

Em a t e n ~ "  6 solicitaç50 apresentada e após a v e n y a ç á o  da  qualificfição dcjntcressado, anesando n de*a comprovn~áo 
j u s t o  2 este"requcrimenloJ pro~íd~nci 'e i ;  n a  presente data, todos os aios a e c e s s i ~ o s  à r e a h ç ã o  d o  requ"d0- . 

J . , . .  . . AssiiiatÜra eMati5tüldSjape do Senádor  respons$y$ pela auto*açáo do..requ-.do. . . . .- . 



Pelo preseizte iizstrumeiito particular de procuração, AMNIXS - Associação 
Maiitei~edora Materno Infantil cle Sen-iclia, CNPJ 16.258.576/0001-93, com sede à 

Rua Getíilio Vargas, siri - Estação 48700-000 - Serriiil~a (BA), através de sua dirigerite 
legalilieilte coilstituída, abaixo assinada, nomeia e constitui seus bastailtes procuradores 
o Sr. UELTTO EVERALDO SOIJZA IUBEIRO, brasileiro, divorciado, 
Admiilistrador de Eilipresas, inscrito i10 CPF/I\/IF sob o n0'036.797.995-00 e RG lio 

791443-14, coin eilclereço lia Rua Vasco Filho, 165, Sei~aria I-3rasi1, CEP 44001-400 - 
Feira de Santaiia (BA), e o Sr. KOn'l[ilNO AUGUSTO LAGO RIDEXXIO, brasileiro, 
iliaior, solteiro, tecnólogo, iilscrito no CI'FIMF sob o 11" 022.855.365-26 e IiG no 

;s 1143354 04, coili eilclereço na Rua h/lig~iel Gustavo, 576, Ed. Cajaiba, Ap. 1003, Brotas, 
CEP 00285-010 - Salvador (BA), aos q~iais coilfere poderes especiais para tratar cle 
si:iis ii~leiesses juilto ao kliiiistério das Coiiiunicações (MC) e Agência Naciolia1 cle 
r < ielecc~muilicações - ANr'lTEI,; podelicio pois, os oiitoigaclos, isolaclaii~eilte o ~ i  eili 
coiijiinto, requerer o que for de cliicito e iiiteresse c13 ~i~anclaiile, j~iiilar e cleseiiti.ni.il.iar 
clocuiile!itos, contestar, assinar contrato de qualquer iialiirezri ein colijunlo o11 
isolziclan~eiite, enfim, praticar loclos os aios iião clefesos eni Lei p:ir(i o boiii dese~i-ipeiilio 

j)i.cl;ci!~li: inailclato. 

Feira cle :j:iii?ai~a (13A), 10 de innrço dc 20 10 





J /  " -  -- 
_H--- 

INFANTIL DE SERRINHA ,; ; .,, :+o,b 

Para fins de insmqãa do processo acinr%a referenciado e conelusão do memo, mexo a 
h jddiea neera&a p-a e&a à COTA N%I/ZQIOO~BFICGCEIGQNm- 
MCIAGU. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

V A U  CRI ÂNCM E JUVENTUDE 
,,v- a * / 

y wiral icu H i i. r i 

CERTIDÃO 

Eu, DAYANE LIMA DE MATOS, Escrivã do Cartório dos Feitos 
Criminais, Júri e Execuções Penais e Menores da Comarca de Serrinha do 
Estado da Bahia e seu termo etc. 

CERllFlCO a todos que a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que revendo o LIVRO TOMBO, INQUÉRITO e o 
SISTEMA SAIPRO, deles constatei que nesta Comama NADA-GQNSTA 
contra LUCAS SILVA LIMA, brasileiro, natural de Serrinha-Ba, nasciGF6m 
0411 011 981Ffxo-de Antonio Josevaldo Silva Lima e Arlete Silva Lima, 
portador da Carteira de Identidade no 09497583 37 SSPIBA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Serrinha, aos (31) 

trinta e um dias do mês de Maio de 20% 11. E~--J :-r Escrevente. 

JQ,~O Escrivã e assino. 



jUUic;;iARiU 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Se-;ao Judiciária do Estado da Bahia 

Cedidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CER'FEFIECO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCAS ÇXLVA LIMA, ou vinculado ao CPF: 828.266.095-72, 
---- - 

N A B A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a  Instância, Segão Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Çubseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bakia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da ãnternet,  com base na 

Portaria no 381/04-DIRE F; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
i '  Judiciária do Estado da Bahia (~ww~jbba . j~s .br ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h12, 30/05/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimar=ies, 2631 - Sussuamna 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. . 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA 
SE 

VARA CRIME ' EZC.PENAIS 

Eu, DAYANE LIMA DE MAmOS, Escrivã do Cartório dos Feitos 
Criminais, Júri e Execuções Penais e Menores da Comarca de Serrinha do 
Estado da Bahia e seu termo etc. 

CERTIFICO a todos que a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que revendo o LIVRO TOMBO, INQUÉRITO e o 
SISTEMA MIPRO, deles constatei que nesta Comarca NADA CONSTA 
contra MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, natural delSe$nha-~a, 
nascida em 26/05/194q-fílha de ~ o s é  Hermogenes da Silva e Rita Ferreira 
da Silva, portadora da Carteira de Identidade no 00788485 04 SSPIBA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Serrinha, aos (31) 

trinta e um dias do mês de Maio de 201 1. 
~q------$-~-~screven '-4 te. 
Eu, p& Escrivãeassino. 



I Uh-d ' "'L li - 

PODER JllDlGMiilCl 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 
âqaio Judiciária do Esltcrdo da Baliio 

i$dl 

Cedidão do Distribui$So :r;~, 
A ~ õ e s  e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 96143 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de i 
1.967 até a presente data, que contra: I 

MARIA DO êAIPM8 DA SXLVA, ou vinculado ao CPF: O55.%54."5-9P, 
- - - 

IJ A B ,V- A -- C O N S T A na Justiça Federal de Ia  Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da "ternaat, com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seçãa 

Judiciária do Estado da Bahia ( w w ~ . j % - b a . j ~ s . b ~ ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na páqina eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h13, 30/05/2014. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Çussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurn Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
SE 

V CRI EXEC. PENAIS ÂNCIA E JUVENTUDE 

1 Eu, DAYANE LIMA DE MATOS, Escrivã do Cartório dos Feitos 
Criminais, Júri e Execuções Penais e Menores da Comarca de Serrinha do 
Estado da Bahia e seu termo etc. 

CERTIFICO a todos que a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que revendo o LIVRO TOMBO, INQUÉRITO e o 
SISTEMA SAIPRO, deles constatei que nesta Comarca NADA ------- ----. CONSTA 
contra PAULO TAGIANO NOGUEIRA SILVA, brasileiro, natural de 
Serrinha-Ba, nascido em 0810311978,-filho de Paulo Carneiro da Silva e 
Adelia Maria Nogueira Silva, portador da Cadeira de Identidade no 
081 15606 51 SSPIBA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Serrinha, aos (a) 

trinta e um dias do mês de Maio de 201 1. 
- - Escrevente. E%7-\,? 

Eu, a& Escrivã e assino. 
1 



Ce~idão de Distribuieãls 
AsQes e Execueões Cíveis, Criminais e JEF No 96152 

- u--- 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de u ~ ~ p ~ i f i ~ ~ G ~  B f l i i k ,  

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULO TACIANO NOGWEEM SXLVA, ou vinculado ao APF: 940.325.985- 

80, 

- - 
N A B A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Secão Judiciária I 
/-- 

do2stado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Znterrret, com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wwwgfba.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

B sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade dai emitida diretamente no balcão da 

justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página elelrbnica da Justiça federal. 

Salvador - BA, I2h18, 30/05/20i i. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvadar-BA. . 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
S 

VARA CRIME EXEC. 

Eu, DAYANE LIMA DE MATOS, Escrivã do Cartório dos Feitos 
Criminais, Júri e Execuções Penais e Menores da Comarca de Serrinha do 
Estado da Bahia e seu termo etc. 

G"TIFICO a todos que a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que revendo o LIVRO TOMBO, INQUÉRITO e o 
SISTEMA SAIPRO, deles constatei que nesta Comarca NADA CONSTA 
contra ALEXQLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Serrinha-Ba, 
nascido em 22/04/1978, filho d e  Israel Carneiro da Silva e Maria Silva 
Oliveira da Silva, portador da Carteira de Identidade no 08177023 50 
SSPIBA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Serrinha, aos (3"1) 

trinta e um dias do mês de Maio de 201 1. 
E5-J ---I - Escrevente. 
Eu, 0 - a  Escrivã e assino. 



PVb)&?2K dUUlblAKlLJ 

Ta'bunat Regional Federal da da Região 
Se@ao Judiciária do f slado da Bahia 

Cedidão de Distribuição 
Acões e Execuçães Cíveis, Criminais e JEF: W 96146 

GERTIFIGQ, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

1 ALEX OLIVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 9X6.M49.845-49, 

F.J A D A G O N S T A  na Justiça Federal de % a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções 3udiciárias da Seção Judiciciria do 

Estado da Bahia. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 381/04-RIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
i Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h14, 30/05/2811. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
SE 

VARA CRIME EXEC. PENAIS INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Eu, DAVANE LIMA DE MAWS, Escrivã do Cartório dos Feitos 
Criminais, Júri e Execuções Penais e Menores da Comarca de Serrinha do 
Estado da Bahia e seu termo etc. 

GERTIFKO a todos que a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem, que revendo o LIVRO TOMBO, INQUÉRITO e o 
SISEMA SAIPRO, deles constatei que nesta Comarca NADA CONSTA 
contra BENEDITA SALES COSTA, brasileira, natural de Serrinha-Ba, 
nascida em 05/"1/1956, filha de Antonio Vieira da Costa e Olmidia Sales 
Costa, portadora da Carteira de Identidade no 9.451 .O89 SSPIBA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Çomarca de Serrinha, aos (31) 

trinta e um dias do mês de Maio de 201 i. 
E ~ ~ A - - ~ s c r e v e n t e .  
Eu, ~7 Escrivã e assino. 



P U U E X  JUUIbI.4-\FUU 

Tribunall Regional Fedem! da "l Regiao 
Seçaa Judiciária do Esbds da Bahia 

Cerlidao de Distribuigao 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CER"-%FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que eantra: 

"\ BEMEDITA SALES COSTA, ou vinculado ao CPF: 161.699.995-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internal, com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

-1 c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
1 Judiciária do Estado da Bahia (wwwQfba.jus.bs); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até -(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h16, 30/05/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurn Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA, . 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trFl.jus.br 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE "TRIAGEM E AELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789104 LocalidadelUF: SerrinhalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 1 g Publicação: 2610112004 Prazo: 01 10512004 Canal: 285 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Lucas Silva Lima 
I I I 

Maria do Carmo da Silva 
055.354.255-91 

Presidente Sim Sim Sim 

I 1940.321.905-00 1 Diretor de I I I I 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "dar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 331 1-6177 

Oficio no 503 .L 120 1 l/CGRC/DEOClSCE-MC 

Brasília, 25 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUCAS SILVA LIMA 

- 
j Representante Legal da Associação Mantenedora Mateino Infantil de Serrinha - AMMIS 

Rua Campos Filho, no 402, centro 
48700-000 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53100.00078912004. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53100.000789104, na localidade 
de Serrinha / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitanlos o envio da seguinte documentação: 

~ o c u m ~ ~ ~ ç A o  DICA: 

I. Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p", da Norma Complementar no 
0112004. $1 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente luna 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 



, ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
AMMiS 

a ()%A), 14 de setembro de 20 1 1 ,  
OF.: No, 0521201 1 

9 -: 87 >-I :'{i1 3 4:,2 

" 4  " 

E OUTORGA DE S S 
Esplanda dos Ministérios, Bloco R, 3'. h d m ,  Ed. Anexo Oeste, Sala 300 
70044-900 - Brasaia - DF 

/_.A-- 1 -, 
-- 

Assunto: ~roeesr~'h;i.o 5310000078912004 
-- - 

Referencia: S/Of. h2 503212011 de 25 de agosto de 2011 
'--_ -- 

Prezado Seahor, 

Em atendimento ao supracitado anexamos ao presente a exigencia contida no seu item 1 : 

1 

Atenciosamente, 

Rua Campos Filho, na 402, Centro, $8700-800 Sevinha - BA 
CNPJ %">.258.576/OOQ1-c)3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE :OMUNIGAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO B".u \ "ORGA DE SERVIÇOÇ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORIVIULARIO ELETR~NICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIPAÇAO PARA EXECU~ÃO DO SEWVIÇB DE 

R~DIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

No Protocolo: 531 00.000789/2004-79 

Nome: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
CNPJ: 16.258.57610001-93 
Sede:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro:CENTRO 
Municipio:Serrlnha 
Estado:BA 
CEP148700-O00 
Telefone: OXX-71-2729130 
Correio Eletrônico:RIBEIRONELIA@HOTI\/lAILLCOM 

Endereço do Centro de Localizaç6o:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro: 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas:? 1°S39'51" de latitude e 39°W00'27" de longitude 
Sístenia de Coordenadas: GBS-WGS-84 

Endereço para Correspond6ncia:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro: 
CENTRO 
CEP: 48700-000 
Telefone de Contato:OXX-71-2729130 

Nome do Representante Legal da Entidade: MARIA NAZARÉ CAMPOS 
ARAWJO 
CPF do Representante Legal da Entidade: 338.887.105-10 

Ndmero do Avíso de Habílítaç~o:clOlROO4 



1 - Cópia de comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda /- CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exbrclcio, devidamente 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e juridicas I 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na 6rea da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante sssinatura, bem como 
de que a entidade não <em como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complemmtar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caço seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulárfo Eletrônico de 
Autorização para Execução. 
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Auto-Atendimento 
Trafis%r&ncipr ;3sia Conta Ibrsis~ & Tess~r:> 

Creditado 
_=?___----------A- - '=-c*=-. -==>.+=->=---L--w----Pa-P=---=-?-- -22 --"i 

Agência: 4201 -3 

Conta: 170500-8 CTA UNICA TES NACIONAL-UG 

Data: Nesta data 

ídentífícador I: 4100030000'i0~88 

Valor: 20,OO 

Transferbncia COM cobranca de CPMF 

Trqnsaç%o efetuada com sucesso por: J0079519 NELIA NASCIME!NTO SOUZA RIBEIRO 
') 



-- 

GACAO ELCTR~MCA 
T Q E A  DE SEIKVIÇOS 
mo R, 3'. h&, Ed. Anexo Oeste, Sala 3W 

70044..900 - Brasaia - DF 

\ 

,, Asismto: Pmcesso ri." 531(10(1007@/2W4 
/ h e f e r e n c i a :  SIOE a." @32/2011 de 25 de agagto de "0111 

Em atendimeao ao supm refepenciâdo, mxamos ao presente s exiggrasia con~da  no item 1 do 
referenciado : 

Comprov@r91e de Recolhinze~lo da Cma relah'va h despesas de cadns&ame~zlo, de acordo 
r 1 - com O dIspos~ ~10 S U ~ I C ~ I Z O  7.1, I I M I I ~ ~  @pY da Noma Gompkernelakãs ps@ @1/200@4* 

Atenciosamente. 

Rua Campos Filho, no 402, Centro, 4870G800 Sarãinha --. BA 
CNPJ 16."5".576/88%)3 8 3  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DEOU"Y'~RA DE SEWVIÇOS 
Esplanada dos Ministkrios, Blbco R, Anexo B - Sala 300 

90044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORIVIULARIO ELETR~NICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTOWIZAÇAO PARA EXECU~AO DO SEWVIÇCI DE 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

No Protocolo: 53100.000789/2004-79 

Nome: ASSOCIAÇAO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 
CNPJ: 16.258.576/0001-93 
Sede:RUA GETULIO VARGAS, SIN - Bairro:CENTRO 
Municipio:Serrlnha 
~stado:  BA 
CEPr48700-000 
Telefone: OXX-71-2729130 
Correio EletrSnico:RIBEIRONELIA@HOTMAIL.eBM 

Endereço do Centr~i de Localização:RUA GETULIO VARGAS, S/N - Bairro: 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas:i I0S39'51" de latitude e 39°W00'27" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GBS-WGS-84 

Endereço para Correspondência:RUA GETULIO VARGAS, S/N - Bairro: 
CENTRO 
CEP: 48700-000 
Telefone de Contato:OXX-71-2729130 

Nome do Representante Legal da Entidade: MARIA NAZARÉ CAMPOS 
ARAUJO 
CPF do Representante Legal da Entidade: 338.887.105-1 0 

Ndmero do Avíso de HabilítaçClo:(1(11/2004 





1 - Manifestação de apoio individual contentlo o nome, o nilimero 
da identidade, o endereço do domicílio ou re$d&ncia, o Cédigo de ki' 
Enderepmenfo Pasta1 (CEP) e a assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 9 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apreseritada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o núdero da identidade, o v 
mdereço do domicílio ou residência, o Cfidihjo de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de -da declarahte 

2.1 - . Stmia das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 

37 

3 -, Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o ~bndereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assiriaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer- a autoriza@o para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comiinitária 

4.1 - Srxna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral I 

li1 i ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às p' 
demais entidades. 
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Auto-Atendimento 
Iransfer4ncia pai8 Cont8 I J~ i ca  de Tesusr:> 

Debitado / - -  - -- - - -  - 7 . 7  - -  /---- - v - - " n r -  -,. .--.r-r- -v-- 9 - V  i -- -r? ? - c V r  - - %TI 

Agência 2866-5 

Conta 40287-7 NELIA NASCIMENTO SOUZA RI 

Creditado 
E--3L--L---~--__y--~ ----*-e --a- ----- _ .__j-w-L- 

Agência. 4201-3 

Conta' 170500-8 CTA UNI CA TES NACIONAL-UG 

Data. Nesta data 

Identificador 9. 490003000090166 

Valor* 20,OO 

Transferência COM cobranca de CPMF 

-a-.--- ------ --- A---- ^ -iiii~ii-------.--.- --i 

efetuada com sucesso por: 30079519 NELIA NASCIMEiNTO SOUZA RIBEIRO 



ASSOLIACÃO MANTENEDOKA MATEWO HNFANTllL DE SERWBNNA-AMMIS 
Rua Vasco Filho, 165, Centro 
CEPi44.00 1-400 - FEIRA DE SANTANA-BAHIA 







MINISTÉRIO DAS COMUNIGAC;~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM ~ m - 0  DE RADCOM 

Identificação do Processo 

. . Número: 531 00.000789104 LocalidadeIUF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 10512004 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

Getúlio Vargas, sln, centro - CEP: 48700-000 

I E o relatório. I 
I A consideração superior. 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadConi, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea 66a99, da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificaçãoihomologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCLA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
AREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBp. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estíidio da emissora, confornie disposto no 
subitem 12.1, alínea '(c", daNoma Complementar no 0112004, 

'i ic la raç~es  conforme o disposto no subitem 12.1, subalineas %.I" e TJ.~',, da Norma Complementar no 
0112004, ou seja:?? ,' 

d. Diagrama de h-radiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
do ?radiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
1 )ização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, confoime disposto no subitem 12.1, alima 66d99, da Norma Complementar no 01/2004. Este 
diagrama dever6 ser correspondente ao indicado no item 8 do PormiiIário de Informações Técnicas. 

- declaração f m a d a  pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaraçaçgo fumada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrencia de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

- - -- - 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 82.1, alínea "e',, da Norma Complementar no 0112004. 

c 

L\\ 
- 

/L\\ 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea 'T9, da Norma Complementar no 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora Z\ (1 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância, da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no sanbiteim 32.1, alánea c6g99, da Noima Conlplementar no 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, confoime disposto no 
subitem 12.1, alánea "V9, da Norma Complementar no 01/2004:'acompanhada de comnprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

\ # CGRC 

i 



MINISTÉRIB DAS COMUNICAC;~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

RBEEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCCãM 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789/04 LocalidadelUF: SerrinhatBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 

Distância A:B 

ARQDEF 

4 
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6. 

7. 

8. 

53640.001 540198 

5. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Serrinha 

Não 

Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

B A 

VIAVEL 

180,OO ARQDEF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 531 00.000789104 Localidade/UF: SerrinhaIBA 

Entidade: ASSOGIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 I0512004 Cana!: 285 

IA". Getulio Vargas, sIn0, Centro I 
10. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I I sim I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

1911 21201 1 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICASÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO DE RADCBM 
j ; +  1 "-"" 423 

Identificação da Processo Q % 
f e T b  2j L ( 5.. 
3-, i a s  , 

Número: 531 00.000789/04 LocalidadeIUF: SerrinhalBA Fx*~w??cc ,q/ A 
Entidade: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA MATERNO INFANTIL DE SERRINHA 

/ - 
Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01105[200$, p&, &argtjF td285 

J 
[ ~ h l & t & r l  %,s rm4tftgJ?*A* ; 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Apresentou declaração do profissionai habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transrnissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

/ 10. ]verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I  SI^ I 
I a. Ganho Maximo: 0.00 I b. Fabiicante: Ideal Ind. e com. de Antenas Llda I c. Modelo: PT -114 I 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabncante: Teciar Equip. Elet. Lida I b. Modelo: TEC- 113 I c. Categoria 2 H Id .  Ceiiificado. 0717- 03- 0345 1 

14. /Intensidade de campo no limite da tirea de serviço <= 91 dBu? Sim 

1 6. I conclusão da Análise 

-&--' (Analista) 

1911 21201 1 RadCom Página 1 de 2 



<G '. 3 Plenu Principal 

RelatQri-1 de  MBCOM - Plano de Referência 
UF: BA Município: Serrinha 

Município Canal 

Serrinha 285 104,9 

Usuário: - Data: 19/12/2011 

Registro 1 até P de 1 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Re 

Hora: 10:56:07 

ul Tela Inicial I g& Imprimir -- ] 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic 

Nota Técnica no 0092 120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consu 
I 

Referência: Processo no 53 100.000789/04 

O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Mantenedora Materno 
1 Infantil de Serrinha para a execução do Sesviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 

Serrinha, estado de BA, protocolizado em 06/05/2004. 
#d/'- i 

.̂-ii- 

2. A Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha, inscrita no CNPJ 
sob o número 16.258.576/0001-93, com sede a Avenida Getúlio Vargas, s/n, centro, no 
município de Serrinha, no estado da BA, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, confoime requesimento datado de 29/04/2004, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
26/01/2004, com prazo final em 03/05/2004 que contempla a localidade onde pretende instalar o .-. %*i__-  ----<-- * 
seu transmissor, assim como o sistema irraziante e respectivo estiidio. 

4. Em atendimento a citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras três entidades 
foram objetos de exame por parte do Departamento de Outorga de Sesviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Cultural Serrinhense - Processo no 53000.001 91 912004, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente, se encontra a 
4,036 Km de distância das coordenadas geográficas constantes do Aviso, publicado no DOU de 
28/01/2004,ou seja, está situado além do raio máximo de 1 I h ,  em infiingência ao disposto no 
subitem 5.2 alínea "g" da Noi-ma Complementar 0112004, estando em desacordo com as 
especificações técnicas da citada convocação, conforme comunicado à entidade por meio do 
ofício n." 506, datado de 15/02/2005, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentouw 



solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 
Departaniento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos 
no ofício no 123 de 16/06/2008. Ocorre que, frente à impossibilidade de comunicação com a 
requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, o comunicado de decisão relativa ao pedido de 
reconsideração foi publicado no DOU de 11/09/2008, tendo a referida publicação o objetivo de 
dar publicidade à não reconsideração da decisão que promoveu o arquivamento e notificar a 
entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal 
não houve manifestação da entidade. 

b. Pundaerete - Processo no 53100.000415/2004, arquivado pelos 
seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio 
que a vencedora do certame, Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha, que não 
aceitou a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 6259, datado de 25/10/2010, cuja cópia 

- do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, fiente a ciência do 
. , * arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c. Associação Rádio Comunitária Serrinha PM - Processo no 
53100.000128/2004, notificada a apresentar exigências técnicas, conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício n." 6980, datado de 25/10/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Desta forma, visando dar publicidade às exigências, foi publicado 
edita1 de notificação no DOU de 04/09/2007, concedendo prazo para apresentação dos 
documentos pendentes. Considerando a ausência de manifestação da entidade e a 
impossibilidade de entrega de correspondência, o processo foi arquivado, conforme despacho de 
fls. 225. Ressaltamos que embora, o referido ato de arquivamento não tenha sido publicado, em 
25/03/2008 o tesoureiro da entidade teve vista aos autos, conforme comprova o documento 
anexo. Diante da ciência do indeferimento e arquivamento do processo, a entidade não solicitou 
reconsideração da decisão. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Processo 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

53 100.000415/04 

53 100.000789/04 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Getulio Vargas §/No, no município de Serrinha, estado da Bahia, de coordenada@ 
geográficas em 1 1°39'51"S de latitude e 39O00'27"W de longitude. 

Nome 

FUNDACRETE 

Sei~inha 
Associação Mantenedora Materno Infantil de 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

a~oio.  



' ,  

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 3 19 e 320, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "g", 
"iy', "p" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
26 1 1201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresent 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada No 
275). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário 
Técnicas" - fl(s). 222 e 223, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Noma 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 321. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ii~adiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 322 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 

--i pressupostos da Noima Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demoiistrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3'' da 
Nornia Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos coin 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

V11. cestidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais ( J u s t i ç ~  



Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 2611201 O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os q~iais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: \ 

I. nome: Associiçk Mantenedora Materno Infantil de Serrinha; 
I 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Getulio Vasgas 
§/No, município de Serrinha, estado da Bahia; 

NOME DO DIRIGENTE 
Lucas Silva Lima V a 

Maria do Carmo da Silva L 

Paulo Taciano Nogueira Silva < Y  

Alex Oliveira da Silva o 

Benedita Sales Costa 

IV. localização do estudio: Avenida Getulio Vargas §/No, município de 
Serrinha, estado da Bahia; 

CARGO 
Diretor Presidente 
Vice Presidente 

Diretor de Comunicação 
Diretor Adminisativo Financeiro 

Diretora Secretária 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 11°39951"S de latitude e 
39°00929"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 321, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 222, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, -3 de qo~<r~A~,de 2012. j, 

~nalikta I Chefe d$Divisão 

Brasília, /_5 de 0-L de 2012. 

Engenheiro 



w A* ~a5, 
'&,V# De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de ~ a d i o d g s a o  

&@ . Comunitária. 

Brasilia, 1-3 de w' k~a de2012. 
U 

Coordenadora de Serviço de Radiodifi~são Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia. (3 de de 2012. 

Eletrônica. 

-- 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Coniunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

P. 
Brasilia, 4 6 de J Wn-bvO' de 20 12. 

PATRÍCIA BRTTO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 



ENTIDADE SELECIONADA: Assoeiação Mantenedora Materno Irafamnrtil de Serrinha 

No DO PROCESSO: 53100.000789/2004 

Critérios adotados para seleçiioo: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I ENTIDADE: Associação Cultural Serrinhense 
I No DO PROCESSO: 53000.001919/2004 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Sewiço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 13 de janeiro de 2012. 
/--, 

Responsável: 
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S E C ~ T  RWÇOS DE COMBTBPTSCAÇÃO ELETRONCA J,! 1 "?p, ", 
DEPmTMENTO DE OBTTORGA DE SERWÇOS i i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 31 1-6890 -Fau: (61) 31 1-6617 J C*>. 
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@ cak~f, @&; 
Oficio no 5% /2005~COrw/DOS/SSCE-MC i3 

@@ * %* 

Ao Senhor 
G E M W  DA SELVA COSTA 
Assoc. Cultural Seri-inhense 
Praça Luiz Nogueira, no 3 15 - Centro 
48700-000 - Serrinha - BA 

-1 
Assunto: Arquivamento do processo 

Brasília, 1 5 de Fevereiro de 2005. 

Senhor Representante, I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,0019J9104, na localidade de 
Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQBJlnTmO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, se encontra a 4,036 Km de distância das coordenadas geográficas 
constantes do Aviso, publicado no D.0.U de 28/01/2004,.ou seja está situado além do raio máximo de 1 
Km, em infringência ao disposto no subitem 5.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, estando em 
desacordo com as especifícações técnicas da citada convocação; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicaqões em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 20 (vinte) dias, conforme disposto nos subítens 9.9.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 



AR PREENCHER COM LETRADE FORMA _ ; - - - -  i-__i_ C - _  _ me------ 

I IE3 ~ ~ M J ~ ~ ' J : ~ R I u  DC> OEi lETO I DESTBf2JAPAdRE 
NOME OU RAZAO sor h 

i ) 

Of 506 I2005IRADCOhllDOS'SSCE-h1C 
GILR1AR DA S. COSTA 
ASSOC CULT SERIIINHENSE 
PRAGA LUIS NOGIJEIRA . NO 3 15 - CENTRO 
48700 - 000 SERRINHA / I3A 

I 

I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

li 



Departamento de Outorga de ~ e i v i ~ o s  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 L Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.aov.br 

Oficio n." /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, /'I 6' de -vnPw de 2008. 

A Senhora ' -a -li r e 

8 # i b >A> r ~ ~ ~ $ L ~ ~ ,  J -t 2b t j Ângela Simone Souza G. Franpa 
3 2 

Associapãio Cultural Serrinhense i;, 

Praça Luiz Nogueira n-85, 1"ndar i 

48700-000 L Serrinha - BA 1 
,--- I 

Assunto: Comunicado de decisao relativa ao pedido de reconsi 1 
I 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associa~ão Cultural Serrinlhense, na localidade de Serrln ha/Bd$, 
relativamente a documentação contida nos autos do processo n93000.0019'19104, 
comunicamos o que se segue. 

1 

A decisão proferida por meio do ofício n%329/05, datado de 0411 0/2005, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideraçáo e 
anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, o fez intempestivamente, mais de dois anos após o 
arquivamento do processo, cujo motivo foi a indicação das seguintes coordenadas 
geográficas: Il1" 39' 5I"S e 3g9" 00' 27"W, sendo estas, as mesmas coordenadas 
do Aviso publicado no DOU de 28/01/2004, ou seja, são as do marco central do 
município, considerando que o local indicado pela, .entidade para instalagão do 
sistema irradiante é a Rua Senhora Santana, s/nw'.-' Bairro Colina de Santana. 
Desta forma, permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste 
processo. 

Face o exposto, informamos que a decisao que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. ,i 

ZILDA BEATRIZ Sn'DE CAMPOS,ABREU 
Secretária de ~e[v iço$ de ~omunica<ão Eletrônica 
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co~iiocadus .t i i taiomen~e. que surgiu 01 (unia) vaga pani o r c i pec i i i , ~  cnrgo, ne cidade de Eape- 
r;liitinuTO. Os calididatoa que ninnifcsiaretii icitcicssi ~ i u  prceiicliiniciita tina \.ngils dever30 i ~ p r e s ~ ~ ~ l u r  
iequeriniento cndcrqodo A Gci>iicia dc Recursos Huiuucias1DWG?; localizada ti:, Pia$.i Dr. Cedro 
Liidusico Teiueira. N. I I - Subsoio - Cciitru - GoiBi i i i lGO - CEP 74003-901, na pmzo dc O5 (ciiico) dias 
iitel,. A Cori<.uc:iç3o < c ~  de ficoido coni O pievisto 110 ~ ~ i ~ ~ , c i t ~ l i l d o  Editill, uu seja. cii i  oidcni rigutosn 
<]C CI~SIIAC~C~U. O ndo Iiiociuzicianiclitu iiidica o ii3a nccii.ii;Jo dz i a g  oUc'iecid,l. scni que isto ! i i ipl l i l i ic 
qualquer nlicraç,Io da ordecii de cloasilicaçAo dc r i u  lociilidndc base. 

A u w n , , t  ( I ~ N ~ A L V ~ , ~  I),+ SII.\:A .AK..\II~(I 
l 're\!d<!~~c ll:gi,):t,!l h i.u<tt!~h.lu O t$~ t c~~u~ lu r . t  

,\\. isp DE i i o h i ~ ~ ~ c . . \ c ; d o  E ,\DJLIDIC,\CAO 
I>REG,\C) CLE'I ' I IONICO N" Htlll Il005120OR - DRII'O 

OBJEI'O: Cui i t ia iq io  di: secvt<;ns de sulionc tCcciico em iiiliiiiiidilca, i~icliisi\,c ii>rialnf8o, coiiRguiaç5o 
s nianuteiicdo de Iirognnias dc camputii$do e b t ~ i c o  de <Iador ,,as localidnds~ da Estado do 'lòc:iiitina, 
pelo ~ieriudu ds I 2  mcses, seiido o ceinnnic lianiolugado A cniprtsa SOLUÇOES INTEGRADAS IND .  
COhl. E SEKV. LTDA. CNPJ: O5 688.87710001-30, cio valor globiil dc R I  239.778,00 (durcnto> s in i i i i i  
C I I U V ~  nu1 scieccnios L. rctciit:, c oito icatsl 

' I ' l lAlS . \ l> \ IDkS h l l lL~\NLi r \  
I',cu<,c,,?, 

SECRETARI,\ DE SEKVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

&DIT.AL D E  NOTII~ICAÇ.~~ D E  L0 DE SETLA IURD D E  200R 

A SrcrsiAris de Sc i v i ps  de Coniu~i icn$ ia Elct~dli ica, iiii uso diis suas atiibuiqiles e terido csi 
i'ista o disposta tio ortigo 187, iiicisar X X I S  e XL,  do Regirneiilo l i i tci i io do klinistClio das Co- 

INDEFEI<IRIEN'l 'O D E  i l E V l S , ~ O  D E  DGCISAO DO hRQL~ I \ 'AR IENTO 

niuliicogdcs, .ipruvndo pele Pamdria n" 313, rle 23 de juiihu de 2003. publicuilu tio D i i r i u  Oticinl da A Sccrethiin dc Scnpiçus dc Coniunicoçdo Elctiòi>icn, cio uso dos suni utribuiçilcs c leiido em 
Uii i i i ,  de 24 subscqucntc. rcsaii~e, pelo ~iii'sciiic Ediiol. NOTIFICAR :as e~iridsdes nbnixo rciiiciosiidns, visio o disposto ~ i o  siiliiteni 4.3. ollncri "c". dn Nurni;, Cotiiplemeiitnr n" 112004. opr~<~t td i i  pela I>onnriii 
por a r  eiicaiiiroreiii cni local iiiccrlu. iido sdbido ou scm pusibilidiidi. de ctit!cgii dc concsliuiiddiici;i, r i "  103. dc 2 1  de jnneiro iIc 2004. publicodu riu D i i i i o  Olicinl &i Uiiido dc 26 s t i b~cqU~ i~ te .  ~cIo~\,s, lielo 
cunfomil: muili,as caci\tiiiites das dcvuiu~ãcs de AR Post:il, ii:~i;i "tC"tt'f9~ os di>cui~ici i toi solicitodoa Iiicsctilc Editnl COI IUNIC>\R :ir cntiduiles tibiiixu rclociuiindns. por se cncocilrareiii en i  locol iiicelto, 
iius i>tiçios reldcioiiadus, nu 1ir:izu de I 5  (qultlze) dia), COi~ i ; tdo~ dj &ira d;i publicaçdu deste Eilii;il ,\ i i d i ~  snbidu ou scni pusrtbilidadc dc ciitrcpc dc conr.spui~di.iicia, coiifol i i ie niulivas co!istaiites dos 
iiflu m;itiifcst;ipdo <lnr riiiidndcs Iiat,i~liir. inililic;ii<t o ;ii<luivdmelito du proccaro coticrpo~ideiitc. A do- devolusdc~ LIC ,\R I'ostnl. d;i niniiuieciqio do nrquivanieiito de seus processo?, niedtaiitc i i idcfeiinicntu iIa 
cUnle,,l.lF.~a deVs,j renictida A s~~~~~~~~~~ dc ~~~~i~~~ ~,,niiinicai;~o ~ l ~ ~ , ~ , , , ~ ~ ,  no eli<li'icFa ~evisS;lo dc dççisdu da ;irquivsnici~ia, padciidu iis i~itsrcssediis, %nu [iinzo de 30 (lriiito) dias, coiiiiidos iI:i 
~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ < l ; ~  diib hl~itist~riii> . i\lliii,t~iiu dEis c~~~~~~~~~~~~~~~ . ~l~~~ . . )" c\iidnr . oesiC dol :~  da publicnçdo dcsle Edilol, iiprcscntttr recurso c~idewi;ndo d Co~ir i i l tor i i i  Juiidic:~. :\ docuii icnr~$au 
.cE[> 70(),1~.,,0" - - D,F, " EiIiI;,I eiicuiitm~sc Innibi',ii diiliu,,l,,el ,,;, [,{lei,,;, d<, dw<"i ser rcnictidn :I Secreiuriii de Serviçus de Cuniuiiicnçdo Elclidriicu, no ei~iieieço Eaplniindu dii, 

bl i l i ir i i ' l io diis Ciirnuiiien$bei ii:i I i i lci i ici, iio r i l i< i .  \i?i?v iiic.gov.bi h~li i~isl i ' i ios - Evlinistdrio das Comiinicn$iles - Uloco "R" - Aiicno - Y Aiid.is - ,\I;$ Osstc -CBP: 70044- 
900 - Brnsilin - D.F. O prescritc Edital clieonrrii.su t i imbtni ilispaiiiacl no  1iigii)n do Mcii1sl4rio das 

1. . . " , 
/ I I  !I:\ t i l  . \ I  K l i  S 111. CAIi.II'IlS :\HIII-'U 

r\\ ' lSO 
C C ~ ~ ~ L ~ X I C ' I \ ~ > O S  CONCDILI<~NCI~\ N L  Il12I20UI-SSIIIRIC 

I\IIQUI\'..\~\II;N I'O LlC I ' I IOCLSSOS 
A Coniissio Espcii i i i  dc ILiç~tt~çóo, ci>cisiituld;~ pcln I'<icinria h l C  15." 1.023, dc 21 Jc dczcnibrti 

,\ ti.ic tb,ia Sci,,iços <li. co,i,u,,icuçdii E~ciiiiiiicii, i,o ilso das sua, nl,ihliiçùils c iuiidi, c,ii de 2006. publicud:~ 110 DOU dc 22 dc dczenibro rlc 2006 c siiiis ~iltcrriqi iei. loi l ia piihlicr). [i01 nicio desic 

visia o disliaslu n,i, 187, iite,so xl2 do ~cgii,ie,iti, do hli,i,sidt,o das c~~~~~~~~~~~~~ c ;,itidii A m a  c scu uiicxo Unicu. dcl~hci!içiio sobrc o(s) l'cdida(s) de ~csiut5i:cia dn(s) propii~>ciitc(s) c e111 

u aubltrlii aliiiua ''c''. da ~ o i i i i n  ~ ~ ~ i i i ~ i i c i i i e ~ ~ t ~ ~ ~  ,i.' 112,104, ;iliiuvadn i>oneii:i 103, dc 23 ,lc 
c ~ n f o ~ ~ ~ i d . ? d c  coni o tiri. 43. B 6". ~ c i  1.666, de 23 de jiiiil~ii dc 1993. coiiclui i i  ~ i c l s  &AO 

j:niciro dc 2004, publicodo t io D i i ino O l i c i i l  ds IJnido dc Lti subseqiienic, rcsolve, ~ i e l o  presciits Edittil ACE1'r'\CAO do(s) pedido(s1' 

cuniuriicni- 9s ciitidndes nbiiinu icl;içioiinda<, (por sc ciicocitrnicrii eni luc.il iaccrro. indo snbido o11 seni 1,. . i . i a  ./I.. >,i - I)k. I 0  <ic .ieti.n,h~ii ili 20i!S. 
po~ ib i l i dndc  du ciiirega de eoricsliuiidi.iici;t, coofotnie niotti,or coi>slniiles d:is devoluções ile AR I'ostol, ALVIb!AI< BER'I'IIAND D. G. D E  k I A C E D 0  
do oiquir~otiiciito de SCUS ~IUCCSSUS, de scaido cuni o subitcni 9.7 do supmcitndo Noniia Contplcniciilar, i'ic:irli.iire da Ciiiibishii) 
poilctido 0s inlercss:idus, ito Iiinza de 30 (It i i i tz) di;,i, coiiisdus do dots da liublico$8a deste Bdiliii, 
opreseiitar soliciioçdo visaiido ;i revisdu dn decisdo dc arqiiivanieiito. A dociiniciitaçiio devera scr ANEXO ~ ~ N I C O  
rcniciida d Secreioria dc Serviços de Cumuiiicuçõo Eleitònieo, tio ciidere$o Espbnada das I\linisi4rios - 
Evlinisldrio dai Cuntuiiicaqòcs - Uiocu "R" - Aiicuo - 3" Aiidar - Aln Ocstc -CEP: 70044-900 - Brasilio 

- D.E O Ineiclitc Ediinl cilc<iiilm-se ian~béni  d i rpo i i i i c l  ~ i n  [pigiiin do hlisisrdrio dos Cosiunic:içõer Iin ConinirLnrii N' UF I Lrirrtidldi: I Senirci I B r o ~ < ~ n c n l c  1 Prnii~ro h"- 
1il2nOili.SSillbi~ I h10 I FSPFB,\ FELIZ I Fhl I FUND,IT~O ItUhl JEPIJS I 117lnllll~ll1YiIIl 

RESLICI;\.DO D E  JCILG,\hlENTO 
CON<:OI(RENCI,\ N '  7/2tlll?-SSI<Ii\I<' 

A Coii~issdri Esticcial dc Liiii;i$iio. coris1iltiid:i pcln Poiincin EvlC n" 1.025. dc 21 dc dczcitibco 
dc 2006. 1iuh1iind;i rio D O U  de 22/12/2006. e suas ultci;iqücs, eni culiforiiiidadc euri1 o Editiil de 
Licitn$do, tun i ;~  público os rcsiilrndus dn [>oltluo$do das I'ropustns de I're$«s pc1.1 Outorga (PP) c do 
\%dor Paiidciado (Vi') atribuido s codil l i c i f ~n i c  da Concoir£iicin :ibiiixo cirodu. 

Os ~U IOS dos TOCCSSOS ~sta l i io  C O ~ U  vista frnriqueudu l ia  CuinissSo Especial i Ic Licitoçdo. tio 
scguiiite e i i i l c rqo:  Eslitiisda doí Evliiiistt"os, Bloco R, Subrclojo - sulti 104, Ed. S~.dç. Brasill;ilDF, loco1 
r í i e  oiidc dcucrãa ser protocoli7ados os evc~tiuuis Iccursos. 

A c i i i i t ven i  do 1ir;izo dc ciricu dias Cicia. p;tr:i s iiitcrposi$do da cveritt~nis rccursus. dar-se-.i :i 

~pani r  dcsra piiblica$du, eoiifume o subitcni 13.6 do Edil;il, bcni conia nos tcmios du zinigu 109, iiiciso 
I. alliica " L i  e B5" e snigo 110. &i Lci  ri'' 8.666, dc 21 de jutilio de 1903. 

!+i,t\ili;i-!>I.. 11 i ic :ictcitihiii <Ic it i l IS 
AI.VI~IAR BERTIWND D. G. DE  IAC CEDO 

l>ii.~idi..~ic i12 i.uin~is30 

A N E X O  

Co i i co~ r~ r i c i n  $1" 007/2002-SSWhlC, Luctl idndc dc SoniniiiliBA. 

Pmrciro N I Priianninlil<l / S c n i ~ n  PP 1 \'V 
5~<4r1ili1004?~.02 ITIPU,\N,\ PII I.TI>,\ I Fhl I "3,516 YY.iI2 
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~onvocsdas anieiiamirnte, qiic 01 (uma) vage para o rcspeciivu c;iipo. $13 cidade de Espe- 
nntin:flO. Os czndidaio~ ~ U C  n~al~ifcst;~rer~i iiiiererse tio preeiicliinicriro ilas \,ngas de\,ciCio npissciiiai 
rcquc"nir.iito ciideteç.odo ,i'Gcr?ncia ds Rçcinsui Huii ini ioi lDRIGI: loc;iliz.J;i iio P ~ i ç i i  Or. Pcdro 
Ludovica Tcixcirn, N. I 1  - Subsolo -Centro - GoidiiklIGO - CEP 74003-901, i10 pnzo  de 05 (cii1.o) dias 
Úte,,. A cutivucnc3n wr;i <I<, :ir<ii<lo rnni o nicwcto alo nieiicioii;ido Ediidl. i iu sei:,. eni a idcn i  neurusa , . 
de clniriticnçCio 6 ~ ~ v i ~ u ~ ~ & ~ ~  i i i j i k  ;, ,ao ficcii:tçio da vaga ufcrccidn. scni qiic isto i n $ ~ i < ~ ~ ~ s  
qualquer nlieraçiio da ordcei dc clurrifíciiçiio de rua locnlidiidc bnrc. 

4 IJROKr\  l i l l h ~ r \ L . \ ' l . 5  i >A  Sll.\:,\ A K A I  fI0 
I>rcsidc!iic llci.i<,.i;il J.i I.'iinii\iJu Oigeiiiwdui., 

,u,is» DE HOAI~LO(;,\Ç~~O E ,~DJUDIC,\Ç;\O 
P R E C i O  EL.ETRONIC0 N" H110 i11105120118 - UWI 'O  

OBJETO: Cotiir.luçiiu de sciviçus dc supoire rr'cnico eni i i i iotmii icn, inclus~i,c iiirinlnçiiu, coiifi~!uin$Jo 
i' ni:inuteiiflo de programas de carnputuqiia e h:iiico de dndos iias laeulidsdes do Esicidu do Tucantiiis, 
pelo pcriudu de 12 nicicr, seiido o cenilnic lioriiul<ig:ido i cnipieso SOLUÇOES INTEGRADAS IND .  
COhl  E SERV LII'DA, CNPJ. 05.688.877100Ol-30. ,no valor glab;il de RS 239.778.00 (durcritua i. i r inln 
i nove nli l  selcceiiios c setcnl:i c "ira i iu is )  

l ' l I ,~ \ lS ,\I,\Il>kS hlllL~\NLl:\ 
18,'cg,>c,,>, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

E D I T A L  D E  NOTIFICAÇKO D E  LI1 D E  SETEh IBRO D E  2008 

i\ Stcicibi iu de Sriviçns dc Coniuiiicuçiio Ele1idnic;i. tio lisa das 3u:is airibuiçdes c tciido clii 

visia o disposiii no nrtipa 187, iticisos X X I X  e XL,  do Repiiiieiito I i i tei i io do h l i ~ i i a t t no  das Co- 
niuii!caqùcs. ;npio\,ado pcl;i I'oiiiiria n" 313, de 23 de junlio <Ir. 2UO.l. publicada nii Di i r i o  Ol ic in l  dii 
Uiiiiio de 24 siibscqilenic, reralvc, pclo presctiic Edtial, N0TII:ICAR os etirldadcs ;nhiiira rcl;icioiiodni. 
po! se cticaiitr,iicin ci i i  lacnl ihicenu, iiiio s ~ b l d u  OU scni poss~hil idi~dc de CIII~~~II dc C ~ I ~ C S P L I I ~ ~ ~ ~ C ~ ~ I ,  

coiifoi-"i<: rnotiius caiiriaiiies das iIci.oluç6i.s de AI< Poítiil, liaia nliieicii1;ii os docuiiicnius solicitadoi 
i i o i  alicias ielacloriudus, iio ~ i i i i r o  de I 5  (qutiire) ili;is, coril;idos de dolo d.i piibllctiçdri deite EdtUI A 
iiBu ni:iniUc~t;iq;io d:. ei ir ihi i lci lisi;iii:is ini l i l ici i i l i  o : i iqi i i \~i iniei~io do Piuicrso cu i~cs~io i idu i i lc .  A <lu- 
cunieiii;içdii dcvcrd sci  isriiciidn 3 Siicici:iti,i dc Scii,iços de Ci in~ i i t i i cn~J i i  kIetiUiiic.i, riu eiidr'rc$o 
Eq~l.i l iado do i  h l i i i i ~ i t r i i i s  - hliiiistr'iii> &i\ Cotiiiii,ic;içdes . Rl'icu "[I" - AIIL.YO - 3,' AIKI,II - ,\Ia OCSIC 
-CECI 7UO4J-'I00 - Bl:idli;i . D.F O p ice i i le  EiIii:iI ci icoiritr- ic 1:inihti~i d ly iu i i I \~c l  li:$ fi igi i i ; i  <li1 
hliiiibrciio d:ir Cuniuiiic,içùcr inn IIIICIIICI. inu ~IIICI. \ \ ? ~ V I I I C  govib, 

COAIVNIC'.\UOS 
;\ l<QUIYAPIEN~I'O D E  I'IIOCESSOS 

I\ Seciçi.ilio de Sc i \ ,~~us dc Caniuiiic,içdu Elctidiiic;i. ino usii dns riins ottibiiiçücs c Ici idi i  c111 

wsia o disiiasiu rio ali. IR?, ~nicisu X L  do Ilegiincii io Inteiiiu rlo h l ~ i i ~ s l r ' i ~ o  dils COIIIUI~~C:IÇ~CS LI inindd 
o subilcn> '1.3. ;nlliics "c", da Noii i in Coniplci?ii.i~rnr I< I/?OOJ, :ip~o\,ada ~ i c l ; ~  I'uilolia li' 103, de 23 de 
~ u n c i i o  dc 2004. piiblltadn iio Di,iiio 0tici;t l  da UiiiBo dc 26 subecqilciiic, risolve, ~ i c l o  Iireselilc Editcil 
caii iuti icn~ bs eiit i i l i idtr nb i ixo relocionndns. por se ci i iuniiaicni c i i i  loc:rl i i icci iu, 1130 i:ibldo au scni 
possibilidade ilc cntlcgii de coircslioridZiiçia, curifiiinii. n iu t i~ 'as coiisl:intes daí devol i i~õcs de AR Postal, 
do nrquii~ni~icnto dc seus p~occssus, dc acaido curn a subiicni 9.7 d:i supiac~tndn N o n ~ i n  Cani[ilcliicnr;lr, 
podendo as ii,lsrssr;id;ts, no pinzo de 30 (riinia) dini, coiii;ldus do dni;i dn ~iubliciiç;iri dcstc Edio i ,  
apresetitiir solicitnçiio visnndo ii tevisdo dil d cc i sa~  <I< inrqui~anienti~. A doc11111~111nqiiu dcverb ser 
rcnietida i Secreiatia du Seniços di. Coniunico$iio EIeriGnica, tio ci\dcreçu Esplc~indn dos ivliliist6cios - 
hlioisi6i io das Coni i~ i i ics~ùes - Bloco "R" - Aiiexo - 3,' Andar - Ala Ocslc -CEP: 70044-900 - l lr i isi l i i i  

- D.F. O presente Ediiul ciicantm-sc innibc'ni di,poiiivcl iia plgii ia do hli i i isl4rio h l s  Comuiiicnçúes lia 
liitmnet. no sitio: r~~r?v,ntc.gov.br. 

UF I.OCr\LID,\DE N1 DO PRU- NO1IE M ENrIDADE N' DO OFICIO hlDTI\'O DA DE. 

/ ~ C ~ ~ ~ f s ' ~ B O C L t C , \ d  FIITEIIOL CLUOF 
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A Sccrethrin dc Scn,iqos dc Carnunicoqùo Elcirúnicii. iio uso das silus oiribuições c rerido ci i i  
visto O dis/iosio 110 ~ub i t cn i  0.A. ~~~IIICII "C", da Norma Co!iiplcnieiitor n" l l2004. iipro\,ildn peln I'oitniia 
n" 103, dc 23 dc jiineiro de 2004, publieadii tio Dibrin Oficial do UniPo dc 26 subscqilciitc, rcrolaç, pclo 
Iircsciilc Editol C0kIL;NICAR ;i3 eiiiidndes abti iru rclnciosodnr. nor sc clico~ilr i ircm e"> local iiiceno. 
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devai.h Ecr renikiidn h Secreioria be Sen-lçus dc CUIIIU~~~UCLIO Elc l r i in i~u,  11" c t~ ie ieço Es j l  blit~d dc,, 
bliiiistd!ios - Rlinistt i io dor Conit inicnqùc~ - Uluco "R" - Aiiesa - 3" Aiid;ii - AI? Ocslc .gl:'P: 7004.1. 
')O0 - Brnslliii - D .E  O prcseiiic Editr l  e~icoiitrc~-se tzimbr'ni disponivcl i>:i pJg~iia i lu hli i~islCrio d:is 
Coniuiiiciiçdcs ini Iiitcniet. tio sitia: iv<r?v.mc.gov.bi 
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DE COMWVHCAÇÃO ELETR~PBWCA 
OUTORGA DE SERVPÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF i,3"h 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 2 334(?; a P,L 

Oficio no 7 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DULCE: LEITE PONTZS 
Associação Rádio Comunitária S e d a  FM 
Travessa Conselheiro Dantas, s/ n." - Centro 
48700-0001 Serrinha - BA 

Assunto: Solicitaçlo de Documentaçlo 

Senhora Representante, 

Brasilia, , ~ g  de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100.000128/04, na localidade 
de Serrinha - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: I 
I 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea '6a99, 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, confoime disposto n s  
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

'8.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

C) planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto d a  
outorga, e que permita a visualizacão do nome das ruas, assilialando o local de instalação d s  
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência d e  

/----l 
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até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea ""c9 da Norma Complementar 0112004; i).,. 

a. 
*:iL, $35 :ii 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação lpd.'i 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

e ;iY 
proposto; no caso de antenas de polaiização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d9' da Noma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terseno, no local de 
instalação do sistema irsadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, confome disposto no subitem 12.1, alínea "e9' 
da Nosma Complementar 0112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

, os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "r9 da Norma 
Complementar 0 112004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nomas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g9' da 
Norma Complementar 0 112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I i recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentsagi5o enviada dever6 - 
ser apresentada mo original ou em cópia auten$lcada, conforme deteminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- 

Atenciosamente, 

iços de Comunicação Eletrônica 
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INDEFERILfENTO DA REVISAO DE DECIS.iO D O  ARQUIVAhIENTO DE 28 DE AGOSTO DE 2007 
i 

No 171, terçn-feira, 4 d e  se t embro  d e  2007 BSápio CBf!ckd da kJnk50 - 3 ISSN 1677-7069 91 i+.> -1%. 

( ~ s s o c ~ ç A o  DE COMUNICAÇAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM NOVO MA-101632107 DEIAUSFNTE 

A SecreiBna de Serviços de ComunicaçHo EletrOnica. no usa das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, a l ina  "c", da Norma Complementar no I/2W4, aprovada pela Portuia nq 103, 
dc 23 de jnnciro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uni50 dc 26 subsequente, resolve, pelo presente Editnl COMUNICAR n entidade nbaixo relncionada, por se encontrarem em local incerlo, nHo sabido Ou sem 
possibilidade dc entrega de comspondeneia, conforme motivoí constantes das dcvoiuçbes de AR Postal, da manutenção do arquivnmenlo de seus processos, medinote indeferimento da rovisiío de  deciszio do 
arquivamento, podendo a interessoda, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicngno deste Edilal, apresentar recurso endereçado B Consultorio Juridicn. A documenlaç80 deverá ser remetida B Secretaria 
de Serviços de Comunicapao Elctrboica, no endcrcço Esplanada dos MinistCrios - Minist6rio das Comunicações -Bloco "R" -Anexo - 3O Andar - Ala Oeste .CEP: 70044-900 - Brasnia - D.F. O prescolc Editnl cnconlra- 
se tnmb6m disponivcl na phginn do MinistCrio das Comuoicaçòes na Intcmel, no sitio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

[NO DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE 
IASSOCIACAO COMUNITARIA E CIJLTIIRAL. ASAS D F ~ A I ; ~ I A  10131ROS DE 03N6105 

53830000850-99 
RACAN 03/04/07 

SP 

Ministério de Minas e Energia 

CAMPINAS 

ESTRATO DE CONTRATO No 9086/1007 -- 

Ministério das Relações Exteriores 

01706104 DE AR EXTRAVIADO 
07/05/04 

No Pro;erw: 48610001782200783. Conrraimle: AGENCIA NACIO- 
YAL DO Per IcoLEo  <;AS.NATURAL E UIOCO~IBUSI~VEIS  - ANP CNPJ Contnindo: 02182621000169. Cantntndo : L O C A W  

ASSSOCIAÇAO CULTURAL JABORANDIENSE DE JABORANDI 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 
COORDENACÃO-GERAL 

53830003076/98 SP 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇBES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DA MÉNCA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA ~ N C A  D o  SUL 

SEGUNDA C o M I s s t o  BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

JABORANDI 

COM SERVEOS LTDA -0bjelo: Serviços continuados de npoio 
ndministntivo onra o escritório locnlizado no Rio de Jnociro. Fun- 
damento ~ e g a l :  Lei n.D 8.666193 c Regulamento pnn Aquisiçdo de 
Bens c Serviços da ANP. VigEncia: 03/09/2007 a OM9/2008. Valor 
Total: R$7.908.702,55. FooM: 129032280 - 2007NE9W392. Data de 

AVISO DE SUSPENS~O 
PREGAO N' 18/2007 EXTRATO DE CONTRATO No 312007 

i.;;CON - 03/09/2007) 323031-32205-2007NEOOO391 
EXTRATO DE COhTRATO No 9087/1007 Con~iinlcamos a suspeoiõo & licitação supra cilndn, publi- 

cada no D.O. cm 23/08/2007 . OBETO: PREGQO ELETRBMCO - 
Serviço de liccnciamcnto, suporte LCcnico nhinlizn 80 e treinnmento 
em soltware BO Busincss Objetcs, com dnclonali~ades OLAP - On 
Linc Analylical Processing. 

di-&L Z~ini;&ti& ò Z n i h r I o  iocdizndo'em Sõo Paulo. 
Fundaminto G I :  Lei r;' 8.666193 e Regulamento de A uisiçio de 
Bens c Contmlnçbo dc  Serviços d a  ANI? Vigencia: 0390912007 a 
02/09/2008. Valor Total: R$469.999,55. Fonte: 129032280 - 
2007NE900334. Data de Assinalura: 03/09/2007. 

(SIDEC - 03/09/2007) 320004-00001-2007NE900003 (SICON - 03/09/2007) 240W2-00001~2007NE9W022 

ESTRATO DE CONTRATO N' 412007 AGfiNCM DE ENERGIA EL'TRICA (SICON - 03/09/2007) 32303142205-2007NE000391 
EXTRATO DE TERRIO ADlTIYO N' 312007 

EXTRATO DE CONTRATO N" 908W1007 

N' Pro.er<o: 436100M782200789. Cantntanic: AGMCI,\ NACIO- 
NAL DO I>ETROLCO. GAS-N:\TUR.4L I: BIOCO~IBUST~VEIS - 
ANP CNPJ Coniraiado: 02182621000169. Con i rn i~d~  . LOCANTY 

. - - - - - - , ~- 
g G i p & d e  ; ighcir iG~ontnion$ 31 dcdc,rmh-o h. 2007, m:n r~!:m 
nos 57. hciso 11. iLi Lei L 8.Cá(191: c d e m m n  cate Tmddo iirm 122 di C%M ?ERVI?OS L- -Objeto: Serviços de apoio ndministntivo 

vara o escrit6rio localizado no estado da Bahia. Fundamento Legal: CXuruh k'.'nu %nr~i - h úis.~nu(J~ c &c&. Funivncn4 L e i :  Lei 
o X.WJ3. Vig&;is 01.09RCU7 3 31112RW7. \%rTuul: iU81953Y>2 
Fonte' 171032273 -2UO7NU330016ii. h tn ih :  k ~ u u t m  31 OWW7. 

Lei o? 8.666193 c Regulamento para Aquisição de Bens o Con- 
batnpXa do Scrviços d a  ANP. Yig8ncin: 03/09/2007 a 0210912008. 
Valor Totnl: R$269.960,50. Fontc: 129032280 - 200iNE900393. Daln 

(SICON - 03/09/2007) 110245-00001-2007NE000093 (SICON - 03/09/2007) 240002-00001-2007NE900022 
(SICON - 03/09/2007) 323031-32205-2007NE00039i 

EXTRATO DE CONTRATO N' 908912007 

SUBSECREI'AKIA-GERAL DO SEKVI O EXTERIOR 
DEP.mTAmKro DE .mhmsFía Ao 

o r v i s ~ o  Da SERvIços GERA,$ 
EXTRATO DE CONTRATO No 5073/2007 

EXTRATO DE CONTRATO No 29/2007 
No Processo: 48610009122200611. Canhntnnto: AGENCIA NACIO. N" Processo: do. ConlraLmle: MINISTERIO DAS RELACOES EX- 

TERIORESCNPJ Contratado: 07522669000192. Cqo!rata#o : CEB 
DISTRIBUICAO S.A. -0b'eto Fornec~menlo no Mlnist4rio dnn Re. 
laçpesExterio!xs. pela CE$ Distribui ao da energia elçhica ncces- 
r b a  no fu~cionemcnto do suas inshfa dcs Fundamento LI al Ar 
ti o 24 inciro XXII da Leios 8.666f93,'Vi toeia 09/07h0bi 
0!107/2608 Valor Totnl: R$3.253.512 00. : 100000000 - 
2007~~906503 .  Daia de Assinntum: 09/d7/2007?~~: 

NAL DO PCTROLEO, GAS-NA1 L'LL E BIOCOHDCS11. CSPJ 
Conir.Lldu: 01382559000196. Conlnlndo: PENSALAU EQü!i3AhlEN- 
TOS INDCSI RLIIS-LTDA. 0bjc:o: Scnico d2 inmuienflo pm,coliva d d  ~Ünd%&GGgn<~ei ;.'8;666/93 e Regulamento para Aqui- 

siç3o de BEDS e Conbalaçiío de Scrvipos da ANP. Yigenoia: 
03/09/2007 a 02/09/2008. Valor Tolal: R$1.773.501,48. Fonte: 
129032280 - 2007NE900395. Dala de  Assinatura: 03/09/2007. 

(SICON - 03iWI2007) 240013-00001-2007NEOO0001 i .I;CON - 03/09/2007) 323031-32205-2007NEOW391 (SICON . 03/09/2007) 32303142ZO5-2007NEOOO391 

D5S46da W.Ol.M07 48621,W0)11RW7 0.371.WllWOI-86 AUIO POSTO PWlEIRO FROESLTDA 
155lS2& ll.Ol.2W7 48621.Wll7MWJ W.946.4891WOI-99 ANDREA'TA E VIERA POSTO SERY. LTDA 

A Agência Nacional do Petróleo, O& Natural c Biocombuslivcis - ANP, em razão da na0 
localizaç80 dos interessados nos cnderqos constantes dos autos dc infraçáo lavrndos, toma público, sob 
a formo de extrato, que os abaixo identificados deverão: 

I - Apresentar DEFESA, no prazo de 15 (quinze) d i z  contados a paiir desta publicaçHo: 

AWDE [NFRAChO PROCESSO W CPFICNPJ NOME EMU R d O  SOCIAL 
255564. de 06.08.207. 48621W06SU2W7 151.268.018108 CAUOS BUWABE L E W  
251866. ds 07.05.2W7. 4s6II.~l4w1007 OS.971.45d/WOlM FULL mNSPORTES DE COIfBUSTiVEIS LTDA 
2524lJ.de OJ.06.2M)7 48611.WW70CW7 62.W6.01tRWl-74 POW DE SERVICOS BALNE~PJo LTLA 
21W7S.dc 09.08.XO7 dR621 MO(RlnN7 Ol'>iildl3lMOI.Il AUTO FOSm VJPY LIDA 

21396Qda 22.03.207 4S62l.(Dll9W2W7 03.127.814I0M1.7J AUIO POSTO PETROCASI LTDA 
As defesas, deverão ser apmcnladas na Avenida Indian6polis, 1.111, em S io  Paulo - SP, CEP 

001063-002, constmdo do documento, obrigatoriamente assinado, a identificaç30 nominal do signntBno, 
que dever6 fazer a devida compmvaçao de sua capacidade para assinar ou outorgar poderes para 
re resentaçilo, sob pena de d e s e n ~ n m e o t o  da peça dos nutos c o não reconhecimento pela nutoridade 
jufgadora. 

Outros escluccimentos poderão ser ob:idos alrnvk do telefone (OXXII) 2276.1337 

LrnA 
I :  o 7 .186!. ~ I I ? C . ) ~  41 11~61~fi11.79 AUTO PUSN UDER DA BWA LTD% 
2llll7.de 1001 i167 43611 (WlbSIIW? O1 119 18, JJ>I.l7 POSTO .A\lL?:CA DE )IM l >!lnL\t LíDA 
2l!21: 1 0 1 . 0 7  49621 031512333 W 18169<ihl)I-I2 A i L A S  DLTRIBULDORA DE PETR(>LEO L l M  

JEFFERSON P41LZNHOS SANTOS 
Supcriiitcndento de Fiscnliza~So do Abastecimento 

7- " " "- - ---"--- 
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PROCESSO: 53100,000128104 
LOCALIDADE: SerrinhaBA 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunit6ria Seqrhha FM 

Frente ao disposto no subitern 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 1/2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 
26 subseqüente e em atenção a determinação ,constante do CQMUNICADO DE 

) ARQUIVAMENTO DE PROCESSO, publicado nopiirio OFicial da Uiião do dh 28/08/2007 
do mesmo ano, Seção 3, páginas 90, cuja cópia se encbntra anexada aos autos, e conside'rando que 
esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da dats desta publicaçáo, o qual 
expirou no dia 28 de setembro de 2007 do corrente ano, conforme deter açãio disposta no 
Edital, restou a Secretaria de Serviços de Gomnicaçk  Eletronica, mediante despacho do 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promoves o r%RQBTIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de hteresse processual da 
requerente, que não realhou os atos necesshrios para revisão da decisiio de arquhamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao t 

ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentaçiio de 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este MLnPstério e a requerente nãlo foi possivell, 
por estar o endereço indicado pela hteressada em local irnacerto, nãio sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

Brasília, 30 de o bro de 2007. R 
Diretor do Departamento de Outorga?d$~edços , 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, 30 de outiabro de 2007. - v- -a" = -a-- 

! 'ykb !'& ~)ktcf;c, @& " 

ZIILDA BEATRIZ 
Secretária de Servig 2 

emar - Despacho final- Processo no 53100.00128/04 - Serrinha/BA 
>. 
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Ministério das Comunicações 1 0 + 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica I 1- , I I 
i C O N F O W  PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 \'!i%4j 5.) 

1VTO DE VISTA, CÓPIAS E C E R T ~ ~ I E S  DE PROCESSOS E H ) o Ù B ~ ~ ~ N + o $  

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )'F i 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 1 
encontra: 1 

I 

( Vista do Processo; xl ( Cópias dos autos do Processo - folhas - ài folhas 
( ) Certidão do Processo; 

Processo no 

1 
, , Relativo ao Serviço de: ( ' o ~ á d i o  Comunitária 1 ( )Rádio/TV Edueativa I ( )Rádi x hmf( §me 

I 

Nome da interessado: o/./ ~ f ) / / ,  / i i ~ b / t ~  2 /n T L ) ~ f i d 4 ?  /////L) I 
I 

Endereço completo: 4 , 4 , C 4 1 2 c7 i 
CEp: &, f n e  - - c s m /  1 

UJ-/rvIunicipio: ~ > L / i ? , ~ / / / ~ / ' ' / )  * &&' 

Telefones: [ 7-\ ) 2 L 1 1 $/ 
r 7  Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de Interessado: T - f i  LLA T # : Y A ? Y + ~  

- , <<Ta/& ,LJ; .L"NE/?A~ /&-I 
/3 ,fl ( / ] ,/,q )i+ &- ,/ q 7-[$ (-3 -pe [ -, (: 5 :, > /, 73 /? 4? rc-2k? 1, /?i f-7 
:fi,;o "/o . 
/ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos iiiteressados, nos 

1 termos daLei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( $) 1 - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado inicio como titulares de direitos ou interesses individuais OU no 
exercício do direito de representação *; 
( ) - Pessoas físicas ou jurídicas, Ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) JU- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Piepresentantes Legais /Procuradores -Anexar cbpia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAS; 
*" ~rganizaçõeslAssociações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a cotidição de representação do 
interesse alegado; 

~ r a s ~ a , z z  de , 11],4& ' , de 200%; 
,- / 

Em atençlo 5 solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a alevida compro.6aç~o 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

d 

Assinatura e MatrícülalSiape do Sen-vÉdor responsáv. pela autorkação do reque4do 



Lfiepdade Fp& 
@!soâiaçi%o R&&o ComtuGthia SerrPx-rmH~a FM 

Endereço: TRAVESSA CO~ISELHEIRO DANIAS, s/l\la - CENTRO 
CEP,: 48 700-000 - SERRINHA IBAHIA - TEL.: (75) 3261 1465 e 3261 'I 644 

CNPJ NO 02.518.55~100oí-oa 
Correio eleti-Ônico: ; c ; Y c u i i , s e r r i i ; h z M i ~ ~ l i o t ~ ~ ~ i ! , ~ ~ ~ ~ ~  

Pelo presente instrumento particular de mandato, a Associação Rádio Comunitária Serrinha 
FM, com nome fantasia "Liberdade FM", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.2 02.518.556/0001-08, com sede na Travessa Conselheiro Dantas, s/n" Centro - 
CEP.: 48 700-000, Serrinha, Estado Federado da Bahia, neste ato representado pela sua 
Presidente, Sra. DULCE LEITE FONTES, brasileira, separada judicialmente, servidora pública, 
portadora da Cédula de Identidade n.9 01.448.093 03, SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n.2 
129.742.185-04, residente e domiciliada na Rua Bernardo da Silva, 12.9 211, Bairro da Bomba, 
Serrinha, Estado Federado da Bahia, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. ANTONIO 
PEREIRA LIMA SOBRINHO, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade 
no 01.311.940 03, SSP /BA, inscrito no CPF/MF sob o n" 086.078.005-82, residente e 
domiciliado na Av ACM, 1897, Cidade Nova, CEP: 48 700-000, Serrinha, Estado Federado da 
Bahia, a quem confere amplos poderes para atuação 170  foro etn geral, em qualquer juízo, 
instância OLI tribunal, estando o mandatário autorizado a propor contra quem de direito as 
competentes ações e delas desistir, ou a defendê-lo nas adversas, interpor recursos em 
qualquer instância ou tribunal, peticionar em juizo ou em qualquer repartição pública federal, 
estadual ou municipal, propor exceção de qualquer natureza, solicitar informações escritas 
necessárias ao desempenho de suas funções, conferindo-lhe, também, poderes especiais para 
confessar, transigir, acordar, desistir, firmar compromissos, receber e dar quitações, agindo 
separada ou conjuntamente, realizando tudo o quanto for necessário para a defesa dos 
interesses do Outorgante. 

Serrinha-Bahia, 18 de março de 2008. 



TÉWO DAS 

DEPmTPTMEWO DIE OUTORGA DE SEBPnÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco ''R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no @.&JZq 1201O~COM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de outubro de 20 1 0. 
Ao Senhor 

A LIMA FILHO 
FUNDACRETE 
LARGO DE SANTANA, No 7 1 
487000-00 - SERRZNHA - BA 

Assunto: Iaideferimento do processo 

1 Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53100.000415104, de 
interesse da FUNDACRETE que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de SE 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do cestame, 
Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha, que não aceitou a proposta de acordo para que 
todas se associem, objetivando a execução do serviço. 

'1 Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Processo 

53 1000004 15/04 
53 1 00000789104 

Atenciosamente, // 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nome 

FUNDACRETE 
Associação Mantenedora Materno Infantil 
de Serrinha 

Pontuação das manifestações 
VÁLIDAS 

O 
68 



a 
2. PREENCHER COFiI LETRA DE FOKIVIA . ,' 

C m O S  MIRANDA LIMA FILHO 
FZMDACRETE 
LARGO DE SANTANA, 71 
48700-000 S E m / B A  

I .  . ' .. .%. _ 

- . . - . .- -. . -. .. . 

RJ 3 1 8 1 5 9 0 7  3 B R  

( C~DIGO DE BARRAS OU Fio DE REGISTRO DO 0BJE:TO ) 
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INS?'ITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA 
EXlRAlO Db IElWlO ADIIIVO N' 6R004 

"ira' 3acirnb~ie d rnosyutws ,: scrviws arihs Funhrncniu Lc a1 Àn 
57. f ~ 1 1 0  11, (13 LCI No8666 93 VI dn~ia:  01.01i200.4 8 04,!0 2004 
Valor Tuhii. K510.920,OO L>ata de 1ssr.naturn: 31/12/2003 

(SICON - 23/01/2094) 250057-00001-2003NE9000tll 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 
e x i i c n t o  DE u i s r e h s h  DI! ~ . i c i ' r ~ ç A o  N? 67811003 

claração de Dispensa em 23/12/2003 . JOSÉ GOMES TEMPORAO . 
Diretor Genl . RaUficagBo em 16/01/2004 . ALVARO DE MES- 
QUITA SPINOLA . Presidente . Valor: RS 167.038,20 . Contra- 
tada:CONEXAO COMERCIO E REPRüSENTACADE MATERIAL 
HOSPITALAR . Valor: RS 14.490,W . Contratada :TOP LINE CO- 
MERCIAL LTDA ME . Valor: R$ 152.548,20 

(SIDEC . 1JIUIIIUU4) 2500524WOI-2003N .YOU117 
A<'ISOS >I I I L l l h  fi0 

181tKi;l" 6* ,0/10$4 

(SIDEC - 23/01/2004) 250052-00001-2004NE9001 I7 

PREGAO N* iinoor 
Objeto: Aquisiçto de Diversos tipos de material medico hos italar 
Total de Itens Licitados: 00055 . Edital: 27/01/2004 de 08i00 & 
17h00 . Endere o: Rua do Resende, 128, 3' andar, snla' 301 Centro - 
RIO DE JAN~IRO - RJ . Entrega, das Pmpoqs :  06/02/2004 ils 

14h00 . In fonp  ões Gerais: Para rebrada de c6pia do edital, bazer 
disquete o cerim%o da CNPI. 

LUIZ CARLOS RODRIOUES DA COSTA 
Prugmim 

(SIDEC - 23/01/2004) 25005260001-20MNE900117 

IIYSUI.I'AD0 I JUI UAMENTO 
CONCOI<I$~CIA it 63,1003 

A Comissáo Pcmanentc de Licitacão. do INCA. vem di- 
vul ur o rc,iiltndo du julgiiinentu da ~uncu&ciii l'Ubliri~ Nuriun:il 
iif f63,2003. confrim u ,r u!r Foi dccleraJ.i sencedoro do ecmrne 
,i rnirircru SANTA B ~ u ~ ~ ' E ~ ' ( ~ E ~ ' H A R ~ A  SiA, por ler afçrtad0 
o ni&or prr o lobal uni us scrvi os. canfomc rc+n rcluciuruduu 
a rc uir: C ~ N % I R U & R A  CELI ~ T D A  RS13.9~.201 64 - MIDAS 
E N ~ K N H A R I A  LTDA R513 700.821 00 - SERGEN S E ~ V I Ç O S  t 
RAIS DE ENUENHAKIA SIA ~5i3.738.669.14 - SANIA BfR: 
BARA ENOFNHARIA YA RS13 35607703 c TECHINION EN. 
GPNHAKIA h II:CNOL.OGiA LTDA ~ 5 1 ~ . 7 6 9  669.87 

LUIZ CARLOS RODKIGUES DA COSTA 
Presidente do (:oniiss[ro 

(SIDEC - 23/01/2004) 250052-00001-2004NE900117 

N? Pr?caso: 25410.00239412003 . Objc!o: Aquisição de equipo para 
adminisha ao dc drogas quo re iicrcm infusáo programada e oirtros. 
Total de Hens Licitados: 00008 . Fundamento hgnl :  Artigo 24 
inciso IV .da L8.666193 . Jmtificativa: Rcposipáa dc estoque. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PARTES: União e Acr6polo Sistomn de Radiodifusão Ltda. 
ESP~~CIE: Contrata de Adçsüo dc PcmissBo outorgada por meio dn 
Portoria n' 299, do 19 do maqo de 2002, publicade no Dihrio Oficie1 
dn Uniõo de 26 de março de 2002. 
OBJETO: Exccuçáo do scrvlp de radiodifnsõo sonora em frcqilêncin 
modulnda nn localidade de Rio Casca Estado de Minas Ocrais. 
VIQÊNC~A: O contrato tem vigencia dC 10 (der) anos o cntra em vigor 
na daia de publicação dos* extrato nu Dibrio Oficiul. dn União. 
DATA E ASSINATURA: 22 de derembro dc 2003. Miro Tcixcira - 
Ministm dc Estado dor Camunicaçúw, c Joáo Xovier Ribeiro Filho - 
Procurador da Acrbpalo Sistema do Radiodifusõo Ltda. 

PARTES: União e a Rbdio Itabaiana PM Ltda. 
ESP~CIE:  Contrato de Adesão de PemissHo outorgadn por mcio do 
Porturio n' 441, de 7 de agodo de 2001, publicada no Dibrio Oficlni 
da Uniõo de I 5  de agosto de 2001. 
OBJETO: Execução do serviço dc rsdiodiiusão sonora em fteqllència 
modulnda, na loçalidndc de Itnboiana, Estado da Pomba. 

VIG@NCIA: O contrato tem via&ncia de 10 (ded anos e enhi em 
vi orne data de publlcaçüo dcsti extrato no ~ i l r i Ó  Oficial do Uniõo. DITA E ASSINATURA: I8 dc derembro de 2003. Mim Tcixeire - 
Miis tm de Estado das Comunicações, e Alexandre Tcixeira Jubcrt - 
Procurador da Rhdio Itabaima FM Ltdn. 

Termo de Aiustc no 01/2004. firmado entre o Ministtio das Co- 
municações E a Agdncia ~ac iona l  de Telecomunicações. 
~ ~ d n n  T e  A&& N g p .  & Tckunyica+. 
Obieto: estoheleccr r e m  bicas oam discxolmnr ar atividades a 
s&m executedas vei; Ministbrio das Com&icacaes em coniunto 
cuni a Agtlbcia ~'DCIOIIJI dç Tclcconiunicuçdrs, pai8 riscaiia 3; d .~ ,  
crnirsatru cxriutunic> duu Srr\i(<ss de KadidiLslo Suili>rd c Ai: Sun, 
c irnn~ens. dos ancilareu o de Rudiwliliaau Cutiiuiiitdiiu 
VindnEia: doze meses, contndos dn dato dc sua assinatura, podendo 
sc?prorm$ado por interesso dasgartes., , , , - , . 
Data e assiahrra: 7.3 dc janeiro c 2004 Miro Teixeira Ministro de 
Estada das Comunicaçlks; Pe&o Jaime Zillcr de, Araijjo - Presidcntc 
da Ag&ncla Nacional de Telecomunicapks; c Luii Alberta da Silvn - 
Consclkiro da Agencia Nacional de Teiewmunicaçllcs. 

IAVISO No 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2001 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. no 
uso de aÜai ati-ibulçls, tendo em, vista o disposto no h 13 do 
Regulamento do Servi o de RndiodiCusBo Comunitória nprovndo pelo 
Decreto no 2.615. de j de  junho de 1998, e - considemndo o trabalha realizado no perlodo de 2 de pbtil 
a 2 dc 'ulho de 2003 pelo Gmpo de Trabalho criado pela Portanu na 
83, dc $4 de maGo de 2003i , 

- considerando as  reivindicsçks dos setores envolvidos, co- 
lhidas em oudihcias ublices durante o cxcrclcia de 2003; - considemnd0 as  estudos realizados pnn o elnbongão da 
Nomn Comple,mentor do  S,crviçp de Radiodifusõo Comunithria; - considerando a dis oibiluação dessa Noma em Consulto 
Pú~~c>,durante o pcrlodo de !!I de novembro de 2003 a I5 de janeim 
de L U U ~ ;  e - considerando ainda as traiativas com o Serviço Fedemi de 
Processemonto do Dados - SERPRO quç culminaram,com o ce- 
lebreçilo do contrato em 18 de derem&~ dc 2003 ara a implantaf6p 
de um siatama infomatizndo quo wnlcmple o rcyerido Serviço vi- 
sando agilirar a anólise dos prqcessos e confcyir maior tranrpsr&cin 
Bs ncúas da Secretaria de Servicos do Camuoicacáo EletrOnica. RE- 
FOLE; t%&piblico opksenic Aviso de ~ a b i l i h ç ã o  pnra bsirição 
dos entidades mteressadss em executar o Serviço de Radiodiiush 
Comunitória nas localidades e canais constantes do Anexo I. con- 
f m o  a seguir especificado: 

a) Prazo: O T~ZO para inscriçHq e nprpcntapilo du d o c ~  
menta tio instrutbria t d e  45 (quarenta e cinco) diw, contado a partir 
de 9 cfe fevereiro do corrente "no, 

b) Taxo de cadastramcnto': o pagamento da ttixa no valor de 
RS 20,OO vinte rcais). relativa $s despesns de,cadashumcnto. dcvcrl 
scr efetuaáo'no Banco dq Brasil S.A. A dncin no 3602-1, conta no 
1705q0-8, Dcp6silo Idcntilicado 41006308001016-6, tcndo como ia- 
vorccida CGAI (MC: 

i) Inscrt ão a inscriçáo dçvcrh scr Tcita mcdiontc n iiti- 
lianção do formufhrio Modelo A-2 constante do Anexo 2 ue sç 
encontra disponlvel na phgina do hinistkrio das comimic~çYcs na 
Intcpct e no Dcpnrtpmçnto de Ou!orga do +[vi as da Secretarii! dc 
Soivican dc Comunicacúo EletrOntcn do ~ i n i s t % r i o  dos Comuiiicu- 
çõcs, Bas endere os abiixo rncncionudos; 

d) ~ o c a f s  de inscriçúo: a inscrição poderti ser feitu: 
1 - pela Internit na pbglnu do Minist&io daa Comuniçaçúcs, 

no endereço eletrdnico &ww.mc. ovbr 
2 - via oslal endcregaao i Sccretnria de Serviços dc Co- 

munlcaçõo ~ ~ e d n i c a  da Minist&rio dss Comunicações sihiadn na 
Es lanada dos MinistCrios, Bloco R - Ancxo-B, Sola 300, CEP 
70944-900 - Brasflis-DF; 

3 - diretamente no rntocolo c c n h l  do Ministeriq das ?o- 
munica ões cm Brasfli~ ~ J s i t u a d a  na Ezplaneda dos Minist&rior, 
Bloco I! - Edificio ~ e d i ,  ~ 6 b o .  

e) Documentaçao instnitbrin: a dooumentnçõo instrutbiin 
constante da Anexo 3 nccosrhria B cfctivaçüo da inscrição dcvcrl scr 
cncaminhndo via poital ò. Sccretnria de Scrviços de ~6mu.njca $o 
Elelrdnica ou cnheguc diretamente no pratoçolo central do ~ i n i r d i o  
das Comunicayúes, nos endereços acima rncncionudos, no prazo c- 
xado neste Aviso. A aprcsçntação da ,referida documenteç8o & obri- 
gnt6rin, incliciivo para as inscriçaes fçitns or meto da !ntcrnc!, ucar- 
rçtando a nüo spmcntnção, no prnro estu!clccido, no indçTcrimento 
do pcdido dc imcrição. 

h11110 'I ELYtlRA 

ANEXO 1 

Municipio [ COORDENADAS 1 CANAL 

AL Paulo Jacinto -092223 362127 285 
Ai Pilar -91026 351814 285 
AL Porto de Pcdm -090930 351742 285 
Ai. Porto do Pcdm - Vila Tatuarnu- -091300 352012 285 

lohs I I I 
Ai l~uebronaulo 1 691908 1 362816 1 285 
AL I~anhion do Mundnu 1 -091005 1 361320 1 285 
AL I~antana do Mundau - Vila Mun- 1 -090336 1 361151 1 285 

leuba I i I 
AL kanque D Arca 1 -093216 1 362534 1 290 
AL /Belo Monte / -094942 1 371648 1 285 
AL i ~ s n a u i  1 -090701 1 373608 / 285 
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A M  
A M  
A M  
A M  
A M  

A M  
A M  
A M  
A M  
A M  

Ida Sincorn I I I 
B A  I~nrrocas - Viln dn cidndç de Ser- 1 -113142 1 390435 1 285 

Alalnin do Norte 
Bnrreirinhn 
Berreirinha - Vila Ariaú 
Barreinnhn . Viia Ccmctá 
Bsrreiriiilia - Vila Pregucsio do 

BA 
HA 
BA 
BA 

Envim 
Iranduba 
ilsrnarsti 
Janwa 
J m a  

Ira I I I 
DA IGentio do Ouro - Viln Pitubo 1 -114026 / 424305 1 285 
BA l ~ e n l i o  do Ouro - Viln Santa I~B-1 -110652 1 424309 1 285 

-42858 
-024736 
-030948 
-0250 19 
-025131 

CAS 
Andorinhas 
Anaucra 
B n m  da Estiva 
B a m  da Baliva - Vila Triunro 

BA 
B A  
B A 
BA 

-072600 
-03 1705 
-062530 
-014934 
-032800 

BA Ilbitiarn - Vila Macambo 1 -124213 i 421934 1 285 
B A  Ifiitiarn - Vila Olhos d'hgun do 1 -123239 / 420712 1 285 

7009Q3 
570412 
571417 
572507 
565948 

102041 
-120904 
-133734 
-133722 

BA Cnrnrio Aleerç dc Loisdes -093056 430040 285 
1 BA Camrio Aleere dc Lawdcs - Vilo 092816 432453 285 

Bon Novn 
Bom Jcsus ds Lanu 
(loçlsnas 
Colarnaum 

B A  
B A  

. BA 
B A  

B A  IMulunrm do Mom 1 -115758 1 413820 1 285 
B A  IMulunau do Morro - Vila Canu- 1 -115711 1 413705 1 285 

285 
285 
285 
285 
285 

700124 
601110 
681512 
663556 
660300 

Idos - I I I 
B A  IMulunsu da Morro - Vila V&- 1 -120459 1 412646 1 285 

285 
285 
285 . 
285 
285 

395008 
391447 
411917 
410557 

-142145 
-131518 
-142015 
-114137 

cio 
Gunieru 
Ibinitanaa 
Ibisuerc 
Ibiiiam 

I ~ o u r s  I I 
BA 1P.h do Pires 1 -130740 1 421731 1 285 
BA I ~ i a  do Pires - Viln ibinlnrn ! -125911 ! 421302 1 285 

285 
285 
285 
285 

401227 
432505 
405431 
412806 

-143250 
-125256 
-123904 
-323841 

BA 
CE 
CE 
CE 

285 
285 
285 - 
285 - 

Inns I I I 
CE I ~ m c a t i  - Vila Cabreiro 1 -043752 1 374933 1 285 
CE I h c n l i  - Vila C6rrcno das Fer- / -043121 1 375227 1 285 

CE 
CB 
CB 
CE 

415625 
422909 
405601 
421257 

IAquiru I I 
CE Icnmpos Sales - Vila Cnrmelóp* 1 -065337 1 400940 1 285 

Umburnnns - Viln Dcllino 
Itntini - Vila L n ~ o s  do Molo 
Aiunbn 
Aiuabn - Viln Bano 

285 
285 
285 
285 

CE IJucas i -063131 I 393139 1 285 
CE Ilucas - Vila Bnixio dn Donmn 1 462055 1 394055 1 285 

Alto Santo 
Alto Snnto - Vila CastanhJo 
Amcoli 
Amcali - Vila Bnneira das VIU- 

-102710 
043844 

-063425 
-063547 
453115 
-052723 
-043438 
-&i4152 

411211 
394030 
400725 
401909 

285 
285 
285 
285 

381618 
382503 
374755 
374635 

285 
285 
285 
285 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOEÇ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - C;GC< - +- 
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PARECER NW234/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53100.000789/2004-79. 

INTERESSADO: Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha. 1 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o se odifusãd 
comunitária no Município de Serrinha, Estado da Bahia. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 

111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio 
da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
) Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nQ 0092/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, submete a 

apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Mantenedora Materno 
Infantil de Serrinha, a qual apresenta requerimento para prestação de  serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Serrinha, Estado da Bahia. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado n 
Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro de 2004, sendo o prazo final para a entrega d 
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 03 de maio de 2004, conforme Not 
Técnica no 0092/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 3231324, enquanto o requerimento de fl. 0 1  f 
postado no dia 30 de abril de 2004, conforme constou do envelope de  fls. 62 - sendo, portant 
tempestivo. 

3. Constata-se que no estatuto social da entidade consta, no art. 56 e 
162), a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8' d 



Continuação do PARECER NQ 0234/2012/SjUCGCE/CONJUR-MCICGUIAGU 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n-7, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia- 
Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da 
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida e m  suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; i 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado- 
Maior das Forças Armadas: 
os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b )  os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os procedimentos 
relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nQ 261/2OlQ/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço 
de radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação a entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprov 
de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências requisit 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se manif 
apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as co 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 2941 
sua vez, a Secretaria de Sejviços de Comunicação Eletrônica atestou que não há 
registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) 
278). 
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9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 2 [ c , ,  - i  c>* 'd a$$ 

(1 C' f a a o ~ b  
111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ2.15, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

Art. 12. As entidades interessadas e m  executar o RadCom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, indicando a 
área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de  canal para a 
respectiva prestação, 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei 
nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar no 112004, 

'1 aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Ainda segundo a referida Nota Técnica nQO092/2012, além da requerente, 
também concorreram a prestação do serviço na referida localidade a Associação Cultural 
Serrinhense (Processo nQ53000.001919/2004), Fundacrete, Processo 53100.000415//2004 e 
Associação Radio Comunitária Serrinha FM, Processo 53100.000128/2004, as quais t iveram seus 
processos arquivados, sendo informado também nesta Nota que as entidades foram 
devidamente oficiadas dos arquivamentos, por meio do Ofício no 
0506/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fIs.327), com Aviso de Recebimento - AR - (fl. 328); no  
0123/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.329), com Aviso de Recebimento - AR - (f1.330 e 
editais publicados no DOU do dia 11/09/2008, fls. 332 e 333). 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as 
atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q 
da Lei nQ9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado 
Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 

) dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta na já referida Nota Técnica no  0092/2012 (fls. 3231324). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras estabelecidas na Norma Complementar nU12004, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. A 
16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirig 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma deman 
criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço d e  ra 
comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATE 
verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de 
radiodifusão clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
prestação do serviço,' estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 278). - - *  MwM-,-Me--* g kii .br baw~j F C X 6  Ç E 
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IV - DA CONCLUSAO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de 
Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro 
no § 30 do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhame 
Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Brasília, 24 de f 

Ad6hgada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO :;gJ'plbv I 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMCINICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA - CGCE 

DESPACHO NQ 0723/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU I 
PROCESSO N~3100.000789/2004-79. 1 
INTERESSADO: Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Serrinha, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NQO234/2012/S]UCGCE/CONJUR-MCICGUIAGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Coordenador-Geral 

_/-- 

/---- -- -a - F r a k w L -  
I 

s de Comunicação Eletrônica 

s j  I / 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conj 
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CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO NQ 0724/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N~3100.000789/2004-79 .  

INTERESSADO: Associação Mantenedora Materno Infantil de Serrinha. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Serrinha, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQO723/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 
0234/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

sji 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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EP(>RTARIANQ173,DE 21 DE MARCO DE2Q12. 

O MHNIISTRO DE ESTADO DAS C O M U N I C A ~ ~ E ~ $  no uso de suas 
atribuições, coilsiderando o disposto no inciso 11 do ast. 9" e a1-t. 19 do Regulainento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53 100.000789/2004, resolve: 

Ai%. 1" Outorgar autorização à Associação Mantenedora Materno Infantil de 
Seirilha, com sede na Rua Getúlio Vargas, sln, centro, Município de Seirinha, Estado da Bahia, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas compleinentares. 

Ai-t. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geogsáficas coin latitude em 11" 39' 51" S e longitude em 39" 00' 27" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ait. 3" Este ato soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do Cj 3" do ai?, 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicaqão do ato de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Postaria entra ein vigor na data de sua publicação. 



M ~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 173, de 21/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação Mantenedora Materno Infantil de 
Serrinha a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Serrinha / BA, 
consoante com o disposto no 3 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53100.000789/2004, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio a 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

- 

Brasília, 26 de março de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 2.7 de março de 20 12. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA m T I A S  
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

- 
/--H Brasilia, i i- de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MENISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 15 120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de a b r i l  de 201 2. 

Ao Senhor 
L uls ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00137 2013 
- 53000.0 1690612007 

Atenciosamente, 

RENA 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMATIVOS 12 
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